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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 1.163, DE 1968 

Dispõe s6bre a Ação de AUmentos 
e dá outras providéncias 

(DO PODER EXECUTIVO) 

M·:msagem n9 154-68 
(,A Comissão de Constituição 

e Justiça) 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. 19 O processo de alimentos é 
sumarlssimo 'e independente de pré­
via distribuição ao juízo competente 
ou da concessão do benefício de gra­
tuidade. 

§ 19 O Juiz comunicará, por ofício, 
a.o distribuidor competente, a existên­
cia do pedido. 

§ 29 A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do pro­
cesso, sem prejuízo, do sustento pró­
prio ou da família, gozará do benefí­
cio de gratuidade, mediante simples 
a.flrmatlva dessas condicões sob as 
penas do art. 342 do Código Penal. 

§ 39 Presume-se juridicamente po­
bre, até prova em contrário, quem 
afirmar essa condição, nos têrmos do 
parágrafo anterior. 

§ 49 A Impugnação do direito à 
gratuida.de não suspende o curso do 
processo. e será feita em autos apar­
tados. Procedente a contestação pa­
gará o beneficiado as custas devidas 
e o Juiz procederá na forma do arti­
go 40 do CÓdigo de Processo Penal. 

Art,. 29 O credor dirle:ir-se-á1 ao 
Julz competente, pe:.!:oa!mente, ou 
por intermédio de advogado, qualifi­
cando-se, e exporá as suas necessida­
des, provando, apenas. o parentesco 
ou a obrigação de aUmentar do deve­
dor, indicando o seu nome e o pre-

nome, a residência ou local de traba­
lho, a profissão, e a naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os 
recursos de que dispõe . 

~ 19 Dispensar-se-á a produção ini­
cial dos documentos: 

I -- Quando exist.ente em notas, re­
gistros. repartições ou estabelecimen­
tos públicos e houver imnedlmento ou 
r- em~ra em extrair certidão ou pública. 
forma. 

Ir -- Quando estiverem em poder do 
deverlor. 

§ 29 Os documentos públiCOS ficam 
Isentos do reconhecimento de firma. 

Art. 39 O pedido poderá ser escrito 
ou verbal. 

~ 19 Sendo escrito, dever4 cnnter a. 
designação do Juiz a que fôr dirigido 
P. os elementos referidos no art.i~o an­
terior, e apresentado em duas i2) 
vias. 

& 29 Se verbal, o pedido será redu­
zido a têrmo. em dllas (2) vias data­
da" e assinadas pelo escrlvã,o . obser­
vado, no que c o·uber, o disJ;o3to no 
parRe:rafr> anterior. 

Art. 49 Recebida a súplica, o es­
crivão, dentro de ouarenta e oit!) (48) 
h01'as, remeterá a segunda via da pe­
tirão. ou do têrmo. ao devedor, ci­
tando-o, ao me .. mo ternoo, nara com­
parecer à audiência d~ hllp:amento, 
que será a primeln~ desimpedida, de­
pois de cinco (5) dias. 

§ 19 A citl).cão será feita. em re­
gistro postal com franQuia. Fe o réu 
c"iar emharaços BO seu receb'mento, 
ou não fôr encontrado, far-se-á clta­
cão por Intermédio do Oficial de Jus­
tira. indp.oe!1dp ntementP. de mandado, 
entregando êste, po"soalmente, R. se­
gunda' via da petição, ou do têrmo,. 
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ao réu, e certificará nos autos tal 
fato. 

§ 29 ImpossIvel a citação do réu, 
~r qualquer dos modos previstos no 

~. J'. parágrafo anterior, será êle citado por 
... _ 'edital, que conterá resumidamente os 

requisitos do art. 29 desta lei, e a 
data e hora da audiência. 

§ 39 O autor será not:ficado da 
data e hora da audiência no ato de 
recebimento da petição, ou da lavra­
tura do têrmo, ou, ainú'a, na. forma 
do § 19 dês te artigo. 

§ 49 O Juiz, ao marcar a audiência, 
oficiará ao empregador do réu, ou se 
funcionário público, à sua repartição, 
solicitando que informe, até a data da 
audiência, qual o salário ou vencimen­
to do réu, sob as penas do art. 19 
desta lei. 

Art. 59 Na audiência de julgamen­
to deverão estar presentes autor e réu, 
independentement~ de intimação e de 
comparecimento de seus representa.'l­
teso 

M M Art. 69 O não comparecimento do 
autor impor~a. no arquivament.o da 
ação, e o do réu, revelia, além de con­
fi&ão, quanto à matéria. de fato. 
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Parágrafo único. Ocorrendo, entre­
tanto, motivo relevant.e, poderá o Juiz 
suspender o julgamento, designando 
nova audiência. . 

Art. 79 O Autor e réu !:o_lparecerão 
à audiência acompanhaj·: s de mas 
testemunhas, apresentando, n e s 5 a 
ocasião, as demais provas. 

Art. 89 Lida a petiçãQ inicial e a 
contestação, se houver, .i..! dispensa­
da a l€itu:a, ouvirá o JUIZ ambas as 
partes e o representa,nte do Mmi::,­
tério Público, propondo ... c: neillaçãe>. 

§ 19 Se houver acôrdo, lavrar-se-á 
têrmo, assinado pelo Juiz, pelos liLi­
gantes e pelo representante do Minis­
tério Público. 

§ 29 Não havendo acôr;!o, tomará o 
depoimEnto pessoal das partes, os de­
pOimentos das testemunhas, e ouvirá 
peritos se entender neCcsslI.l!o. 

Art. 99 A audiência ·'te ju16amento 
será continua; mas, se não fôr possí­
vel, por motivo:) de fôrça-maiur. con­
clui-la no mesmo dia, o Juiz marcara. 
a sua continuação Pl .. a Q primeiro 
dia des.mpedido. independentemellto 
de nova intimação . 
. Art. 10. Telminada a in.;tr tçil:>. po­
derão as partes e o Minis~é'.'l-:> Públi-

co aduzir razões finais, em p:azo não 
excedente de dez minutos para cada. 
uma. 
o Parágrafo único. Em seguIda o Juiz 
renovará a proposta de cvn'!i'.iaçii.o, e 
não se realizando esta, será proferi­
da sentença, que em ~eu rela :ório, 
dará a sintese do ocorrido na audWn­
ela, dispensand,c-,se, assim, a l::wratu­
ra de têrmo. 
, Art. 11. Da sentença se~ãJ) as par­
tes intimadas, pessoalme:lte, por seu 
representante, na própria cudiênria. 
N o caso de revelia, a i!Hima.çã.> far­
se-á pela forma estabelec11a. no § 1q 
do art. 49 desta lei. 

Art. 12. A citaçiW do reu, mesmo 
nos caws dos arts. 175 e 173 do Có­
digo de Process:> Civil, fa:-se-á n:1. 
forma do § 19 art. 49 des ~a lei. 

Parágrafo único. Na designação 
da auaiencia. o Juiz fixará prazo 
conveniente para que a carta. chegue 
ao destinatário. O réu pod°':'~ fazer­
se representar, inclusive pa,a os efeI­
tos da conciliação, por a.dvoJaÚo cons­
tituido na forma legal. 

Art. 13. Se fôr prem:mtc a neces­
s'dade do aULor, ou houver demora 
imprevisível, o Juiz, ao receber a ini­
cial, ou em qualquer fase dv procrsw, 
poderá arbitrar alimen1iJs provisio-
nais. . 

Art. 14. O processo estabelecido 
nesta lei aplica-se, igu3.lmente, à ex~­
cução de smtença de rlesqui:~ ou de 
alimentos, bem como 'l.S n:visões de 
pensões já fixadas, por acôrdo ou 
sentenças, transitadas em juigado. 

Art. 15. Da decisão do J1.:i1, nl) 
prucesso regulado pa esta lEi. cabe:á 
o recurso de agravo de pe ,ição. 

Art. 16. O Juiz, para iilstrução da. 
causa, ou na execução ria sentença ou 
do acôrdo, poderá tomal' tôdas as 
providências necessárias para seu ES­
clarecimento ou para o c'lmprim,nto 
do julgado ou do acô:do, inclusive a. 
decretaçiW de prisão .10 uev~dol' até 
sessenta (60) dias. 
. Art. 117. As repartições públira!!, 
cIvis ou militares, inclusive o Impôs­
to de Renda darão tôdas as infor;na­
çô~:; necessárias à. ins~ruçih doC s pro­
cessos previstos nesta lei c r. execução 
do que fôr decidido ou ucordado em 
Juizo. 

Art. 18. O art. 244 do códIgo Pe­
nal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

• 
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. U Art. 244. Deixar, sem justa 
-causa, de prover a SUb3istêncla do 
'cônjuge, ou de filho nlenCor de 18 
:unos ou inap to para o trabalho, 
ou de· ascendente inváUdo ou va­
letudinário, não lhes p~oporcjo­
nando os recur~os nece53á.rios cu 
faltando ao pagam:mt.:> de pemão 
aliru~ntlcJa judicial:nente acorda­
da, fixada ou m ajorad'l, deixar, 
sem justa causa, de :;OC'l:rer des­
cendente ou ascendaa~ grave­
mente enfêrmo." 

pena - Detenção de 1 ano a 4 
anos e multa, de uma. a dez vê­
zes o maior salário-ml:J.imo vigen­
te no pais . 

Parágrafo único. Nas :nesmas 
peuas incide quem, ',mdo solven­
te. frusta ou ilide, de qualquer 
m Gdo, inclusive por abandono m­
justificado de emprêgo ou função, 
o pagamento de pensão alimentl­
r.ia judicialmente aco·rdada, fixa­
da ou majorada. ... 

'Art . 19 . Çonstitui crime contra l\ 
;administração da Just iça deixar o 
{.mpregado!' ou funcionário publico de 
prestar ao Juizo competente as infor­
mações necessárias à instrução de 
vrocesso (u execução de seu ~ença ou 
acõrdo que fixe pensão .lli'UElltícia. 

Pena - Decençao de 6 meses a 1 
-ano, sem prejuízo d.a p'!.11. acessória 
de suspensão do empr0go de trinta 
'(30) a noventa (90) dias . 
\ Parágrafo lmico. Nas me!:mas pe­
nas incide quem, de luaiquer modo, 
ajuda o devedor a eximir -se ao pa­
gaolent:> de pensão alimf'~1tjci;]. judi­
cia~mente acordada, nxada ou majo­
rada, ou se recu;:a, ou procrastina, a 
executar ordem de descontos em fO­
lhas de pag3mento, exp~j:d"" pelo 
JUIZ ccmpetente. 

Art. 20. Aplicam-se Suplet!vamen:e 
nos processos regulados pu: esta lei, 
as disp.osições do Código dê -:?rocesso 
Civil: 
. Art. 21. EXta. lei ent.ral''Í em v'gGr 
na. data de sua publlcaçã.o. 
, Art . 22. Revogam-se as disposições 
-enl contrário. . 

Brasilia, €m de de 19ô8. 

iMEN'SAGEL\1: IN.. 154-<68 DO PODiEE 
EXE8UTIVO 

EXcelentisslmos Senhores Memoros 

-do Congresso Nacional: 
Na forma dJ artigo 54, parágraícG 

11.9 e 2.9 d:.t Con -titu:ção, tenho a 
:honra de submeter à. dleliberação di! 

Va5Sas Excelências, acompanhad ~ \,\'v' 
Exposição de Motivos do Senhor. - ~Nl~ 
nistro de Estado da Justir.a, c· an"xo.-_ __ ~ 
projeto de lei que dispõe Eõtre a. 
ação de alimentos e dá outras pro-
vidências. 

IBrasllla, em 27 de março de 19õ5. 

- .A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO M,I­
NUS'I~ DA JU13TIÇA E NE3óCtlOS 

INTElRLOIRES 

Em 21 de mlli:ço d'e 1968 

Excelenti"slmo senhor Presid€'!lte 
C:a RepúbJ:ca.: 

A constituição do Brasil d:spóe, no 
art. 167, que a faroilia tem direito â. 
proteção dos poodêres Públicos. 

2. Entre os direItos fundamentais 
da. faroíli-a. L'lclusive Q que têm 00 
parentes de exigir uns do.> outros os 
alimentos dz que nece sitem pa~'a 
subsistirem, direito Ês :e que é re­
cíprcco, entre paIS e fIlhos, e exten­
sivo a todos os ascendentes, recaindO 
a cb,igaçao nos mais próXimos e,n 
grau uns em falta de cutr05 (Código 
Civil, al'ts. ~G e 397). 

3. A ação, para tornar efetivo o 
texercício dês.se d!ireito, sujeita-se, 
ccnscante o Código de Processo Civa. 
ao rito ord:nário, demcrado e an­
gustiante para as partes necessJtadas, 
habitualmente, -mulheres e crianças 
lançadas à mais negra m iséria por 
aquê1es que lhes devem alimentos. 

4. Nas grand'es cidades, as açõt:s 
de al:mentos, inobstante a dedicação 
dos Juízes, dOS Curadores, dos D~fen­
sores PúbI:coc e dos servidores da 
Justiça via de regra, não são julgar­
daS antes de deocITidos mais de .,;eis 
meses. E a fome não espera. 

S. Para que se tenha pre~nte o 
drama que se desenrola diUtrlla­
mente, no~ Juires d:e Familía basta. 
que se atente para o fato de que a. 
obtenção do benefício da go:atuidade 
da justiça, requ€rrido por pessoa no­
toriamente miserável, depende da. 
apresentação do atestado policial d-e 
pobreza, isto é, de formalizar, em 
documento o que a pr6pr:a aparàlcla 
f ísica do requerente está a. evid:en­
ciar. 

6. Acrescente-se a isso a. exigência. 
da prévia concessão do benefício da. 
gratuidade, que tem que ser p~êvh­
mente d i-tribuido e por fim a ante­
cipada .distribuIção .do pl'ópl'io pedIdo 
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. de aliment.os, a ex.tração de manu1.­
dos de cilaçá:>, a efetivaçác des ,;a, o 
praw de dez dias para c.onte~tayá{), 
o dEspach[} saneador a publlcaçao d:Js 
despach':,s no Diário da JustIça, e.c., 
para se cJne'uir au~ o rito proc.~3U.:.l 
v:gente já não preenche a wa fl..a.i­
daoe, m:iS, a'~· le,e", c.·n t:tUJ verll.,;.­
dea-a denegaçã:> de Justiça . 

7. A inf.açao · qu~, nã.o obstante os 
esforços do G'ovetno ainda nã:> f::li 
deoelad:1, agravada por um conj 'u:to 
de fatôres ·de natureza social e "'=l'}­
ral, t.ransfo'rm.c u a reforma d:> ;) ,~­
c~sso de alimentos em matér.a !ll'ar 
mente priorHáril, pela sua finalid!l.:1.t­
humana e soda!. 

3. O proj-eto, ora npresenta b a 
Vos a Excelência, baseia-se em su­
gestões do P:ocurador do Min:sU~!jl) 
lPúbl'co do Esta.::!.:> <l!3. GuanalJa.Ta, 
D:·u(.cr Jo·âo Batista C<>rdeiro Guer .. a, 
com as mcdiflcações alvitradas p?Ia 
CVnsulto: ia Jurídica dêste MinistéL'>. 
é real:sla, objetivo e sintético e p:':>­
cura simp::f;car o process:> v:gente, 
a semelhando-o à ação trabalhlst3.. 

90. Ao mesmo tempo, atualiza pie.­
ce:tc do:, Código Pen-ll, com o p-opõ­
sito de dolar os JUízes de podê:es Jll­
dispensáveis par,J, tornar efetivas suas 
d~cisões e respJ·m:abilizar penalmen­
te os :recalc'itrantes. 

110. Tl'an formandto em lei o p:-03eto 
an:xo, po.!=r-se-á, d:zer que se wrna 
Icfetiva a proteção 'espe~a1 à fa­
mília. 

11. Nestas condições, 810 submater 
c· assunto à el'evadJ, c·:msideração C!e­
V·assa Exce~ência, tenho a h:>nra <ie 
cp'na'" nr·- au o seh o mesmo "o­
jeto, acompanhadD 'de mensagem, e .:­
caminhaoo ao Cangre.sSlO> NaclOnal. 

Aprovei t·o a oportunidade para l"e­
n :var a Vo-sa Exoelência protestos J e 
p~c<funcL) respeito. - LuiS! Antonio 
d'L Gama, e Silva - M:n!stro da Jus.­
tiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DEClRET10-Ll!lI N.9 3·.€39 - DE 3 DE 

OUT1L"a3IRO DE Ig,4,1 

Cóàigo de Processo Penal 

•••••• •• 1 •••••••• o . ••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Art. 40 . Quando, em autos fU 

papé:t, de que- conhecerem 05 juízes 
ou tribunais verüicarem a exis .ência 
de crime de açoo puoJlca, remete_ ao 

ao Ministé-io Público as cóp:as e os 
documEntos nece sarios ao ofere~­
menl.O à:a denúnc:a. 

..................................... · .................................... . 
.Art. 244. A busca pesscal indepen­

derá de mandad~, no caso de pr.sC'..<> 
ou quando houver fundada su.sp~ita 
de qu~ .a pe;;soa esteja na p:Josse da 
arma proib_da ou de ooje .06 ou p:.­
péis que con. tituam corpo de d~llW, 
uu quan:io a med':da fôr dE'termina.ciC\ 
no curso de busca domiciliar. 

.............................. ...... 
• •••• • •• 1. • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••• • 

'Art. 342. Se Vier a ser reforma.ao 
o ju:gamento em que se deola~.:Jou qu~­
brada a Lança, esta ' subs:stirá. erz:. 
todes os seus efeitos. 

' ...... .......... ........................ . 
Art. 810. :S:ste CódIgo entrará em 

vig>Or no dia 1 de janeil'c· d~ l!H:./. 
Art. e11. Revogam-se as di:posl­

ções em contrál'io. 
Rio .Q.Z Janeiro, 3 de outuo:·:> ae 

1941. 1200 da Ind'ependênc'a e 539 á:\ 
(República. - GetUlio Vargas 
F/lancl~C:J Campos. . 

LEGISLAÇAO CITADA 
DEORE'T10-LEI N.9 1.608 - DE 18 DE 

E,~Tll.MIEt\tQ Dl: WH 

Código do Processo Civil 

• ••••• •• \ ••••••••• •••••••• •••••••••••• 4 · ....... / ........................... .. . 
CAPiTULO IV 

Da c:taçáo por preca.tÓria OU rOga.tórla 
Art. 17&. A clt,açáv !ar-.se-á p;n' 

precatória, quando o citando se ~n­
ocntrar fora da jurI~jjção do juiz e 
medIante rogatória, quaneb em palS 
es.rang ~;.ro. 

Art ! 176. Feita a citação por pre­
caLOria ~e.r ão os auk.s, n:> p am ue 
três (3) cra', devolvidos, índep=nden­
temente <Ie traslado, ao juiz depre­
cante. 
· ..... .. i· ............................ . 

\ ........ , ............................. . 
Art. 1.052. &t.e Código entrará ern 

vigOr no dia 1 d~ fevereiro de 1940, 
revogatl:1S as disposições em ,,;..>n­
trário . 

'Rio d~ <'aneiro, H~ de se>teIn1;}ro ne 
.ln9; 1189 da Independência e 519 dil 
R'plibl.ca. - Ge"',:, io , vargas 
FranciSco Campos. 

Departam..en.t.,) de Imp!elF2. NaclOnal - Bra.silia - 1968. 
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Of. 329/SAP/68 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

c, 
c,. 

de 1968. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 
inclusa Mensagem do Excelentí ssimo Senhor Presidente da Repúbli 
ca, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Justiça , relativa a projeto de lei que dispõe sôbre a 
ação de alimentos e dá outras providências . 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celência os 
sideração. 

protestos da minha alta estima e mais distinta con -

-/ 
.// ~ 
~~~~ ~ 

RONDON PACHECO 
~inistro Extraordinário par 
Assuntos do Gabinete C· . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

/yb. 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sôbre a ação de alimen 
tos e dá outras providências; 

O CONGRESSO NACIONAL DECRE~A: 

Art . 1 Q - O processo de alimentos é suma -
rissimo e independente de prévia distribuição ao juizo 
competente ou da concessão do beneficio de gratuidade. 

§ 1 2 - O Juiz comunicará , por oficio , ao 
distribuidor competente, a existência do pedido . 

§ 22 - A parte que não estiver em condi­
custas do processo , sem prejuízo , do 
ou da fami1ia , gozará do benefi cio de 

... çoes de pagar as 
sustento pr6prio 
gratuidade , mediante simples afirmativa dessas condi~s, 

sob as penas do art . 342 do C6digo Penal . 

§ 32 - Presume-se jurldicamente pobre , 

até prova em contrário , quem afirmar essa condição , nos 

têrmos do parágrafo anterior . 



• 

-
§ ~Q - A impugnação do direito ~ gratuidade não 

, 
suspende o curso do processo , e sera feita em autos apartados • 

... , 
Procedente a contestaçao pagara o beneficiado as custas devidas 

e o Juiz proceder~ na forma do art . ~O do C~digo de Processo Pe-

nal . 

Art . 20 - O credor dirigir- se-~ ao Juiz compe -

tente , pessoalmente , ou por interm~dio de advogado , qualificandQ 
, 

se , e expora aS suas necessidades , provando , apenas , o parentes-

co ou a obrigação de alimentar do devedor , indicando o seu nome 

e o prenome , a residência ou local de trabalho , a profissão , e a 

naturalidade , quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que 

dispõe . 
, 

§ la - Dispensar- se- a a produção inicial dos dQ 

cumentos : 

I - quando existentes em notas , r egi stros , 

partições ou estabelecimentos públicos e houver impedimento 
... , 

demora em extrair certidao ou publica forma . 

11 - Quando estiverem em poder do devedor. 

re -
ou 

, 
§ 20 - Os documentos publicos ficam isentos do 
, , 

reconhecimento de firma . 
, 

Art . 3 0 - O pedido podera ser escrito ou ver -

bal a 
, 

§ 10 - Sendo escrito , devera conter a designa-
... ~ 

çao do Juiz a que f or dirigido e os elementos referidos no arti -
go anterior , e apresentado em duas (2) vias . 

§ 20 - Se verbal , o pedido ser~ r eduzi do a '" ter -
mo , em duas (2) vias datadas e assinadas pelo escrivão , obser­

vado , no que couber , o disposto no par~grafo anterior . 

Art . 40 - Recebida a súplica , o escrivão, den­

tro de quarenta e oito (~8) horas , remeter~ a segunda via da 

petição , ou do têrmo , aO devedor , ci tando-.o, ao mesmo tempo, P,ã 
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para comparecer ~ audiência de julgamento, que ser~ a primeira 

desimpedida , depois de cinco (5) dias . 

§ 10 - A citação ser~ feita em registro pos-
, 

tal com franquia . Se o reu criar embaraços ao seu recebimento , 
,.. A , • ,.., , • 

ou naO for encontrado, far - se- a c~taçao por intermed~o do Ofi-

" cial de Justiça , independentemente de mandado , entregando este , 

pessoalmente , a segunda via da petição , ou do têrmo , ao réu, e 

certificar~ nos autos tal fato . 

§ 20 - Imposs1vel a citação do réu, por qual-
, , ,. 

quer dos modos previstos no paragrafo anterior , sera ele cita-
, . 

do por edital, que contera resum~damente os requisitos do art • 

. " . 20 desta lei , e a data e hora da aud~enc~a . 
, 

§ 30 - O autor sera notificado da data e ho-

ra da audiência no ato do r ecebimento da petição , ou da l avra­

tura do têrmo , ou, ainda , na forma do § lQ dêste artigo . 

§ 40 - O Juiz , ao marcar a audiência , ofici~ 

r~ ao empregador do r~u , ou se funcion~rio público, ~ sua re -
. 

partição , solicitando que informe , até a data da audi ência , qual 

o sal~rio ou vencimento do réu, sob as penas do art . 19 desta 

lei • 

" Art . 5Q - Na audi encia de j ulgamento deverão 

estar presentes autor e réu, independentemente de intimação e 

do comparecimento de seus representantes . 

Art . 60 - O não comparecimento do autor im -

porta no arquivamento da ação ,e o do réu , revelia, além de 
, , 

confissão , quanto a materia de fato. 
, , . 

Paragrafo un~co . Ocorrendo , entr etanto , mo-
, 

tivo relevante , podera o Juiz suspender o julgamento , design~ 
,. 

do nOVa audiencia . 

• 
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, N' A Art. 70 - o Autor e reu comparecerao a audie~ 

cia acompanhados de suas testemunhas, apresentando, nessa oca -
N 

siao, as demais provas. 

Art. 80 - Lida a petição inicial e a contesta-
M , 

çao, se houver, ou dispensada a leitura, ouvira o Juiz ambas as 
, li 

par tes e o representante do Mi nisterio Publico, propondo a con-
N 

ciliaçao. 
A , A 

§ la - Se houver acordo, lavrar-se-a termo,as-

sinado pelo Juiz, pelos litigantes e pelo representante do Mi-
, , 

nisterio Publico. 
MA' 

§ 20 - Nao havendo acordo, tomara o depoimento 
, 

pessoal das partes, os depoiment os das testemunhas, e ouvira 

ritos se 
, 

entender necessario. 

pe-

Art . 90 - A audiência de julgamento será con­

tínua; mas, se não fôr possível, por motivo de fôrça maior, con-

cluí-la no mesmo dia, o Juiz marcar~ a sua N 

continuaçao para o 

primeiro dia desimpedido, independentemente de nova intimação. 

Art. 10 -
N N 

Terminada a instruçao, poderao as 
, , 

N -partes e o Ministerio Publico aduzir razoes finais ,em prazo nao 

excedent e de dez minutos para cada uma. 
, , , 

Paragrafo unico. Em seguida o Juiz renovara a 

proposta de conciliação,e não se realizando esta,ser~ proferida 
, " sentença, que em seu relatorio, dara a s1ntese do ocorrido na au-

A A 
diencia,di spensando-se, assim, a lavra t ura do termo. 

H 

Art. 11 - Da sentença serao as partes intima -
, ... 

das, pessoalmente, ou por seu representante, na propria audiencia. 
#OI , 

No caso de revelia, a intimaçao far-se-a pela forma estabelecida 

no § 10 do art. 4Q desta lei. 
N , 

Art. 12 - A citaçao do reu, mesmo nos casos 
, , 

dos arts. 175 e 176 do Codigo de Processo Civil, far-se-a na 
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forma do § 10 art. ~o desta lei. 

Parágrafo único. Na designação da aUdiencia, 
, 

o Juiz fixara prazo conveniente para que a carta chegue ao des-

tinat~rio. O réu pOderá fazer-se representar, inclusive 

os efeitos da conciliação, por advogado constituído na 

para 

forma 

legal. 
,. 

Art. 13 - Se for premente a necessidade do 

autor, ou houver demora imprevisível, o Juiz, ao receber a ini-
, 

cial, ou em qUalquer fase do processo, podera arbitrar alimen -

tos provisionais. 

Art. l~ - O processo estabelecido nesta lei 
.. ,.. 

aplica-se, igualmente, a execuçao de sentença de desquite ou de 

alimentos, bem como às revisões de pensões já fixadas, por acô~ 

do ou sentenças, transitadas em julgado. 

Art. 15 - Da decisão do Juiz, no processo re­

gulado por esta lei, caberá o recurso de agravo de petição. 

Art. 16 - O Juiz, para instrução da causa, ou 
N ~ ~ h 

na execuçao da sentença ou do acordo, podera tomar todas as prQ 

vidências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumpri-
A ...... 

mento do julgado ou do acordo, inclusive a decretaçao de prisao 

do devedor até sessenta (60) dias. 

Art. 17 - As repartições públicas, civis ou 
A _ A 

militares, inclusive o Imposto de Renda darao todas aS informa-
.,." ~ " -çoes necessarias a instruçao dos processos previstos nesta lei 

, ... A 

e a execuçao do que for decidido ou acordado em Juizo. 

Art. 18 - O art. 2~ do CÓdigo Penal passa a 
... 

vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 2~. Deixar, sem justa causa,de prover 
" .... a subsistencia do conjuge, ou de filho menor 

de 18 anos ou inapto para o trabalho, ou de 
ascendente inválido ou valetudinário,não lhes 

1 
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, 

proporcionando os recursos necessarios ou fal-
tando ao pagamento de pensão alimentí cia judi­
cialmente acordada, fixada ou majorada, deixar, 
sem justa causa, Qe socorrer descendente ou a~ 

'" cendente gr avemente enfermo." 

Pena - Detenção de 1 ano a 4 anos e myJ. 

ta, de uma a dez vêzes o maior salário m1nimo 
r vigente no paJ.s. 

, , . 
Para grafo unJ.co. Nas mesmaS penas inc! 

de quem, sendo solvente, frusta ou ilide, de 
qualquer modo, inclusive por abandono in~usti-

,.. ... 
ficado de emprego ou funçao, o pagamento de peo 

- r sao alimentJ.cia judicialmente acordada, fixada 
ou majorada." 

Art. 19 - Constitui crime contra a administra-
N , , 

çao da Justiça deixar o empregador ou funcionario publico de pres-

tar ao Juizo competente as informações necessárias à ... 
instruçao de 

N ,.. , .• _ 

processo ou execuçao de sentença ou acordo que fixe penSa0 alimen-

ticia. 
~ 

Pena - Detenção de 6 meses a 1 ano,sem preju! 
, ,.. ", 

zo da pena acessoria de suspensao do emprego de trinta (30) a noven-

ta (90) dias. 
, , 

Paragrafo unico. Nas mesmas penas incide quem, 

de qualquer modo, ajuda o devedor a eximir-se ao pagamento de pensão 

alimenticia judicialmente acordada, fixada ou majorada, ou se recus~ 
" ou procrastina, a executar ordem de descontos em folhas de pagamento, 

expedida pelo Juiz competente. 

Art. 20 - Aplicam-se supletivamente nos pro 

cessos regulados por esta lei, aS disposições do CÓdigo de Processo 

civil. 

-
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Art . 21 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 
Bras:!lia , em de de 1968 . 

/mlan.-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO E LEI Q 1163/68 

-
1 

Redija- se assim : 

Art . lQ - A ação de al iment os é de rito sumàrissimo , 
d ispensa prév i a distribuição e i ndepende de 
anterior concessão do benef ício de gr atuida 

de. 

J US TIFICACAO 

O projeto prevê três ações de al imentos , ou , melhor 
dito, três f or ma s de ped ir alimentos . No art . H~ , f al a em " pro­
cesso de al imentos", de r i to sumàrissimo . 1 0 art . 13 , regula a 

concessão de a l Bnentos provisionais . No art . 14, refere- se evi­
d entemente a sentença s proferidas em ações ord inárias de alimen­
tos . Or a , esta é a oportunidade para riscar da legiSlação pro -
céssual a açã o ordinár ia , que não se coaduna , pelo seu rítmo , com 
qual quer sol i citação al imentar . A emend a tem, outrossim , o pro­
pós i to de melhorar a redaçã o do texto env iado pelo Poder Exec ut1 
VO e 

Q 2 

Art . IQ, § 2Q , onde se diz : "sob as penas do art . 342 
do CÓdigo Penal" , 

d iga- se: 
"sob pena de pagamento em décuplo das custas 
j ud iciais" • 

J UST I FICACAO 

A sanção é excessi va (reclusão , de um a três anos ) e 
requer , para SUa apl i cação, novo processo , em outro Juízo . Acabg 
rá inaplicad a . Também a parte (que o projeto não obriga a c omp~ 
recer sempre acompanhada de advogado ) tem um critér i o subj etivo, 

para julgar se o que percebe excede ou não do nece ssár i o par a o 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sustento próprio ou da familia. 
mente deve punir a parte quando 

o Juiz terá outro critério , e so­

esta agir maliciosamente . A solu-
ção proposta é a do Código do Processo Civil sempre que a parte, 
"vencedora ou vencida, tiver procedido com dolo, fraude, violência 

ou simulação" (art. 63, § 2Q) . ~) JJ~ 

EHE 

Art . 1 2 , § 4Q - Redija-se assim êsse texto, que deve fi 
gurar como artigo autônomo, depois do 52 do pr2 
jeto: 

"A impugnação do direito à gratuidade ou 
cominações constantes do despacho inicial 
suspende o curso do processo , será feito 
autos apartados, e o Juiz decidirá , dep ois 
ouvido o credor e o inistério público. tI 

JUSTIFICAÇZO 

das -nao 
em 
de 

Não me parece eficiente a aplicação da lei processual pe 
nal, e o texto do projeto contem apenas parte do processo de impug--naçao. A e.,Jenda visa a sanar essas deficiências . Q:..)).J~ Cl..~""U.!""",1.A.' ____ '"tJ 

Acrescente-se o seguinte parágrafo -ao art. 22: 

"Se o credor comparecer pessoalmente , e não indJ: 
car profissional que haja concordado em assistí­
lo, o Juiz designará desde logo quem o deva fa _ 
zer." 

JU TIFICAÇ1W 

o credor, se não fôr assistido por advogado , não terá 
condições para conduzir, com vantagem, o processo , 
finais e recursos para ê . superior instância. Onde 
Gratuita, o Juiz certamén~e dela se valerá. 

A _ 

que preve razoes 
houver Justiça 

~)j)~~ 

G ER 6 .07 
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5 

Art . 3Q, § 2Q - onde se diz : "duas (2) vias" , 

diga- se : "três (3) vias" . 

JUS 'rTFICAç,;;O 

Onde houver autos suplementares, é indispensável a 3a . 

via . E, onde não os houver, a 3a . via pode rá eventualmente ser a ­
provéitada pa ra que se efeti ve a prov~dência prevista no art . 4Q, 

§ lQ , do projeto . q) tÚ~ Ca l t " M """6 

Incluam- se c omo art . 4Q (remumerando- se os demais ) e 
§ único, os seguintes textos : 

i1rt . 4Q - "Ao despachar o ped id o, o Juiz fixará desde 12 

go alimentos provisionais a serem pagos pelo 
devedor , salvo se o credor expressamente de -
clarar que dêles não nece s sita . 
§ único - Se se trBtar de alimentos peà1dos 

por cônjuge , casado pelo regime da 
comunhão universal de bens , o Juiz determina­
rá igualmente que seja ent regue ao credor , men 
salmente , Parte da renda líquida dos bens co­
muns , adminis t rad os pelo deved or" . 

JU 'fIFI CAÇÃO 

Provado (art . 2Q ) o dever de alimentar , o Juiz deve , de 
plano, fixar ólimentos provisiona is, com as cautelas naturais a 
quem decide sem audiªncia da parte contrária . Não.f deve esperar 
o pedido da parte . O projeto inspira- se , aliás , na necessidade de 
nã o se retórd ar a prestação , que é ~ital para a própria manutenção 
e até dignidad e à os que dela necessitam. A concessão deve ser a 
regra . A emend a prevê a exceção . 

O 4Q põe têrmo a um abuso . Os bens sã o do casal , e a 
êle devem pertencer os rendimentos , quando os cônjuges estão sep~ 

rados judicialmente . Geralmente é o homem quem os adminis tDa. ada 
GER 6.07 
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mais justo, pois, que o outro condômino receba parte líquida dos 

rendimentos comuns . A emenda não fixa a percentagem, deixando-a 
ao prudente critério do JUiz, para a~end ef a possíveis peculiari 

dades de cada caSo. CA/ JJ~ 

Art . 4Q (que passará a art . 5Q) - redija- se assim : 

"Dentro de quar ent a e oi to (48 ) horas, 
meter~ ao deve jor segunda (2a.) vi a da 

. ,.. 
o escrlvao , re-

petição, ou do 
têrmo, e cópia autenticada do despacho proferido na 

i nicial, citando-o, ao mesmo temp o, para comparecer à 
audiência de conciliação e julgemento, que será a pr1 
me i ra desimped i da , d epois de cinco (5) d ias, e i nti -

manu o-e par a pagamento do que ho uver s ido fixado em 
fav er da pe rte cred or a . 

J USTIFICAÇÃO 

Em a l guma s comarcas , e ssa a ud i ênc i a somente se realiz,ª 
~ 

ra alguns meses depoi s de i n ic i ado o ~ocesso . O devedor necessi 
ta, por i sso me smo, se r convocad o para a aud iência (que será me _ 
l hor se denominada de conciliação e julgamento) e para pagar a 
prestação fixada de pl ano 'pelo JUiz, ao despachar o peãido inici-
al . I)..);t;~ ~ 

Art . 4Q, § lQ - ed ija-se a s sim : 

tiA c i tação ser~ f eita mediante regis tro postal com fra.n 

quia e rec i bo de vol ta . Se o réu nã o for encontrado ou 
criar embéra ços ao recebimento da citação, far-se -á es ­
ta por interméd i o de oficial de justiça, na forma da 

lei proceSSual, servi ndo de mandado a terceira (3ê. .)via 
da petição, ou do têrmo . 

Art . 4º, § 2Q - red i ja-se assim: 

G ER 6.07 
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"Não tendo sido encontrado o devedor, a citação será 

feita por edital , publicado gratuitamente no órgão ofi 
cial, e conterá resumia amente o pedido inicial, a ínte 

gra do despacho nele exarado, e a data e hora da audi ­
ªncia . Não ser~ necess~ria a publicação do edital em 

, ~ 

outro orgao . 

Art . 4Q, § 30 - Cancelem- se as palavras: "ou , ainda , na 

forma do § 112 dêste artigo" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Se uma via foi rEmetida pelo correio (art . 412) e outra 
d eve ficar em Juízo, n8'o pode existir IIsegunda via" para a citação 

do devedor . Isso prova a necessidade de uma terceira via . 
A citação (desde que sejam fixados alimentos prov i sio­

nais e pa rticipação na renda dos bens comuns) pode ser feita na 

forma da lei processual . 
Tó..mbém me parece que a reda ,.., ão propos ta para o §2Q do 

art . 4º tem, no mínimo , a vantagem de esclarecer que o edital se­
r~ publicado gratuitamente pelo órgão oficia l, e somente no órgão 

oficial . 
A parte final d o § 3º do art . 4Q não tem, data vênia , 

razão de ser . O mínimo que se deve exigir do credor é que, nas 
hipóteses do § lQ do art. 4º do projeto, êle acompanhe o curso de 
sua sOl jc itação . Qu em conhece o funcionamento do fôro, não agra 

va, sem necessidade, os encargos do cartório, sob pena de procras 

tinar um precesso que se deseja sumàrissimo . VI.) l.J ~ {#,.--L Q 

9 

Art . 4º, § 52 - onde se diz : 
, , ~ 

lIate a data da audiencia" . 

diga- se : "no máximo até à data da audiência ll • 

JU TIFICACÃO 

A audiência pode ser marcada (e acabará sendo , ao menos 
nas grandes Cidades) para alguns meses depois do pedido inicial , e 
o Juiz necessita ter as informações com a urgência possível , incl~ 

sive para examin8r a procedênCia de qualquer impugnação à fiação 

dos aliment os provisione.is . tJ.--/ ); ~ 

GER 6.07 
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Art . 5º - onde se diz: "audiência de julgamento", 

diga-se : "audiência de conciliação e julgamento ll
• 

JUSTIFI ACÃO 

Guarda a emenda a redação sugerida para o art . bg do 

projeto . tq) ;ú ~ ~~ 

.Art . 6Q - Inclua - se como parágrafo único do art . 7Q 

do projeto, com a seguinte redação : 

"O não comparecimento do autor determina o ar 

quivamento do pedido e o cancelamento das medidas prQ 
visionais , e a ausência do réu importa em revelia,além 
de confissão quanto à matéria de fato" . 

JUSTIFIC CÃO 

O texto só é necessirio porque, e~ lugar de absolvisão 
da instância, a ausência do autor importa em arquivamente do pedi , 
do e cancelamento das medidas provisionais oÁ.)A/~ ~ 

j eto . 

Q12 

Art . 6Q , § único - suprima- se . 

JUST IFICAC1W 

~sse texto é 
.~)j;~ 

desnecessário, em :face do art. 20 do pro': , 

I 
Art . 8Q - onde se diz : "ambas as partes" , 

diga- se : "as partes" . 

GER 6 .07 
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~ 

JUSTIFICAÇÃO 

As ações podem ter mais de um autor e até mais de um 

réu . tIX(;V ~ 

Art . 12, § único - Cancele-se a parte final: "o réu •.• " 

etc. até " ••• forma legal" . 

JUSTIFICAÇAO 

As partes só podem estar em juízo com a assistência 

profissional . Quem aduzirá as razões finais do art . lO? Que~,na 

forma do art . 15, agravará da decisão final? Admite- se que a 
parte credora vá pessoslmente a Juízo, para formular sua súplica, 
mas o JUiz, se isso ocorrer, deve de logo nomear profi~onal que 
assista ao autor . Entendo, porém , que os advogados não devem re 
presentar as pzrtes na fase da conciliação. t , aliás, o ~ue vi­

gora hoje , com êxHio. Daí a emenda . "')iJ~ C~ 

Art . 13 - Redija- se assim: Quando não o tenha feito 
na inicial, o autor poderá, em qualquer fase do pro­
cesso, requerer ao Juiz a fixação de alimentos provl 
sionais e de participação na renda dos bens do casal. 

JUSTIFI AÇÃO 

A presente redação harmoniza se c om a redação 
do art . 4Q e seu § único, como propostos na emenda nQ 6. • 

~) ,ú.eA..~ 
Q 16 

Redija - se assim : 

Art . 14 - "O dispos to nesta lei aplica- se igualmente , 
no que couber, à medida preparatória de separação de 
corpos, às ações ordinárias de desquite, nulidade e 
anulação de casamento, investigação de paternidade 

GER 5 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS '. '/ 8-
-~~ -----

ileg{tima (arts . 4 e 5º1 da Lei nQ 883 , de 21 de outQ 
bro de 1947) e à revisão de sentenças definitivas prQ 
feridas em pedidos de alimentos . 

§ ~g - Os alimentos provisionais fixados nE: 

inicial poderão ser r evistos a qualquer tempo , se h OQ 
ver modificação na situação financeira das partes ,mas 
o pedido será sempre pr ocessado em apartado , sem pre­
juízo do andamento dos autos princ i p,is. 

§ 2Q - m qualquer caso , os a l imentos fixados , 
sejam pr ov isionais ou não , retrotralrão à data do ajui 
zamento do pedido . 

§ 3Q - Os alimentos provisionais serão devidos 
até à decisão final do ped i do , inclusive o julganento 

de revista e recurso extraordinário . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda exclui do texto a sentença em ação ordin ' ria 
de aliment os, e que seria a terce i ra f orma de pedí- los . Não há 
razão para que subsista , em face mesmo das caus as que o projeto 

visa a remover . Na s ações de nUlidade a anulação de casamento , as ­
sim como na medi da preparatória de s eparação de corpos , o Juiz de­
ve fixar , de logo , 

O § lº 
que nele se pede . 

os alimentos provisionais . 

exige qualquer jus t i ficação , -nao tão curial é o 

Procura- se no § 2Q pôr têrmo a divergência s de interpre 

tação ,fq ue semp re prej ud icam ou retardam a concessão de alimentos . 
A jurisprud~ncia tem feito retrotrair , à da ta da citação , os efei­
t os da sent ença profe rida em ações ordinárias de alimentos , desqui 
tes , nul i da de e anulaç~ o de cf samento , mas est ' aberto o d issíd io 
relativ2men~e a os pedidos de majoração , que , em regr a , e injusti­
f i cadrunente , passam a vigorar da data da dec i são f inal . 

Finalmente, os al imentos provisionais devem amparar o 
credor a té à última decisão de seu pedido . ~ a razão do § 3º . Nem 
se dJ ga - e é o úni co argumento contrário - que o réu será prejudl 

cad o , eis que , em re gr a , não t~m efeito s uspensivo o recurso ex -

traor d inário e o de revista . O curso sumar íss imo d o ped i do de a­
limentos e o rec urso de a gravo de petição (art . 152 darão , na Ju~ 
t i ça l oc~~, ou ao menos devem dar , uma tal celer id ade. a o proce s ­
s e , que tal ale gação se t or nará ~esp icienda . 

()/,fj~ ~~ 
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·1 
rt . 15 - Caberá agravo de petição da dec i sêo fi nal 

pro f erida nos a utos principais e a gravo de 

instrumento da prolatada nos autos em apartado . 

J UST I FICACA'O 

A decisão em ped i d o de alimentos provisiona i s , princl 

palmente com o processo e duração suger id os pelo projeto e pela s 

emendas, deve ensejar algum recurso , a i nda que sem efeito f> '.lspensi 

VO e Ao contrário do que se pretende , os pedi dos de alimentos , em­

bora de rito sum~rissimo , acabarão muito em breve marcand o passo 
nos cartór i. os ma i s movimentados . Também o projet o fala em "decisão 

do Juíz" , como se a l guém por êle podesse decidir . 

d'!P~ 
Q 18 -

Ao Art . 16 - Acrescentem- se os segu i ntes parágr afos : 

§ lQ - O art . 921 do Código do Proce s so Oivil 

(Decreto- Lei nQ 1608 , de 18 de setembro de 1939) pas ­

Sa a vigor8r com a seguint e redação : "O cumprimento 

integral da pena de prisão nã o eximirá o devedor do 
pa gamento das :Jrestações alimentícias vincendas ou 
venc idas e não pagas . ~ 

§ 2Q - o de s pacho que decretar a prisão do 
, 

devedor cabera agravo de instrumento . 
§ 3Q - O § 2Q d o ar t . 843 do Código do Proces ­

so Civ i l (decreto- lei nQ 1608, de 18 de setembro de 

1939) pass ará a vigorar com a seguinte red a~ ão : 

"I os cas os previstos nos nQ VI , sal ... o 

se se trat ar de decisão proferida em pedido ou execu­
ção de alimentos , I e XVII , o Juiz suspenderá o pro­
ce s so, se não puder su spend er apena s a execução da or­

dem" . 

Sem essa s providências, ngo alcanç ará o proje­
to os objet i vos que ins piraram em boa hora o ilustre 
Dr . Cord e i ro Gue r r a , ex- Procur ad or Geral do Estado da 
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Guana bara, e tão fundamente sensibilizaram o eminente Sr . l-1inistro 

da Justiça . O agravo de instrumento , a qU& o CÓdigo dá efeito su~ 

pensivo (art . 843, § 2Q ), somente serve aos que se querem furtar 
injustificadê 1ente ao cumprimento de decisões condenatórias de a ­

limentos . E o fato de alguém ter cumprido a pensa de sessenta (60) 
dia s de prisão neo o pode eximir do dever de alimentar os que de 

sua ajuda necessitam, e enquanto dela necessitam . ' 

AI ,(/ ~ C~~......---,.. 
Q 1 

I 
Art . 17 - redija- se assim : 

"As repartições públicas , civís ou militres , no máxi 
mo em quinze (15) dias, darão~ tôdas as informações 
necessárias não só à i nstrução dos processos previstos 

nesta lei, atendendo inclusive a requerimento da parte( 
de sde que declarado o fim a que se destinam , mas tambem 

à execução do que for decidido ou acordado em Juízo " . 
único - O não ctimprimento do disposto neste 

artigo importará em falta grave , e SUa apuração em in­
quér i to administrativo , requerido pelo Juiz , represen­

tante do Ministério Público ou pela' part e ', impedirá 
a promoção do responságel durante dois (2) anos . 

USTIFIC ÇEo 

Como ocorre na 
essas i nformaç ões devem ter 
retardada s indefinidamente. 

inte ressada, i nclusive para 

tos provisíonais . A san~ão 

certidão para fins eleitorais , também 
obj e t i vo determInado e não podem ser 
A e menda prevê o requerimento da parte 

facilitar a fixação inicial de alimen-
, , 
e somente para desate ção 

E determinação judicial . ~) )./ 

Elv1E 

Inclúa- se logo pós o d ispôsto no art . 17 do projeto : 
liA parte responsével pelo sustento da fa:ll ília , e que 
deixar a residência comum por qu~lquer motivo , que não 
necessit rá declarar , poderá tomar a iniciativa de co­

municar a o juízo os rendimentos de que dispõe e mandar 
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citar o devedor para comparecer e audiência de conci 

liação e julgamento" . 

JUSTIFICACAO 

Texto semelhante, de minha autoria, já foi aprovado 

pela Câmara , e ora se encontra no Senado Federal. O d ispositivo 
dá ao credor a possibilidade de se antecipar ao pedid o do devedor , 

servindo assim aoS nobres objetivos do projeto of'c i al . ;,! .fI f) - { _A t-_ • . "~ v /(, ~ ~ -"--, 

ENEND Q21 

Inclúa- se, ~ntes do art . 18 do projet o: 
, ~ 

(, .hrt . - " ompanheira do solteiro, desquite"do ou v~uvo , 

que com êle viva há meiS de cinco (5) anos, ou dele te­
nha prole , poderá valer - se do disposto nesta lei, des ­
de que prove preliminarm.eate a dependência econômica . 

JUSTIFICAÇÃO 

As uniões irregulares enredavam, em 1960 , mais 
de seis (6) milhões de pesSoaS . A legislação e a juripprudência 

vêm assistindo à companheira , que não se confunde com a amásia d o 
homem casado . A asiistência ~ mulher, depois de longos anos de con­
vivência , constitui medida de amparo social , que não se confunde cem 

divórcio, que é dissolução de vínculo matrimonial . 
A lei não pode ficar aquém da realidade . 

A emenda é cautelosa e exige prova prelimin r (e não 
simples afirmação ) de dependência econômica . 

Acresce que esta é uma lei que visa a amparar as famí ­
lias pobres,que nem sempre - por motivos diversos , alguns até res-

peitáveis - se constituem através~d~AJ;p~~o civil .~ 

Acrescente - se , antes do art . 18 do projeto : 

"Art . - A mulher sol teirE , desquitada ou viúva , d urant e a 

a gravidez e até um ano , após o parto , poderá valer-se 
do di spôsto desta lei , para obter do pai ilegítimo os 
alimentos de que necessite . 

§ único - e o pai for casad o , o processo c or­
rerá em segrêdo de justiça . 
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• 
JUSTIFICAÇÃO 

As presentes emendas têm necessàriamente improprieda­

des de r eda ~ão, incl usive pela angústia de tempo em que devem ser 
oferecidas . No seio da Comissão de Constituição e Justiça , essaS 
imperfeiçõe s serão cert mente sanadas . O d ispôsto nesta e menda vi­
sa a incluir na legislação pÉtria te'xto que vigora , há decênios , em 
Portugal, e ora reproduzido de memória . O preceito é salutar e 

certémente merecerá o apôio dos que não dist i ng uem entre filhos le ­
g{timos e ileg{timos, para o fim d e assistí- Ios, e às suas genitoras , 
no períod o da gestação e da amamentação . O § único repete ca utela 

expressa no órt . 4Jl da lei nQ 88 3 . AI ;() ~ "" 

Art . 18 - onde se diz : "Pena - detenção de um (1) é no 
a quatro (4) anos~ etc . 

diga- se : "Pena - detenção de 3 (três) mêses a um (1) 
ano~ etc . 

J USTIFICAÇ1W 

Não adianta aumentar a pena. O processo penal 
é excepcional, na real i dade brasileira . O texto do Código ~ enal vj 

gora desde 1942 e r a r {ssima s processos foram instaurados em todo o 
território nacional , embora nada haj a mais comum d o que o abandono 
da famíl '~ O texto do projeto val~ pelo parágrafo único , que a emen­

d a mantém. d. / JJ ~ 

ENEN 

Art . 19 - onde se diz : "Pena - detenção de seis (6) me­
ses a um (1) ano", etc . 
diga- se : "Pena - detenção de um (1) a seis (6) mêse Sl~ etc . 

JUSTIFICAÇAO 

As penas gróndes não são apl i cadas , em casos desta na­
tureza . O legislador deve ter os pés no chão . 
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Q 25 

Inclúa-se , depois dos arts . 18 e 19 do projeto : 
"Art. - A ação penal , nas hipóteses previstas nesta 
lei, será instaurada mediante comunicação do Juiz de 

Feito, ou da parte interessad a, ao órgão competente 
do Ministério Público. 

JUSTIFICAC!O 

A emenda visa a possibilitar a ação penal, de modo a 
impedir o injust ificado abandono da família, que t anto pr eocupa o 
eminente Monsenhor Arruda Câmara, 

,. 
pelas consequencias ••• nos Es ta-

dos Unidos. Cf / L J~ 

Art . 21 - Redija- se assim: 
"Esta lei entrará em vigor quarenta e cinco (45) dias 
ap óS a sua publicação" . 

JU TIFIC CÃO 

Embora as medidas legisletivas, neste caso , estejam a­
trazadas de mais de um quarto de século, aS novas disposições neces ­
sitam chegar ao conhecimento de todos , para evitar poss ível i gnorân­
cia de lei, que teoricamente não se admite , maS não pode deixar de 
ser levada em conta num país de extensão cont inental e de tão precá-
rios meios de comunicação. ~ 

4 abril de 1968 Sala das Comissões, em 
/ jl 

, 

l(ª-~m ~ 
Deputado Nelson Carneiro 

f 

( 
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EMENDA AO PROJETO Ng 1163/68 

Exclua-se o item I do § 19 do artigo zg do projeto 

evitar 
feito, 

Sala das Sessões, 4 de abril d~1968 'l I 

I 

Adhemar 

JUS T I F I C A T I V A 

A apresentação de documentos deve ser regra obrigatória para. 
tumulto no transcorrer a ins~rução. Se se persegue a rapidez do , , , 
e mister que na inicial a parte interessada ja possibilite ao 

Juizo o conhecimento pleno dos fundamentos de seu pedido. 
A emenda seguinte de nossa autoria objetiva, justamente, im­

pôr às repartições da Administração ou da Justiça, a obrigatpriedade de 
estabelecer preferencia no fornecimento de documentos ou certidões aos 
interessados. 

Sala das Sessões, 4 de a~r~ ãe 

\' y , 
Adhemar lGhisi 

V \ 
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Emenda ao Projeto de Lei nQ 1.163/68 

o art. 6Q do projeto terl a seguinte redaçgo: 

ti ' rt. 6g - O não comparecimento do autor importa no arqU! 
vamento da ação, e o do réu, revelia, além de confiss~o, quanto à 
matéria de fato. Ocorrendo a ausência do réu o Juiz imediatamente , 
proferira sentença, ouvindo, se quiser, o autor e suas testemunhas 
para fundamentar seu decisório. n 

Sala das Sessões, em 4 d 1968. 

Deputa 

Justificativa 

emenda objetiva preencher uma lacuna do projeto, no ca­
so de não comparecer o réu à audiência de julgamento,permitindo que 
o Magistrado julgue o feito imediatamente. 

Esta emenda adapta-se, também, ao espírito da proposição 
ora em estudo. 

Sala das Sessões, em 4 de abr 1 

Deputado nu.~·~ 
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Emenda ao Projeto nQ 1.163/68 

Os §§ 19 e 2Q do art. 3g , ao invés de ler-se "duas (2) vias", 

leia-se "três (3) vias". 

Sala das Sessões, em 4 de , 

Justificati 

Há necessidade de ser a 
do têrmo (no caso do § 2g ), serem 
ção dos autos suplementares. 

petição inicial (no caso do § 19), ou 

Em caso de extravio 
procederia para prosseguir no 
ora lembradas? 

A produzidos em tres vias para a forma-

.1\ 
ou perda do processo principal, como se 
feito, não fôssem tomadas as provid~ncias 

Sala das Sessões, em 4 de abri • 
, 

ADHEMAR GHISI 
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Emenda ao Projeto na 1.163/68 

o art. 4a e seu parágrafo la terão a seguinte redação: 

"Art. 4a - Recebida a súplica, o escrivão, dentro de quaren­
ta e oito (48) horas, remeterá a terceira via da petição, ou do têrmo, 
ao devedor, citando-o, ao mesmo tempo, para contestar o feito em cin­
co dias, se quiser, e notificando-o para comparecer à audiência de jU! 
gamento, que será a primeira desimpedida, depois de igual período de 
tempo". 

§ la - A citação será feita em registro postal com aviso de 
recebimento, com franquia. Se o réu criar embaraços ao seu recebimen­
to, ou não rôr encontrado, far-se-~ citação por intermédio do Oficial 

"" de Justiça, independentemente de mandado, entpegando este, pessoalmen-
te, a terceira via da petição, ou do têrmo, ao réu, e certificar~ nos 
autos tal fato"'. 

Sala das Sess~es, em 4 de abril de 19 8. \ 

Deputado GHISI 

Justificativa 

A emenda 
da emenda anterior 
via para a petição 

visa adaptar -se ao princípio do art. 4Q e seu § la 
, I 

, A i por nos apresentada , fazendo a exigencia de ma 's uma 
inicial e para o têrmo, a fim de possibilitar a or-

ganização de autos suplementares. 

Quanto ao outro objetivo que deseja alcançar, refere-se ao 
estabelecimento de prazo para o oferecimento de contestação, que será 
no prazo de cinco (5) dias após a citação (caput do art. 4Q). O proj~ 
to neste caso é omisso, inexplicàvelmente. Na mesma ocasião da cita­
ção a emenda prevê a notificação do devedor para comparecer à audiên -
cia de julgamento, que ocorrerá no período de tempo j~ consignado no 
projeto original. 

A citação será feita em registro postal, com aviso de recebi 
mento. O mau funcionamento do DCT é crônico em nosso país. Da! as 
cautelas lembradas na emenda (§ la). 

Sala das Sessões, em 4 de 

I 

Deputad j Jro~R' GHISI 
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partes, 
cada uma 

Emenda ao Projeto de Lei na 1.163/68 

o § 20 do art. 80 terá a seguinte redação: 

II"§ 20 - Não havendo acôrdo, tomará o depoimento pessoal das 
" A os depoimentos das testemunhas, em numero maximo de tres para , , 

delas , e ouvira peritos se entender necessariQt • 
/,\ 

Sala das Sessões , em 4 de abril de J.9~ . í / \ 

II // 
.1 I 

! I 

Deputado JDHEMAR GHISI 

Justificativa 

, , i A O numero max mo de tres testemunhas para serem ouvidas na a~ 
diência , parece-nos regra necessária a ser inserta no dispositivo em t~ 
la. 

Estas as razões que nos inspiram à apresentação da emenda. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 196~; 

I - I 
,/ 

\ 

• 

Deputado ADHEMAR GHISI 

I 
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Emenda ao Projeto de Lei 

o art. 15 terá a seguinte redação: 

" rt. 15 - Da decisão do Juiz, no processo regulado por e~ 

b ' .." ta lei, ca era o recurso de agravo de petiçao, que sera recebido ap~ 

nas no efeito devolutivo". 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 

Deputado 

Justificativa 

o recurso da decisão de primeira instância que é de agra­
vo de pet ição, deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, a 

A fim de que a parte vencedora, se for o devedor, possa se valer logo 
dos efeitos do decisório. t ufa emenda inspirada dentro dos princ! 
pios que presidiram a elabora ção do presente proj j o \ 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 196 I, 

Deputado ADual-, ~ GHISI 
\ 

\ 
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Emenda ao Projeto na 1.163/68 

o final do texto do art. 17, acr escente-se a seguinte 
N expressa 0: 

"com absoluta prioridade lt
• 

Sala das Sessões, em 4 de abril 

Deputado :A. GHISI 

Justifi cativa 

prioridade ora estabelecida decorre da filosofia que 
informa a elaboração, do Projeto-de-Lei em causa. 

Da! não haver necessidade de maiores considerações a 

r espeito. 

Sala das Sessões, em 4 de abril d • 

Deputado A ~MAR GHISI 
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Emenda ao Projeto nQ 1.163/68 

, 
crescente-se um paragrafo ao art. 17: 

tt§ único - Os documentos para instruir ação de alimentos sjt 
rão extraídos das repartições da dministração Pública ou da Justiça, 

com absoluta prioridade." 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 196,,&. , 
, I , 

Deputado AD EMAR GHISI 

Justifica ti va 

s repartições públicas em gerál serão obrigadas a forne-, 
cer aos interessados, com prioridade absoluta, os documentos necessa -
rios para que oS mesmo~ possat1nstruir a petição inicial em ação de ali­

mentos. 

Essa providência, constante desta emenda, completa a nos­
sa emenda anterior, permi t1ndo ao Juiz, com a inicial, uma visão m1s 
completa das razões apresentadas pelo suplicante. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1968. 

, 

Deputado A HE~R GHISI 
/ 
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COMISSÃO DE CON STI ...L v.n.O E JU 

PROJETO Nº 1 163/68 4 a 

Ação de Alimentos e dá outras 

providências . 

AUTOR: Poder Executivo . 

RELATOR : Deputado Raymundo Brito . 

R E L A T Ó R I O 

Pela Mensagem nº 15L!/68 , envia- nos o Poder Execut,1 
vo, através do Ministério da J ustiça , o presente Projeto de Lei , 
que se de stina a r egul ar, de forma eficiente e rápida , o processo 
das aç õe s de alimentos , de molde a t ornar efetivo o cumprimento 
do di sposto no art . 167 da nossa Carta Magna, onde se estabelece , 
que a f amília t em direito a prote ção dos Poderes Públicos . 

De f at o , as ações al imentícia s, submetidas a té a­

gora , entre ~ós, ao rito ordinário, arrastam-se durante longos m~ 
ses nos Cartórios, fr ustando a sua alta finalidade de assistência 

e amparo aos necessitados; e isto, desde a providência inicial da 
obt enção da gratuidade dos serviços judicia is . 

Julgamos desnecessário a centuar as conseq~ências - , -danosas de s sa situaçao e suas lamentaveis repercussoe s sociais • 

O Projeto, consoante esclarece a longa Mensagem 
justificativa , ba seia- se em s uge s tões do Procurador do Ministério 

Público do Estado da Guanabara , com as modifica~ões alvitrada s p~ 
la Cons ultoria J urídica do Mi nistéri o da Justiça . 

Evidente é a s ua oportunidade . Pena que houvesse 
sido enviado à apreciaç ão do Congresso Naci ona l sob o intolerável 
regime de "corre - corre", a prazo cur t o , o que nos impede de pro-

- "'''' ceder a um e studo mais acurado de suas disposi çoes, em consonan-
cia com a compl exidade e a importância da matéria . 

PARECER 

Nenhuma e iva de inconstitucionalidade ou injuridi­

cidade invalida a proposição governamental . 
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Isto não obstante, atentamos em que, no 
dos seus dispositivos merecem reparos, que melhor 

nalidade visada. 

Ouservamos, da mesma sorte, alGumas omissões fàcilmente 

sanáveis . presentarnDs algpmas emenias, neste sentido . 
---

ssemos, a ora , à apreciação das emendas do plenário, que 
, 

foram em número de 34, sendo que as de número la26 são de autoria 

do Deputado elson Carneiro, e as de 27 a 34, de autoria do Deputa­

do ' dhemar ,Jhisi. 

Emenda nO 1 

Ao art . lº ~ Consideramn-la prejudicada, pelas razões 

expostas em nossa emenda nº 1 . Quanto ao final da emenda êle é, 

ao nosso ver, supérfluo . 

anda nº 2 

Ao .. 2º do artigo lº - Quer substituir as penas do art . 

342 do 6à i go .Penal por pa~mentodas custas em décuplo pelo be-

neficiário) falso decla rail~e de pobresa . recer contr rio . E' 

in6cua a medida prDposta. E' a :inI: ' râdade pràticamente estabele­

cida . l'ão é justo e impo ta em tratamentD desigual que todos os 

falsos declarantes sejam punidos crüuinalmente, menos o inidôneo 

pleiteante de alimentos . As cricunstâncias atenuantes ou excluden-
.. 

tes se as houver, serão examinadas e jul~das pelo Juiz . 

Emenda nº 3 

Ao 4º, art . l~ -- Relativa à impugnação ao direito à 
, 

gratuidade. rarecer favorável, em parte, para aproveitar a reco­

mendação de audiência do cr~dor e do }, "nistério úblico . Oferece­

mos sub-emenda neste sentido. 

.. - • 

manda nº 4 

o art. 2º- rarecer favorável . 
~rda nº 5 

• .. . ... J ' ' 
I'·' .... .. ~"'l' ..... _.. ~ , ( . . , .; -' , 't~ , .1 

. :t • 
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Emenda nQ 5 

An art . 3Q, § 2Q- Prejudicada. ~téria já atendida . 

Emenda nQ 6 

J art . 4Q· ~anda que n U1Z fixe desde logo os alimentos 

provisionais, sal vo se o credor expressarrente declarar que dêles 
~, 

não necessita . Se se tratar de alimentos pedidos por cSnju~e casa-

do pelo regimem da cnmunhão universal de ~ens, o Juiz determinará 

que seja entregue ao credor , mensalrrente, parte da renda lí(~ 1Íl~~ 

,ios bens comuns, administrados pelo devedor. 

A matéria versada nesta emenda comporta um longo desenvol­

vimentn, que nãn lhe podemos dar agora . 

Diremns, num resumo , o seguinte: - os alimentos provis6rios 

são sempre ~Edidns pelo credor . E' nesses termos que a êles se re­

ferem tnclns ns diplomas l egpis, desde o Jecreto nQ 181, de 1890, a 

doutrina e a jurisprudência • 
.. 

Quem precisa de alimentos provisionais é que os pede , po-

dend o até mesmo fazê-lo antes da lide, por mectida prepara t6ria nu 

mesmo por simples petição, como certa vez decidiu o Supremo Tribu-

nal Federal . (Rev. do Sup. Trib. , vaI . , pág. 64) . O crité-

rio em que se firrrn. o Jui z é o da necessidade do credor , situação 

que J leva a solicitar as prestações provis6rias, necessidade de 

se sustentar, de sobreviver , enfim, até que a lide seja decidida . 

Nes te pressuposto e assim sendo assiste razão ao autor 
, 

da emenda, pelo menos quanto a primeira parte dela . Não pelos ar-, 

gumentos de sua justificação, que não convencem, mas , pela pr6-

pria orientação e pelo 'mesmo enderêço confessado do Projeto, que 
,.;. 

é todo ele dedicado ao credor pobre que necessita pede o bene-
-

f1cio da justiça gratuita . 

, curial que quem se encontra em tarmnha situação de pe-

'nÚTia já possa ser tido e havido c amo pobre, tão pobre que nem as 
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custas do processo po pagp.r. 
'11 

Damos , por isto , parecer favor vel , em parte , a emenda, 
f CU\.. C<­

pedindo per mis são ao seu nobre autor ~f!!!j~~~ wm sub- emen-

da~ explicitando bem que a concessão dos provis6rios , de of l cio , s6 

se admite nas ações aliment lcias pr ecédidas de pedido de gra t uida-

de e sempre tendo em vista a situa ção do devedor . ão há peri go 

para êste, pois se ocorrer falsidade de declara ção o declarante ree-
..; 

ponder~ com a cadeia . um dos motivos porque repelimos a emenda nQ 

2, do mesmo Jeputado 1 elson arneiro, quando pretendeu substituir 

a ena coercitiva pela pecuniária • 

Em apôio do acima exposto chegamos a encontrar um pronun-

ciwmento da doutrina , invverbi s : 

~' mesmD aconselhável que, nas ações de alimentos, 

fixe o Juiz desde logo urra pensão = ...... -..==o:...~~r.==, 
atendendo ao bom direit o do autor e as faculdades , 

do réu. (Dos l i men1os . no Dire i to de Famí l ia , oão 

Claudino de l i veira e Cttnz - Rio 1956, pá_, 307) . 

uanto à segunda parte da emenda , parecer contrário . 
, 

que ela pretende pode ser suprido pela prime i ra parte , que aprov mos . 

• Emenda nº 7 

Ao rt . 4º- arecer contrário , pelas razões expostas em 

1-- justi ticação a nossa emenda nº 3 . 
, 

Emenda n Q 8 

o art . 4 Q, . lº , 2º e 3º - eonsideramos prejudicada 
\ 

es ta emenda . O assun~ovido em emenda nossa . 

menda nQ 9 

o art . 4º, ~ 5º- Prejudicada - vonsta de nossa emenda 

menda nº 10 

o art . 5º - r ejuddcada- tivemos a mesma idéia. 

Emenda nº 11 
Ao art. 6Q - Prejudicada. "onsta do Projeto . medida do 

GER 6.07 



• ' 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

cancelamento dos alimentos provis6rios está contida no des cho de 
~ . .. 

arq ui vament o .. . . 

Emenda nº 12 

Ao art . 6º, único - arecer contrário . U Projeto atende 

do 06digo de 
" 

melhor a o inter~~sse de autor. A remissão ao art . 2 
,~ 

.Processo I..iivil não i mpõe a supressão do par~6rafo F 

meneia nº 13 

Ao art . 8º- rejudicada . v autor da emenda tem r azão , m a. 

j~ ha viamos feita a emenda • 

menda nº 14 

o art. . 12, 1CO- arecer contrári o. l:~ão vemos porque 
.. 

não possa o advogado, com poderes especiais e expressos, anuir a 

c oncil ia ção • 

. 'manda nQ 15 

A~ art. 13- ~ejudicada pela emenda nº 6, do mesmo parla-

mentar . 

:J menda. nº 16 

o ar't. 14- rarecer contrári o, em parte, a esta emenda, 

que investe ccmtra a fà.nalidade e os prop6si tos dêste rojeto • 
.,) 

"' uer o autor ue o rito sunário aqui especialmente pre­

visto ra ra as ações de alimentos se estenda a mEdida preparat6ria , 

de separação i e corpos , às ações de nulidade e anulação de casa-
I 

mento, de investi~ção de paternidade ilegítima e até, repare~ se 

bem, às aç õer:, ordinárias de desquite. E' um ela stéri o i mens o ao 

Pr oj eto, transporta.ndo em seu bôjo urra i nil udível c::mtradi ção • 
.. 

uanto a[S parágraf os acrescidos, damos parecer f avorável 

a o se~nd o • 

. uanto a ::> terceiro, propomos, em sub- emenda , data vénia , 

que os provisionais sej am devidos até a sentença final sem efeito 
. 

suspens1 v o .. 
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menda nº_lZ 

Ao art . 15- arecer c$ntrário . 

nossa emenda nº ~ ~ 

EmendéLnQ 18 

Ao art .. 16- ~arecer favorável . 

menda nº 19 

o art . 17º- Parecer contrário • .Preferimos a redação do Pro­

jeto . O ~nicJ da emenia, na p,rática, será de execução mais do que 

i mnrová vel., ... 

Emenda nº 20 

o art . 17Q- a acrescentar. 

emenda pede o seguinte acréscimo ao art. 17: 

It p:1rte responsável pelo sustento da fam1lia , e que 

deixar a residência co mum por qualquer motivo, que não 
-

:necessi tará declarar , poderá tomar a inicia tiva de 

comunicar ao juizo os rendimentos de que dispõe e man­

dar citar o devedor para comparecer ~ audiência de 
-

conciliaçã'o e julgfimento" . 

Diz () nobre Deputado que texto s emelhant e de sua autoria, 

já fo i aprovacLO e ora se encontra no snado Federal . semelhança 

não apresenta ria o texto em termos de ser aprovado nesta Co . são? 

Não sabemos, pois não o conhecemos . Talvez até lhe tenhamos dado, 

inadvertidamente, o nosso voto . orno quer que seja, não podemos 

aprovar a emenda , 

rarec:er contrário .. 
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Emenda 21 

Ao art . 18º , a acrescentar: 

Diz a ssim a emenda: -

" ompanheira de solteiro, desquitado ou VIUVO , que com 

êle viva há mais de cinco (5) anos , ou d~18 tenha pro-
~, ~ . 

1e, poderá valer- se do disposto nesta lei, desde que 

prove preliminarmente a dependência econômica . " 
e . " 

A motiva.ção lerJ3.l ~ Msica para a concessão de alimentos 

é o parentesco. situação da companheira , como lealmente reconhe-

ce o autor da emenda , vem sendo assistida por outras disposições 

1e@:lis e pela jurisprudência. €o M provê- la aqui , numa lei de 
1'.''''·~ c - !\.. V ... 

ações de al iment~ (15êSioas que não são unidas por nunhum laço 

de parentesco . 

Deixemos a SOlUÇa:0 de cada caso concreto ao prudente arbí-
\ 

trio e & sabedoria dos tribunais . 
, 

Parecer contrário. 

Emenda nº~ 

o art. 18Q- acrescentar 

eseja isto, a emenda: 

nA tlUlher solteira , desquitada ou Vluva , durante a gra-

vidêz, e até um ano ap6s ° parto, poderá valer- se do 

dil3posto nesta lei , para obter do pa i i legí timo os ali­

mentos de que necessi te . 

Pará~rafo 6nico: - Se o pai for casado, o processo corre~ 

em segredo de justiça . ti 

ar ecer contr r i o, inclusive pelos fundamentos expostos no 

parecer à emEnda anterior. 

Emenda nº-2~ 

o art . 18- .Pleiteia a di minui ção de penal idade . Os crimes 

previstos no art . 244 do 6di go Penal são oraves , não s 6 para as 
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v í ti ms , como p3. ra a so c i edad e onde é 

-
. . 

.t-'or que Imnorar as penas preVIS desses deI i t os . 

ticamente a imptmidade? uitas vezes , o abandono da espôsa e dos 
-

filhos menores i3 tzJ ctuel e i mpiedoso , como o pr6prio assassinio . 

Parecer contrário . 

Emenda. n Q 24 

o art. . 19Q- a recer contrário . andes danos , nã o rar o 

irremediáveis p.:xie~\lresul tar da omissão cominada . 

menda nQ 25 

~saz:lst Aos artigos 18 e 19, a acrescentar. t'arecer 

favorável , so b res erva de revis~o da matéria . 

Emendª-.,;oº 26 

AlJ art . 2lº- t;ão há razao pa ra prazo tão longo de vigên­

cia . As a ç~es em curso ord inário assim continuarão, salvo o que 

po ssa ser apl icável da presente lei . 

menda nº 27 

o ítem r, do ' 1Q do art. 2º-

O preceito deve ficar . .ti. intenção do rojeto , expressa 
. 

em vários artigos , é a de facilitar aOs necessitados o conheci menbo 

e a solução dO fl seus problemas . liás , o pr eceito vem nos lll3smos 
. 

termos no ' 6d . de roc . 0ivil , art . 159 , par_,.....,...afo único . 

dinpensa nlI.o ~ perrmnente, ms , apenas , inicial . a re­

cer contrário . 

Emenda nº 28 
.,;-(CIo- v 

o a;~t . 6º- I mpediria que o uiz , na ~1tH'~"~~ do réus 

julgssse a açãD COE1 0 c onsequência 16gica da revelia . Entretanto" -
pa r a ficar bem claro o assunto, nosso parecer é favorável à emenda. 

menda nº 29 

Aos lº e 2º do art . 32- rejudicada . 
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Emenda .nQ 30 

.1 .. 
9 

recer contrário, inclusive por 

em emEnda de nOEisa autoria . 

a rm. téria 

.,~' ... 

menà.a nº 31 

. Ç)Q do t 8Q· o 1._ ar • 

E' aeertada a proposta do limi tar- se a três (3) o númer o 
~. 

de testemunhas . ~arecer favorável , com o protesto de posteriormen-

te , ajustá- la a redação doartigo respectivo . 
, 

menda nº 32 

Ao art . 15Q 

rejudicada p~r emenda anterior de nossa autoria . lu­

dindo , por~m, a emenda ,ao efeito do recurso , pDstestamos por sub­

emenda a respeito . 

'menda nº 3Q 

o art . 17Q· ~arecer contrári o. matéria já está pre-

vista e em nada adiantaria o encaixe da prioridade. 

Emenda nQ~ 

o art . 17- ~arecer favo rável , ainda que tenha dúvidas 
, 

uantJ ~ sua eficiência práti ca • , -

la das essões , .I1- de abri l de 1968 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 1 163/ 68 

S U B S T I T U T I V O 

O CONGRESSO ACI ü(AL DECRETA : 

Art . lº - A ação de alimentos é de rito especial , i n 
depende de prévia distrj buição e de anterjor concessão do benefícfu 
de gratuidade . 

§ lº - A distribuição ser á determinada post eriormen­
te por ofício do J uízo, inclusive para o fim de registro do feito . 

§ 22 - A parte que não estiver em condições de pagar 
as custas do processo , sem prejuí zo do sustento próprio ou de sua 
família , gozará do benefício da gratuidade , por simples afirmativa 
dessas condições perante o Juiz, sob pena de pagamento até o décu­
plo das custas judiciais . 

§ 3º - Presume- se 
afirmar essa condição, nos têrmos 

, 
pobre, a te 
desta .Lei . 

, 
prova em contrario , quem 

§ 4º - A impugnação do direito à gratuidade não sus­
pende o curso do processo de alimentos e será feita em autos apar­
t ados . 

Art . 2º - O credor , pessoalmente ou por intermédio 
de advogado , dirigir- se- á ao Juiz competente , qualificando- se , e ez 
porá suas necessidades, provando , apenas , o parent es co ou a obr iga­
ção de a l imentar do devedor , indicando s e u nome e sobrenome , resi­
dência ou local de trabalho, profissão e naturalidade, quanto ganha 
aproximadamente ou os recursos de que dispõe . 

§ lº - Dispensar- se- á a produção inicial de documen­
tos probatórios: 

I - quando exi stente em notas , registros, repart~~ 
oU estabelecimentos públicos e ocorrer impedimento ou demora em ex-
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trair certidões. 

11 - quando estiverem em poder do as prest-ª 
ções alimentícias ou de terceiro residente em lugar incerto ou 

sabido. 

~ 

nao 

§ 2º - Os documentos públicos ficam isentos de reco­

nhecimento de firma. 

§ 3º - Se o credor comparecer pessoalmenteÁ e não i~ 
dicar profissional que haja concordado em assisti-lo, o Juiz desig-

~ nara desde logo quem o deva fazer. 

Art . 3º - O pedido poderá ser escrito ou verbal . 

§ lº - Sendo escrito , deverá conter a designação do 
A 

Juiz a que for dirigido e os elementos referidos no artigo anterio~ -e apresentado em tres (3) ) vias . 

§ 2º - Se verbal, o pedido será reduzido a têrmo, em 
vias datadas e assinadas pelo escrivão , observado, no que 

couber, o disposto no parágrafo anterior. 

Art . 4º - Ao despachar o pedido, o Juiz fixará desde 
logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se o 
credor expressamente declarar que dêles não necessita . 

Parágrafo único - Se se tratar de alimentos provisó­
rios pedidos por cônjuge, casado pelo regime da comUnhão uni versal 
de bens, o Juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor, 
mensalmente , parte da renda líquida dos bens comuns, administrados 
nelo devedor • • 

Art. 5º - O escrivão, dentro em( quarenta e oito / (l!8) 
horas, remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do têrmo,j~ 
tamente com a cópia do despacho do Juiz, e a comunicação do dia e 
hora da realização da audiência de conciliação e jUlgamento . 

§ lº - Na designação da audiência , o 
zo razoável que possibilite ao réu a contestação da 
a eventualidade de citação por edital . 

Juiz fixará pr.s 
~ 

açao proposta e 

§ 2Q - A comunicação, que será feita mediante r egisUb 
postal isento de taxas e com aviso de r ecebimento , i mporta em cita-
ção, para todos os efeitos l egais. 
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§ 32 - Se o réu criar embaraços ao r 
" tação, ou não fôr encontrado, repe t ir-se-á a diligênclD· ~.~·~~~ 

•• I 

dio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira via da p~ 
tição ou do têrmo. 

§ 4º - Impossível a cita ão fu réu, por qualquer dos 
modos acima previstos, será êlc citado DOr edital, publicado apenas 
/trê;'l (3) vêzes consecutivas no órgão oficial, gratuitamente . 

L. 

§ 5º - O edital deverá conter um resumo do pedido i-

nicial, a íntegra do despacho nêle exarado,jf a data e~hora da au­
diência . 

§ 62 - O autor será notificado da data e hora da au­
diência no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do têrmo . 

§ 72 - O JUiz, ao marcar a audiência, oficiará ao em 
pregador do réu, ou, se o mesmo fôr funcionário público, ao respon~ 
sável por sua repartição, solicit ando o envio, no máximo até a data 
marcada para a audiência, de informações sôbre o salário ou os ven­
cimentos do devedor, sob as penas previstas no art. ~~ desta Lei. 

§ 8º - A citação 
175 e 176 do Código de Processo 

art. 5º desta ~i . 

, 
do reu, mesmo nos casos dos 
Civil, far - se-á na forma do 

arts . 
§ 22 do 

Art~ 6º - Na audiência de conciliação e julgamento 
deverão estar presentes autor e réu, independentemente de intimação 
e de comparecimento de seus representantes • 

Art . 72 - O não comparecimento do autor determina o 
arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia , a­
lém de confissão quanto à matéria de fato. 

Art. 8º - Autor.~e~í'u comparecerão à audiência acom­
panhados de suas testemunhas, 
sa ocasião, as demais provas . 

,.. 
tre (3) no máximo , apresentando, ne~ 

Art~ 9º - Aberta a audiência, lida a peti ão, ou o 
têrmo, e a contestação, se houver, ou dispensada a leitura, o Juiz 
ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministéri o Públi­
co, propondo conciliação . 

§ 12 - Se houver acôrdo , lavrar- se- á o respectivo 
têrmo, que será assinado pelo Juiz, Escrivão, partes e representan-
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te do Ministério Público . 

§ 2º - Não havendo acôrdo, o Juiz 
to pessoal das partes e das testemunhas, ouvindo peritos, se neces-

, . 
sarlO . 

Art . 10 - A audiência de julgamento será contínua; 
mas, se não fôr possível, por motivo de fôrça- maior , concluí- la no 
meSmo dia, o Juiz marcará a sua continuação para o primeiro dia de­
simpedido independentemente de novas intimações . 

Art . 11 - Terminada a instruçã~ poderão as partes e 
o Ministério Públi co aduzir alegações finais , em pr azo não exceden­
te de ~ minutos para cada um . 

Parágrafo úDico - Em seguida, o Juiz r enovará a pro­
posta de conciliação e, não sendo aceita , ditará sua sentença , que 
conterá suscinto relatório do ocorrido na audiência . 

Art . 12 - Da sentença serão as partes intimadas , pe~ 

soalmente ou através de seus representantes , na própria audiência . 
No caso de revelia, a intimação far- se- á pela forma estabelecida no 

art . 5º desta ~i . 

Art . 13 - O disposto nesta Lei aplica- se igualmente , 
no que couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade e anulação 
de casamento,[Jnvestigação de paternidade ilegítima (arts . 4Q e 5Q (S~~ 
da Lei nQ 883 , de 21 de outubro de 1 947~à revisão de sentenças 
proferidas em pedidos de alimentosj e respectivas execuções . 

§ lº - Os alimentos provisórios fixados na inicial 
poderão ser revistos a qualquer tempo , se houver modificação na si­
t uação financeira das partes , mas o pedido será sempre processado 
em apartado . 

§ 22 - Em qualquer caso, os alimentos fixados retro-
trairão à data da citação . 

• 

§ 3º - Os alimentos provisórios serão devidos até à 
decisão final, inclusive o julgamento do recurso extraordinário . 

• 

Art . 14 - Da de cisão final do JUiz , inclusive nos a~ 
tos em apartado, caberá agravo de petição . 

Art. 15 - A de cisão judicial sôbre alimentos não 
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transita em 

modificação 

. ," . . ... 
julgado e pode a qualquer tempo ser re ' S~, 
da situação financeira dos interessados . 

-., • 

Art . 16 - Na execucão da sentenca ou do acôrdo nas 
J ~ 

• 

ações de alimento será observado o disposto no artigo 919 e seu pa-
rágrafo único do Código de Processo Civil. 

Art. 17 - Quando não fôr possivel a efetivação execg 
A A ~ 

tiva da sentença ou do acordo mediante desconto em folha, poderao 
ser as presta;ões cobradas de alugueres de prédios ou de quaisquer 
outros r endimentos do devedor, que serão recebidos diretamente pelo 
alimentando ou por de positário nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - Se, mesmo assim, não fôr possível a satis­
fação do débito alimentício, o Juiz aplicará o disposto no art . 920 
do Código de Processo Civil . 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da causa, ou na e~ 
cução da senten~ ou do acôrdo, poderá tomar tôdas as providências 
necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julga­
do ou do ac~rdo, inclusive a decretaç ão de prisão do devedor até 

(sessenta t 60) dias . 

§ lº - O art. 921 do Código de Processo Civil (Decr~ 
to- Lei nQ 1 608, de 18 de setembro de 1 939) passa a vigorar com a /~1 

~ ,., .. ,{j.z.I . c ~ 
s eguinte redacão :L" O cumprimento integral da pena de prisão não exi t"'4i. 
mirá o devedor do pagamento das prestações alimenticias vincendas c! ' / ~·4 . 

c.. '<' 
ou vencidas e não pagast~ ] I 

§ 2º - Do despacho que decretar a prisão do devedor 
caberá agravo de instrumento . 

§ 3º - O § 2º do art . 843 do Código de Processo 
vil (Decreto- Lei n Q 1 608, de 18 de setembro de 1 939) passará 
gorar com a seguinte redação: 

Ci-
a vi -

~ ~2~N os casos previstos nos nº VI, salvo se se 

tratar de decisão proferida em pedido ou execução de 
alimentos, XI e XVII, o Juiz suspenderá o processo, 
se não puder suspender apenas a execução da ordemtl

• 

Art . 20 - As repartições públicas, civis ou milita­
res, inclusive Impôsto de Renda, darão tôdas as informações necessi ~ 
rias à instrução dos processos previstos nesta Lei e à execução do 
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CÂMARA COS DEPUTADOS 

que fôr decidido ou acordado em juízo . 
--..... . 1 . 

Art . 21 - O art . 21-+1-1 do Código Penal passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

"Ar t . 21+4 - Deixar , sem justa causa , de prover a su.Q 
sistência do cônjuge , ou de filho menor de 18 anos ou inapto para o 
trabalho , ou de ascendente inválido ou valetudinário , não lhes pro­
porcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de ~ 
pensão alimentícia judicialmente acordada , 'fixada ou majorada , dei­

xar, sem justa sPusa, de socorrer descendente ou ascendente grave -
,.. • ri" mente enfermo . yI-J ) 

c~) 
Pena - Deten ão de r ano a I, anos e multa , de uma a 

dez vêzes o maior salário- mínimo vigente no país • 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incide quem , sen­
do solvente , frusta ou ilide , de qualquer modo , inclusive por aban­
dono injustificado de emprêgo ou função , o pagamento de pensão ali­
mentícifl judicialmente acordada , fixada ou majorada .,1 

Art . 22 - Constitui crime contra a admini s t r ação da 
Justiça deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao 

, -'.'-JU1ZO competonte as informaçoes necessarlas a instruçao de processo 
ou execução de sentença ou ac~rdo qre fixe pensão alimentícia . 

u 

Pena - Detenção de 6 meses a 1 ano, sem prejuí zo da 
--. 

pena acessória de suspensão do emprêgo de(trint (30) a Iloventa (90) 
dias . '--

Parágrafo único - Nas mesmas penas incide quem , de 
qualquer modo , ajuda o devedor a eximir- se ao pagamento de pensão ~ 
limentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada , ou se recu-
sa , ou 
mento, 

procrastina , a executar ordem de 
expedida pelo Juiz competente . 

,. 
descontos em folhas de pa~ 

Art . 23 - A prescrição Quinquenal referida no art . 
178, § 10, inciso I , do Código Civil só a lcan a as prestações men­
sais e não o direito a alimentos , que, embora irrenunciável , pode 
ser provisoriamente dispensado . • 

Art . zL, - A parte responsável pelo sustento da famí­
lia , e que deixar a residência comum por qualquer motivo, que não 
necessitará declarar, poderá tomar a iniciativa de comunicar ao jui 
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zo os r endimentos de que di~ õe e de pedir a 
comparecer à a 1ldiência de conciliação e julgamento, 
x ~ ção dos alimentos a que está obrigado . 

• 

ra 

Art . 25 - A prestação não pecuniária estabelecida no 
art . 403 do Código Civil, só pode ser autorizada pelo Juiz se a ela 
anuir o alimentando capaz . 

Art . 26 - ~ competente para as ações de alimentos d~ 

correntes da aplicação do Decreto Legislativo nº 10, de 13 de novem 

bro de 1 958, e Decreto ~~ nº 56 .826, de 2 de s etembro de 
1 965, o juí zo feder al da Capital da Uni dade Federativa Brasileira . . 
em que reside o devedor, sendo considerada ):tsti tuição ~~termediá-

- -
ria, para os fins dos referidos decretos, a Procuradoria Geral da 

/" 

República . 

Parágrafo único - Nos têrmos do inciso 111 , 

2º , da Conven qão Internacional s~bre ações de alimentos , o 
Brasileiro comunica rá, sem demora , ao Secretário Geral das 

Unidas, o di sposto ne ste artigo . 

art~~~ ,.. 
Governo 
Nações 

I 
. ' 

Vl 'lVO, 

prole, 
aue com 
~ 

Art . 27 - A companheira de solteiro, desquitado 
êle vi va há mais de cinco (5) anos, ou dêle mnha 

ou 

poderá valer- se do disposto nesta lei, desde que prove prell 
~ ,.. . 

minarment e a dependenci a economlca e enquanto nao contrair nova u-

nião . 

Parágrafo único - O defEri mento do pedido l evórá sem 
pre em conta outras pre sta ões alimentícias a que porventura esteja 

obrigado o devedor . 
\ 

gulados por 

Art . ~ - hp licam- se supletivamente nos processos r~ 
as disposições do Código de Processo Civil . esta Lei, 

g 
Ar t . ?$ - 30) dias ----­Esta Lei entrará em vigor / trinta 

depois de sua publicação . '----' 

1-1 
Art . jjf - Revogam- se as disposições em contrário . 
Bra sília, em 17 de abril de 1 968 . 

CE~~IL~~ice-presiden­
te no exercicio da Presidência . 

;-)- '('-

t7 l -V, L/~..--{.k. I -.5 ) 

YMUNDO BRITO - Relator 
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'" CONISS ~o DE 

'" '" '" Comissôo de Cor.sti tuiçao e Justiça , eu reuniao de sua Turma 

11 ... " , realizada eo 17/4/68 , examinando o Projeto nQ 1 163/68 , op nou : 
'" a) Pela constitucionalicG.c6 e aprovôçao do projeto ; 

b) pela arrova~;o de 18 enendas oferecidas pelo relator ; 
, ' . 

c) Quanto as e~endas de plenarlo : 

1) pela aprova~30 das de nQs . L, 9 , 11 , 12 , 13 , 14 , 17 , 18 , 

20 , 25 e 31; 
~ 

2) pela aprova<]2o , com subemenda , das de nQs . 6, 16 , 21 e 26; 

3) '" de nQs . 19 , 23 , 2h e 27; pelE, rejeiçao das 

4) pe18 nre judicialidade das de nQs: 1 , 2 , 3 , 5 , 7 , 8 , 10 , 15 , 

?2 , 28 , 29 , 30 , 32 , 33 e 34 • 

d) pela aprov3ção do substitutivo , em anexo , consubstanciando t Q 
, 

da a materia aprovada . 

vot8 0 ão foi unânime , exceto quanto às enendas de nQs . 20 , con-

tra o oto do Sr . Raimundo Brito , 21 , contra os votos dos Srs . Raimundo 

Brito , Luiz t- t a i-:S.I2 , Dayl de Al~eida e Fr~1ncelino Pereira , e 23 e 24 , con 
• tra o voto o Sr . Deputado ?Télson Carneiro . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados ; Celestino FiLlo , Vice­

Presidente no exercicio da P~esidência , Raimundo Brito , Relat or, Pedroso 

Horta , Rubem ~ogueira , TJélson Carneiro , 
, 

e~rique Henkin , Jose Saly , Cha-

gas Rodrigues , Luiz! taide , Dnar ':endes , Lontenegro Duarte , dhemar Ghi­

si , Yukishigue Tamura , Francelino Pereira , Erasmo Pedro , Dayl de Almei da , 

Ulisses Guimar~es e Lenoir Vargas . 

Sala da Cor.issão , em 17 de abril de 1 968 

~ i.~ 
DEPUTADO CELESTINO FILHO 

Vice- Presidente no exercicio da Presi~ência 

í)~~~~c.~~-
D~rTTM5o RAI HUNDO BRI TO 

- Relator - GER 6.07 
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DOS 

PROJETO 

N9 1.163~A, de 1968 

<DO PODER EXECUTIVO) 
Dfs11Õe sAbre a Ação de Alimentos e 

dá outras proviiências; tenifl pare­
cer da Comissãrl d'l Constituição e 
Justiça, com substitutivc. 

(PRO.TETO NI' 1.163, DF. 1968. QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]1' O processo de alimentrls é 

sumarlsslmo e independente de pré­
via dlstribuicão ao .Julzo competpnte 
ou ~a concessão do lJ.eneficio de gra-
tuidade . . 

§ lI' O Juiz comunicará, por oficio, 
ao distrlhni"lor competent.e, a existên­
cia do pedido . 

J 29 A parte aue não estiver em 
condições de pagar as custas do pro­
cpsso sem preiuf:m, do sustento pr6-

_ prlo ou ~a fa."i1ia, gOl'ar" do benpfl­
elo dp gratuidade, meriia"te simples 
aflrll"atlva dessas condlrões sob as 
pena~ do art. 342 do ("6"1111:0 pe"a1. 

~ 39 Presume-se juridl('amente po­
bre até prova 1'm contrárirl. Quem 
afirmar essa ('''T'\dição, nos têrmos do 
parágrafo anterior. 

§ 49 A impugnarão do direito à 
gratuidade não suspende o curso do 
processo. e será feita em autos apar­
tados. Procpdente a contestação pa­
gará f) ben efir iado a~ rustas devidas 
e o Juiz procederá na forma do arti­
go 40 do r6digo <:11' Pro('p<so Penal. 

Art. 29 O rredor dlri'!'ir- se-á ao 
Juiz competente, pe'wa'mentE'. lU 
por IntermPdio de advogado. aualifl­
cando-sE' . e exporá as suas necessida­
des. provando. apenas . o parentesco 
ou a obrl!rarão de alimentar do deve­
dor. Indlranrin o seu nOll"e e o ore­
nome, a residência ou local de traba-

Ir'}, a profissão, e a natu~alldaqe. 
quanto ganha aproximadamente ou os 
recursos de OUE' dispõe. 

§ 19 Dlspemar-se-á a produção ini­
cia.! dos documentos: 

I - Quando existente em notas. re­
gistros. repartições ou estabelecimen­
tos públicos e houver imoedimento ou 
CFm'lra em extrair certljão ou pública 
forma. 

II - Quando estiverem em poder do 
deverior . 

§ 29 Os documentos públiros ficam 
Isentos do reconhecimento de firma. 

Art. ~I' O pedido poderá ser escrito 
ou verbal. 

~ lI' Sendo escrito, deverá conter a 
deslgpacãb do Juiz a que fõr dirigido 
e os elementos referidos no artigo an­
terior, e apresentado em duas .2) 
vias . 

$ 2'1 Se verbal. o pedido será rpdu­
zldo a têrmn pm dnas (2\ vias data­
d9s e assinadas pelo escrivão obsl' r­
vado. no quP. cr>uber, o dlsJ:osto no 
pa rágrafo anterior. 

Art. 41' Recpblda a súplica. o es­
crivão, den tro de r:uarpn ta e oito (48) 
horas, remeterá a segunda via da pe­
tirão ou do tflrmo. ao devedor. ci­
tando-o, ao me~mo tempo, para com­
parecer à aucllênrla dp .Julgamento, 
que será a primelrR desimpedida, de­
pois de cinco (5) dias. 

~ 19 A cltacão será feita em re­
",i~tro nnstal com franquia. Se o réu 
criar embaraços 110 seu receb'monto. 
ou não fõr encontrado, far-se-á clta­
cão por int erméd!o do Oficial de Jus­
tlcá' Independentemente de mandado, 
entregando êste, pessoalment e, a se­
gunda via da. petição, ou do têrmo, 

I 
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a o réu, e certificará nos au tos tal 
-tato, 

~ 29 Impossível a cítação do réu, 
por qualquer dos modos previstos no 
parágrafo anterior. será êle citadQ por 
edi tal. que conterá resumidam ente Oli 
requisitos do art. 2C desta lei, e a 
data e rara da audi fncia. 

§ JI> O autor será n:>t.ficaco 'la 
data e hem da audiência no ato de­
recebimento da ;>etição. ou da lavra­
tura do têrmo. ou . ainta, n1 fo : ma 
do ~ 11> dêste artigo. 

* 41> O Juiz a o marcar a a'ldipncia . 
oficiará ao empregador do réu. ou se 
funcionário púb' iro. à sua repartição, 
so'icitando r ue informe a té a data da 
aud i/ncia . qual o salário ou vencimen­
to do rpu . sob as pmas do art. 19 
des f a leI. 

A rI. 5° Na au iiê1'1c'a de lu]Q;am en­
to devorão eslar oresen fes autor e réu, 
jndepondp"'fo~""f ' rio ;"tiT"'a~iio e de 
comr;arecimento de seus rep~es,nta:l­
teso 

Art. €I> O não comparecimento do 
autor Impor ~l no a r,ui "amento da 

.ação. e o do réu. rovpHa . a' é"'" rle con­
f i!'.<ão. ou ' nto à matérh de f3to 

Parágrafo único. Ocorrendo entre. 
tanto. motivo relevan t·e. poderá o Juiz 
suspender o julgamento, designando 
no\ a audiência. 

Art. 19 O Autor e réu "', .,plreceriio 
à aud ~{ncia accmpanhaj s d~ ~uas 
tes : emunhas, ap-esentan,!o, n e S 5 a 
ocasião, as demais provas. 

Art. !lI> Liaa a petição inicia' e a 
cont°stação se houver, ..:.1 (.(ispen~a_ 
·da a l€itu a, ouvira o J 'lIZ amba~ as 
pa i I e~ f.I u rep rps?n r ..... J1 , ," do lvtJi:1 .;-. ... 

tér'o Público. propcndo • c r. r I ' .Hçãr .. * lI> Se houver acór':!o. lavral-se-á 
teImo, assmado pelo JUIZ pelO:; .iu­

'gantes e pelo represen aaie GO Minis­
tério Público, 

§ 29 Não h 9v-ndo acó~jo, tr.mart.. o 
dfpOlm, nto pessoal das C~ ,'1 rs os df.. 
po.men .os dM testem Ll nnas, , ouviUI 
pentos se entender I1ecd~d'i : !O 

Art. 99 A audiência 'e it. .... &.mento 
sera continua; m3s, S~ nac fÔI p(jS~l· 
vel, por motiv·o de fórça 11·al)! C'on­

·clul-Ja no mesmo dia, () Jl!lL nlllrralà 
a sua contllJUação pl,'a " pnmeiro 
d ;a des moedir1u indejJendentenl".:LO 
de nova Intimação. 

Art. 10. Telmmada a )!l.;!r lçã', po­
·derào as partes e o Min ;S~~~I(j Públi­
co aduzir razõ?s finais . ~m p:'azo não 
excedente de dez mlhutos para cada 

.,uma. 

Parágrafo ún ico. Em Se!!'l] 1"9 f) Juiz 
renovará a proposta de c )n~i 'iaçq,,) , e 
náo se rfali7ando esta . ~~:" p uteri­
da sentem'a. quI' fm r "! ' 1 re ta ó-Io, 
dará a sm tfsp do ocor~ido m, a Ildl!-n­
fia. dlsppn -and·:-se, assim, a lavratu­
ra de termo. 

Art. 11 . Da sentenca S~ ' ãn as par­
tes intima Cl l1-'s, pessoa,lm·!1t.e , pO! seu 
represon tante. na própria r.udipnria. 
!'Ic caso de rpvelia . a 1~ ima rá f ar­
Sf-a pe'a forma estabelccI1a no § 111 
do art. 49 desta leI. 

Art. 12. A citação 10 r ".:t: me~mo 
nos ca:os dcs arts. 175 ~. 17 J do ('ó­
d'go de Process 1 Civil f A. -se- a na 
fOI ma do § 11> art. 41> ·ies· a lei. 

Parág~afo único. .-<a ii' ; ignar.ão 
da ' lIil lf ncia o Juiz C1xara !>.a~·, 
!'onvemente para que ., cal ' 0:1 r.hegue 
ao destinatário. O réu ".1 " ~1l faz!'l­
SI! l'eprHentar . mclus lve f1~.;. ll~ t:f°l_ 

tof da conclliacão, por ,ct'/O,(dÔ O tons­
tituldo na forma legal. 

Art. la. Se tór prt!m~nte a nt>ct>s-
5 dade do au to!. ou 'l'UVet d p. ::nl·;;' 
imo rpv's' 01. [1 ,Tniz . h : pcebt>r 11. ,!lI· 
clal ou em qualqu ?r fase d" pror·t>s~o, 
pnderà arbi:rar aliment, .;s prt'Vlsio­
nais. 

Art. 14. O professo f'st-:. beleclao 
nesta lei aplica- se. igul;.nente, à r:x~­
Curão de sfnlença de nr:!;qui <! IIU de 
a lImentos, bem ccmo '.s rc' \isões de 
p-n~ões já fixadas, vor acôrdo (.u 
sentenças, transita::las '>m julgado. 

Art. 15. Da dec 'são d.'l Ju:?. n') 
p:ucesso regu:ado lJ r "stll lEi .;abe oi 
o recurso de agravo de p~ .ição . 

Art. 16 . O Juiz, para ;l:Stl'Ução !'la 
cau,a . ou na execução ·a sen lt:nca ou 
do ari\rdo, poderá ~'()'l1ar [ôdas as 
pl'Ovidênrias n <cessárias P:'·T& seu FS­
c ar rc.m ent.o ou pua J r'lmprim:n ,() 
do julgado ou do acó-do, inclusive a 
decretação de prisão Jo tl~vccio~ até 
:sessenta (50) dias. 

Art. 17. As repar'ic5~s pub1! ' a,;. 
CIvis JU militares. inclu31ve o ImpOs­
to de Renda darão tôdas as Infor;na­
ÇÕ'b necessárias 9> Ins~ruçaJ d s pro­
cessos previstos nesta lei':! n. exe::ucã'} 
do que fôr decidido ou lh:ordado em 
Juizo. 

Art. 18. O art. 244 jo Código P~ 
1111 nR ~sa a vigorar ~.om a seguiLte 
redação: 

.. Art. 244. Deixar. sem justa 
causa, de prover a 'iU:>3Istêncll1 do 

r ,. . 
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cônjuge, ou de filho menc-r de 18 
anos ou inapto para v trabalho, 
ou de ascendente inválido ou v~ 
letudinário, não lhes, p"oporcio­
nando os recursos nece,Huios ou 
faltando ao pagamo!nt;> de pemão 
alimenticia judicial:nellte acorda- . 
da, fixada ou majoraci'l., deixar. 
sem justa causa, de ..lVC },rer des­
cendente ou ascenden l,~ grave­
mente enfêrmo." 

p.ena - Detenção de 1 ano a 4 
anos e multa, de uma a dez vê­
zes o maior salário-ml:liUlv vigen­
te no pais. 

Parágrafo único. N~ :nesmas 
penas incide quem, .<111do solven­
te, frusta ou ilide, d~ qualquer 
modo, inclusive por aba.ndono In­
justificado de emprêgo ou função, 
o jJagamento de pens'io alimenti­
r.ia jUdicialmente il.c-ord!\.da, fixa- ­
da ou majorada." 

Art. 19. Constitui ~rime contra a 
a.dministração da Justiça deixar o 
empregador ou funcionário público de 
prestar ao Juizo competen te as infor­
mações necessárias à insuuçãe .ie 
processo ou execução de sen 'ença ou 
acõrdo que fixe pensão J.' i 'Uemicia. 

Pena - Detenção d~ 6 meses a 1 
ano, sem prejuízo da p~11'l acessória 
de suspensão do empr6go de trinta 
(30) a noventa (90) dias. 

Parágrafo único . Nas mesmas pe­
nas incide quem, de luaiquer modo, 
ajuda o devedor a eximIr se ao p~ 
gamento de pensão alimp:1tícia judi­
cialmente acordada, fixaria ou ma.jo­
rada, ou se recusa. :>u procrastiml., a 
executar ordem de desconYJ)5 em fõ­
lhas de pagamento, exp~jid'1 pelo 
JUIZ competente. 

Art. 20. Aplicam- se <:'!.IP,etiv8mente 
nos processos regulados P'>; esta l~i, 
as disposições do Código ' de ?rocesso 
Civil. 

Art. 21. ~ta lei entral' 'Í em vigor 
na data de sua publica~ãl). 

Art. 22. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Bras1lia, em de de 19ô8. , 

MENSAGElM N." 1fi4-.e8 DO PODRE 
EXECUTIVO 

Excel~ntissimos Senhores Memoros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 54, parágraL'S 
l,9 e 2.9 da Constituição, tenho a 

honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências acompanhada c!.€ 
Exposição de Motivos do Senhor •• :I'i­
nistro dI' t!:stado da Justiça, o dJ1< .. 'K(I 
projeto de lei que dispõe sObre a. 
ação ae alimentos e dá outras pro­
vidências. 

Brasília, em 27 de março de 19oõ&. 
- A. Costa e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS 

INTERIORES 

Em 21 de março de 1968 
Excelentissimo Senhor Presid:~wt. 

ca República: 
A Constituição do Brasil dispõe, n·) 

art. 167, que a família tem direito à 
proteção dos podêres Públicos. 

2. Entre os direitos fundamentais 
da família inclusive o que têm O<! 
parentes de exigir uns dos outros os 
alimentos de que nece"sitem .''l.~a 
subsistirem, direito êS3e que é re­
ciproco, entre pais e filhos, e extiC'!l­
sivo a todos os ascendentes, recaHldo 
a cbrigação nos mais próximos em 
grau uns em falta de outros (Código 
Civil, arts. 396 e 397). 

3. A ação, para tornar efetivo o 
exercício désse direito, sujeita-se, 
consoante o Código de Processo CIVil. 
ao rito ordinário, demorado e A,Il­
gustiante para as partes necessitada.s, 
habitualmente, mulheres e crianç!ls 
lançadas à mais negra miséria p'~r 
aquêles que lhes devem alimen!rOs. 

4. Nas granCles cidades, as .l.ç&s 
de alimentos, lnobstante a dedíca~fi..o 
dos Juízes dos Curadores, dos Defc:'l­
sores Público.:. e dos servidores da 
Justiça via de regra, não são jul5llr­
das antes de decorridos mais de ,;');s 
meses. E a fome não espera. 

5. Para que se tenha presen',e o 
drama que se desenrola diut l'na-­
mente, nos Juízes de Família iJR3:·'\ 
que se atente para o fato de que a 
obtenção do beneficio da gratuida.ie 
da justiça, requerido por pes50a nu · 
tóriamente miserável, depende da 
apresentação do atestado policial de 
pobreza, isto é, de formalizar, "m 
documento o que a própria aparênl~b 
física do requerente está a eviden­
ciar. 

6. Acrescente-se a isso a exigênc1a 
da prévia concessão do benefício tia 
gratuidade, que t.em que ser prévl~­
mente distribuído e por fim a -I.n~­
cipada distribuição do próprio pedido 
de alimentos. a extração de manda­
dos de citação, a efetivação desGR, o 
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prazo de dez dias para contesta: .. iI .... , . 
o despacho saneador a publicação d'ls 
despachos no Diário da Justiça, ~ . c .. 
para se concluir que o rito procp.~ J,.l 
vigente já não preenche a sua finali­
dade, mas. ao revés, conotitui vertla­
deira denegação de .Justiça. 

7 . A inflação que, não obstante os 
esforços do Govêrno ainda não foi 
debelada, agravada por um conj Jl~O 
de fatõres de natureza social e "Ti' .... 
ral. transformou a reforma do :J' ,"­
cessc de alimentos em matéria 'll'a­
mente priori tária, pela sua finalidacl.E' 
humana e social. 

8. O projeto. ora apresenta 1, a 
Vosoa Excelência. baseia-se em su­
gestões do Procurador do ' Minis~~! io 
Público do Estado da GuanaU'3,'·'1. 
Doutcr João Batista C<lrdeiro Guerra, 
com as modificações alvitradas oe~1j, 
C<lnsultorla Jurídica dêste Minis''p'r;). 
é realista. objetivo e sintético e )fO­

cura simplifIcar o processo vig~n te , 
assemelhando-o à ação trabalhist.:t 

9 . Ao mesmo tempo, atualiza :l:€'­
ceitQ do Código Penal com o pr'l'J<}­
sito de dotar os Juízes de podêres lil­

dispensáveis para tOrnar efetivas ;,llas 
decisões e responsabilizar penalm?t!­
te os recalci tran tes . 

10. Tran"formando em lei o prl)jPI.() 
anexo, poder-se-á. dizer que se :orr'a 
efetiva a proteção especial à fa,... 
mília. 

11. Nestas condições, ao subm,·ter 
o assunto à elevada consideração de 
Vossa Excelência. tenho a honr!\. àe 
opinar pOr que seja o mesmo .,'{l.. 

jeto, acompanhado de mensagem, en­
caminhado ao Congresso Nacional 

Aproveito a oportunidade para rt'­
n Ovar a Voosa Excelência protesto<) de 
prOfundo respeito. - Luis AntlJn.io 
da. Gama e Silva - Minist ro da IUS­
tiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEClRETO-LEI N.~ 3 .639 - DE 3 DE 
O'\JTU13lRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

" o ••• ••••••••••• •• • •• •••• o ••••• o ••••• 

............ ..... .. .......... ......... 
Art. 40. Quando. em autos 'l U 

papéis de que conhecerem os juízes 
ou tribunais verificarem a existência 
de crime de ação pública. reme~~ : í\,o 
ao Mimstério Público as cópias e os 
documentos nece<:sários ao ofer~':l ­
men to da denúncia . 

.... ............. ............ ...... . 
.. .. .... ............... ............... 

Art. 244. A busca pessoal indepen­
derá de mandado. no caso de pr ... '\0 
ou quando houver fundada susp~ita 
de que a pessoa esteja na posse de 
arma proibida ou de objetos ou p~ 
péis que con<tituam corpo de 1e,!to, 
ou quando a medida fôr determintLota 
no curso de busca domiciliar. 

........... ... .................. ... .. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............ . 

Art. 342. Se vier a ser reform3.do 
o julgamento em que se declarou q ',~ 
brada a fiança. esta subsistirá em 
todos os seus efeitos. 

.................................... 
· ..... .... ................ .. ..... .... . 

Art. 8JO. 1l:ste Código entrará em 
vigor no dia 1 de janeiro de l ~42. 

Art. 811. Revogam-se as dispoJSi­
ções em contrário. 

Rio de J aneiro 3 de outubro de 
1941, 120. da Independência e 539 dl\ 
República. - Getúlio vargas 
Francisco Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO- LEI N.9 1.608 - DE 18 DE 
SE'I'IDMBRO DE 1939 

Código do Processo Civil 

· .................. ... ............ ... . 

CAPiTULO IV 

Da citação por precatória ou rOgatória 
Art. 175. A citação far-&e-á por 

precatória quando o citando se t:n­
contrar fora da jurisdição do j;li~ e 
mediante rogatória, quando em pais 
estrangeiro. -

Art. 176. Feita a citação por p:~ 
catória serão os autos. no praw de 
três (3) dias, devolvidos, indepen.1f'u­
temente de traslado, ao juiz depi~ 
cante. 

Art. 1.052. 1l:ste Código entrará ela 
vigor no dia 1 de fevereiro de 1940, 
r evogadas as disposições em (>m­
trário. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 
1939; 1189 da Independência e 51° da 
República. - Getúlio vargas 
Francisco Campos. 

ElMiENDA N Q 1 

Ao Projeto de Lei n~ 1.163-68 
Redija-se assim: 

Art. 1~ Aação de alimentos é de 
rito sumarisimo, dispensa prévia di&-

~ . 

• 
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tribuição 
concessão 
de, 

e independe de anterior 
do benefício de gratuida.-

Justificação 

O projeto prevê três açõ~:3 de ali­
mentos, ou, melhor dito, trê:3 formas 
de pedir alimentos. No art. 13, regu­
la a concessão de alimentos provlslO­
nais. No art. 14, refere-se e'/idente­
mente a sentenças proferidas Em 
açes ordinárias de alimentos. Ora, 
esta é a oportunidade para riscar da 
legislação processual a ação ordiná­
ria, que não se coaduna, pelo ~eu rit­
mo, com qualquer solicitação allmen­
tar. A emenda tem, outro,ssim, o pro~ 
pósito de melhorar a redaçá0 do tex­
to enviado pelo Poder ExecutivO. 

EMENDA N9 2 

_ Art. 19, § 29, ' onde se diz: "sob d.S 
penas do art. 342 do Código Penal", 
diga-se: 

"sob pena de pagamento em dé­
cuplo das custas judiciais". 

Justificação 

A sanção é excessiva (reclusão, de 
um a três anos) e requer, para sua 
aplicação;- nôvo processo, em outre 
Juízo. Acabará inaplicada. Também 
fi. parte (que o projeto não obriga a 
comparecer sempre acompanhada da 
advogado) tem um critério subjeti­
vo, para julgar se o que percebe ex­
cede ou não do necessário para o 
sustento próprio ou da famílip.. O 
Juiz terá outro critério, e somente 
deve punir a parte quando esta agir 
maliciooamente. A solução proposta 
é a do Código do Processo Civil sem­
pre que a parte, "vencedora ou ven~ 
cida, tiver procedido com dolo, frau­
de, violência ou simulação" (artigo 
(art. 63, § 29). 

EMENDA N9 3 

Art. 1'1, § 49 - Redija-se assim 
êsse texto, que deve figurar como ar­
tigo autônomo, depois do 5'1 do pro­
jeto: 

.. A impugnação do direito à gra­
tuidade ou das cominações constantes 
do despacho inicial não suspende o 
curso do processo, será feito em au­
tos apartados, e o Juiz decidirá, de­
pois . de ouvido o credor e o Ministé­
rio Público". 

Justificará 

Não me parece eficiente a aplica­
ção da. lei processual penal, e o texto 
do projeto contem apenas parte do 
processo de impugnação. A emenda 
visa a sanar essas deficiências. 

EMENDA N'1 4 

Acrescente-se o seguinte parê,.. 
grafo ao art. 2'1: 

"Se o credor comparecer pessoal­
mente, e não indicar profissional que 
haja concordado em assisti-lo, o Juiz 
designará desde logo quem o deva fa,­
zer" . 

Justificação 

O credor, se não fôr assistido por 
advogadO, não terá condiçes para 
conduzir, com vantagem, o processo, 
que prevê razes finais e recursOS pa­
ra a superior instância. Onde houver 
Justiça Gratuita, o Juiz certamente 
dela se valerá . 

EMENDA N'1 5 
Art. 3'1, § 2'1 onde se diz: "duas (2) 

vias". 
diga-se, "três (3) vias". 

Justificação 

Onde houver autos suplement<.res, 
é indispensável a 3~ via. E, onde não 
os houver, a 3~ via poderá eventual­
mente ser aproveitada para que se 
efetive a providência prevista no ar­
tigo 49, § 19, do projeto. 

EMENDA Nq 6 

Incluam-se como art. 4'1 (remune­
rando-se os demais) e parágrafO 
único, os seguintes textos : 

Art. 49 "Ao despachar o pedido, o 
Juiz fixará desde logo alimentos !lro­
isionais a serem pagos pelo devedor, 
salvo se o credor expressamente de­
clarar que dêles não necessita. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
alimentos pedidos por cônjuge, cass­
do pelo regime da comunhão univtr­
sal de bens, o Juiz determinará igual­
mente que seja entregue ao credor, 
mensalmente, parte da renda liquida 
dos bens comuns, administrados pelo 
devedor" . 

Justificação 

Provado (art. 29) o dever de ali­
mentar, o Juiz deve, de plano, fixat 
alimentos provisionais, com as caute­
las naturais a quem decide sem au­
diência da parte contrária. Não de­
ve esperar o pedido da parte. O oro­
jeto inspira-se, aliás, na necessidade 
de não se retardar a prestação, que 
é vital para a própria manutenção e 
até dignidade dos que dela necessi~ 
tam. A concessão deve ser a regra. 
A emenda prevê a exceção. 

O § 4'1 pxe têrmo a um abuso. Os 
bens são do casal, e a êle devem per­
tencer os rendimentos, quando os 
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côa1)j'UgjeS estão \Separa~lS judicial­
mente. Geralmente é o homem quem 
os administra. Nada mais justo, pois, 
que o outro condômino receba parte 
liquida dos rendimentos comuns. A 
emenda não fixa .a percentagem, -
deixando-a ~ao prudente critério do 
Juiz, para atender a possíveis pe­
culiariedades de cada caso. 

EMENDA N9 7 

Art. 49 (que passará a art. 5?) -
tedlja~ assim: 

"Dentro de quarenta e oito (48) 
noras, o escrivão, remeterá ao deve­
dor segunda (2~) via da petição, ou 
do têrmo, e cópia autenticada do des­
pacho proferido na inicial, citando­
o, ao mesmo tempo, para comparecer 
à. audiência ae concilia\ão e julga­
mento que será a primeira desim, 
pedidá, depois de cinco (5) dias, e 
intimand<H> para pagamento do que 
houver sido fixado em favor da par­
te credora. 

. Justificação 

Em .algumas comarcas, essa au:l.i­
éncia sómente se realizará alguns 
meses depois de iniciado o processo. 
O devedor necessita, por isso mesmo, 
ser convocado para a audiência (que 
será melhor se denominada de con­
ciliação e julgamento) e para pagar 
a prestação fixada de plano pelo 
Juiz, ao despachar o pedido inicial. 

EMENDA NQ 8 

Art. 49, § 19 - Redija-se assim. 
"A citação será feita mediante re 4 

glstro postal com franquia e recibo 
de volta. Se o réu não fór encontra­
do ou criar embaraços ao recebimen­
to da citação, far-se-á esta pDr lD­
termédio de oficial de justiça, na 
forma da lei processual, servindo de 
mandado a terceira (3~) via da peti­
ção, eu do têrmo. 

Art. 49,' § 2Q redija-se assim: 
"Não tendo sido encontrado o de­

vedor ;a citação será feita por edital, 
publiCado gratuitamente no órgão 
of1c1a1,e conterá resumidamente o pe­
dido inicial, a integra do despacho 
nêle exarado. e a. data ~ hora da au­
diênc1a. N1W será necessária a pu­
blicação do edital em outro órgão. 

Art. 4Q, § 39 Cancelem-se .as pala­
vras: "ou, ainda" na forma do § 19 
dês1Je artigo." 

Justiftcação 

Se uma vm. foi remet:.da pelo cor­
.reio (art. 49 ) fJ outra deve ficar em 
Juizo, não pode existir "segunda via" 

para a citação do devedor. IsSO pro­
va a necessildade de uma. terceira. 

via . 
A citação (desde que seja',n fixados 

elementos provisionais e participação 
na renda dos bens comuns) pooe ser 
felta na forma da lei processual. 

Também me plhrece que a redação 
proposta para ·o § 29 do art. 49 tem, 
no mínimo a vantagem de esclarecet 
que o edi.tal será publicado gratuita­
mento pelo órgão oficial, e sómente 
no órgão oficial. ~ 

A parte final do § 39 do art. 49 nao 
tem. data vênia, razão de ser. O mi­
nimo que se deve exigir do credo~ é 
que, nas hipóteses do § 19 do a,rtlgO 
49 do projeto. êle acompanhe o curso 
de sua solicitação, Quem conhfJ~e o 
funcionam ento do fôro. não agrava, 
sem nece . .sidaàe, os encargos do car­
tório sob pena de procrastinar u ;n , . ' 
processo que deseja sumaríSSuno. 

EMENDA N9 9 

Art. 49, § ,59 onde 
data da aud.!.ência," 
máximo até à data 

se diz: "a,té à 
Diga-Ise: "no 

da audiência." 

Justificação 

A3.udiência. ~ooe ser marcada (e 
aca.bará sendo, ao menos nas gran­
des cidades) para alguns meses de­
pois do pe'oido inic aI, e o Juiz ne­
cesslta ter as iIliformações cOm a ur­
gênCia possível inclusive para exa­
mnar a procedência do qualquer im­
pugnação à fixlhção dos al:mentos 
provisionais. 

EMENDA N9 10 

Art. 59 onde se diz: "audi.~ncia de 
julgamento", digar-se: "audiencla de 
conciliação e julgamento." 

Justificação 
Guarda a emenda fi, redação suge­

rida, para o art. 49 do projeto. 

EMENDA N9 11 

Art. 6'1 Inclua-se como parágrafo 
únlcJ do a,t. 7.9 do projeto, com a 
[eguinte redaçfi,c:. . . 

'" O não oomparecunento do auto! 
determ'ina o arquivamento <!-o pedldo 
e o c:l.Dcelamento das medld~ ~ro­
visionais, e a ausência do reu. m;­
porta. em reveLa, além de conflssao 
quanto à. matéria de fato." 

Justificação 

O texto só é necessário porqu~, em 
lugar de absolvição da instânClll., a 

• 

• 



• 

• 

-7-

ausência do a.utor importa em ar­
quivamento do pedido e cancelamento 
das medida.s provisionais. 

ElENDA N9 12 

Art. 69, Parágrafo único supri-' 
marse. 

Justificação 

;t!:sse texto é 'de.snecessár:o, em face 
do art. 2() do projeto. 

EMENDA N9 13 

Art. 89 ondu se dtiz: "ambas a.s 
J)lW'tes," cLga-se: "as partes." 

Justificação 

As ações podem ter mais de um 
autor e até ma.is de u·.n réu. 

EMENDA N9 14 

Art. 12, p arágrafo único - Can­
cele-se a parte final: "o réu ... " 
etc. até " ... forma legal." 

Justificação 

As partes s6 podem esta,r em JWzo 
com a asslStêncla pr{)f issio'llal. Quem 
aduzir á a.s razeõs f;nais do artigo 
lO? Quem, na forma do art. 1'5, agra­
vará da decisão f.nal? Admite-se que 
a p·J,rte credora vá pes50almente a 
Jwzo para formular uma súpLca, m&S 
o Juíz. ~e isso ocorrer deve de logo 
nomear profissional que assista ao 
a uWl' . Envcn do, pc:r em, que os !li<Wo­
gadoo não devem representar as par­
tes na fase da concilia'ção. É, aVás, o 
que v.gora hoje, com êxito. Daí a 
emenda. 

EMENDA N9 15 

Art . 13. Redija-se assim: Quando 
não o tenha feito na in:cial o autor 
poderá, e .r., qualquer fasu do proces­
so, requ er er ao Ju:z a f xação de a.li­
mentos prov.isionais e d e p:lrticipação 
na ,renda dos beI'is do casal. 

Justificação 

A presente redação harmoniza-se 
com a redação do art. 49 e sou Pará­
grafo único, como propostas na. emen­
da n9 6. 

EMENDA N9 16 

Redija-se assim: 

Art. 14. "O 'disposto nesta lei a.pli­
ca-se igualmente. no que couber à 
medi'da preparatória de às ações 'or­
dtinár as de desquito nulidade e anu­
lação de casamento: investiga.ção de 
patern.idade ilegítima. (arts. 4g e 59 

da Lei n9 8~, de 21 de outubro de 
1947) e à revisão de santenças 'defi­
nitivas e proferidas em pedidos de 
alimentos. 

§ 19 Os alimnetos provisinais f ixa-' 
dos na inicial poderão ser revistos ao 
qualquer tempo, se houver modifica­
ção na situação financeira das par­
tes, mas o pcJjido será sempre pro­
IOesSado em apartado sem prejuízO 
do andau:ento dos autos principais. 

§ 2.'1 Em qua.lquer caso, os alim-en­
tos fixados, sejam prov:slonais ou 
não, retroagiIão à data de citação. 

§ 39 Os alimentos provisionais serão 
'devidos até à decisão final do pedi­
do, .inclusive o julgamento e rfJCurso 
extraordinário. 

Justificação 

A emenda exclui d<> texto a sen­
tença em aÇão ordinária de a.llmen-, 
tos. e que seria a terceira forma de 
pOjí-los. Não há razão para. que 
subsista. em face mesmo das causas 
que o projeto visa a remover. Nas 
ações de nulida.de a anulação de ca­
slltlllento, assim como na medida, pre­
paratória de separação de corpos, .o 
J1tliz 'deve f~xar, de logo, os aJimen­
tos provisionais. 

O § 19 não exige quaquer justifi­
cação, tão curial é .o que nele se pede. 

Procura-se no § 2Q pôr tênnlO 8l di'"! 
'vergências d;e interp;retaçã.o, fJ que 
sempre prejudicam ou retardam a. 
conces.são de alimen to.s. A jurispru­
dência tem feit<l retroag.ir, à. data da 
citação, os efeitos da sentença. profe­
rida em ações ordlnárias de alimen­
t.()s desquites, nulidade e anulação de 
caSamento, mas está aberto o dissídio 
relat~vamunte aos pedidOS de majora­
ção, que, em regra, e injustifica.da-, 
mente, pa~sam a vig.orar da data de. 
decisão final. 

F'Jlalmente, os al:mentos provisiO­
nais devem amparar o credor até à 
última decisão de seu pedido. ' E ' a 
razão do § 3.9• Nem se diga - e ê o 
único argumento contrário - que o 
réu &t'xá prejudicad.o, eis que, em re­
gra não têm efeito suspensivo , .o re­
curSo extraord.Lnário e o de revista. 
O curso sumarú:simo do pedido de 
alimuntos e o recurso de agravo de 
petição (art. 1'59 darão, na Just:ça 
local, ou ao menos devem dar, uma 
tal celeridade, a.o processo, que tal 
alegação se tornará despicienda. 

." 
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EMENDA N9 17 
I 

Art. 15. Caberá agravo de petição 
da decisão final proferida nos autos 
principais e agravo de instrumento da 
prolatada nos autos em apartado. 

Justi!tcaçao 

A decisão em ped!do de alimentos 
provisionais, principalmente com o 
processo e duração sugeridos pelo pro­
jeto e pelas emendas, deve ensejar 
algum recurso, aind'!. que' sem efeito 
suspensivo. Ao cOntrário do que se 
pretende, os pedidas de alimentos, em­
bora de nto sumaríssimo, acabarão 
muito em breve marcando passo nos 
cartórios mais movimentados. Tam­
bém o projeto fala em "decisão do 
Juiz", como se alguém por êle pudesse 
decidir . 

EMENDA N9 18 

Ao Art. 16. Acrescentem-se os se­
gUintes parágrafos: 

§ 19. O art. 921 do Código do Pro­
ce.sso Civil (Decreto-Lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939) passa a v!go­
rar cOm a seguinte redação: "O cum­
primento integral da pena de prisão 
não eximirá o devedor do pagamento 
das prestações alimenticias vincendllS 
ou vencidas e não pagas . 

§ 29. Do despacho que decretar a 
prisão do devedor cabe,'á agravo de 
instrumento. 

§ 39. O § 29 do art. 643 do Código 
do Processo C!·vil (decreto-Iei n9 1. 608, 
de 18 de setembro de 1939) passara 
a vigorar com a Seguinte redaçãO: 

"Nos casos previstos nos n9 VI, sal­
vo se se tratar de decisão profer ida 
em pedido ou execução de alimentos, 
XI e XVII, o Juiz suspenderá o pro­
cesso, se não puder suspender apenas 
a execução da ordem". 

Sem essas providências, não alcan-

Justi !tcação 

çará o projeto os objetivos que ltD.Spi­
raram em boa hora o ilustre Dr. Cor­
deiro Guerra, ex-Procurador Geral do 
Estado da Guanabra, e tão fundamen­
te sensibilizaram o eminente Sr. Mi­
nistro da Justiça. O agravo de instru­
mento, a que o Código dá efeito sus­
pens~vo (art. 843, § 29), sõmente ser­
ve aos que se querem furtar injusti­
ficadamente ao cumprimento de deci­
sões condenatórias de alimentos. E o 
fato de alguém ter cumprido a pensa 

de sessenta (60) dias de prisão não 
o pode eximir do dever de alimentar 
os que de sua ajuda necess~tam, e en­
quanto dela necessitam. 

EMENDA N9 19 

Art. 17. Redij a-se .assim: 
"As repartições públicas, civis ou 

militares, no máximo em quinze (15) 
dias, darão tõdas as informações ne­
cessár!as nã.o só à instrução dos pro­
cessos previstos nesta lei, atendendo 
Inclusive a requerimento da parte des­
de que declarado o fim a que se desti­
nam, mas também à execução do que 
fõr decidido ou acordado em Juizo". 

Parágrafo único. O não cumprimen­
to do disposto neste artigo !mportará 
em falta grave, e sua apuraçãO em 
Inquérito administrativo, requerido 
pelo Juiz, representante do Ministério 
Público ou pela parte, !mpedirá a pro­
moção do responsável durante dois 
(2) anos. 

JustiliCtlÇl!..O 

Como ocorre na certidão para finS 
eleitorais';' também essas informaçoes 
devem ter objetivo determinado e não 
podem ser retardadas indefin'damen­
te. A emenda prevê o requerimento 
da parte interessada, inclusive para 
facilitar a fixação inicial de alimen­
tos prov;,gionais. A sanção do art. 19 
é SÕmente para a desatenção à deter­
minação judicial. 

EMENDA N9 20 

Inclua-se logo após o dispôsto no 
art. 17 do projeto: 

"A parte responsável pelo sustento 
da família, e que deixar .a residên{:ia 
comum por qualquer motivo, que não 
necessitará declarar, poderá tomar a 
iniclat;,va de comunicar ao juizo OS 
rendimentos de que dispõe e mandar 
cItar o devedor para comparecer a au­
diência de conciliação e julgamento". 

Justilicaçáo 

Texto semelhante, de minha autoI1a • 
Já foi aprovado pela Câmara, e ora se 
encontra no Senado Federal. O d!&­
positivo dá ao credor a possibilidade 
de se antecipar ao pedido de devedor, 
servindo assim aos nobres objetivos 
do projeto ofk:ial. 

EMENDA NQ 21 

Inclua-se, antes do art. 18 do pro­
~eto: 

• 
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Art. "Companheira do sOlte!'ro, 
desquitado ou viúvo, que com ele viva 
há. mais de cinco (5) anos, ou dêle 
tenha prole, poderá valer-se do dis­
posto nesta lei, desde que prove prelI­
minarmente a dependência econômica. 

Justificação 

As uniões irregulares enredavam, em 
1900, m.a.is de seis (6) milhões de pes.­
soas. A legislação e a jurisprudência 
vêm assistindo à companheira, que não 
se confunde com a amásia do homem 
casado. A assistência à mulher, de­
po!Js de longos anos de convivência, 
constitui medida de amparo social, que 
nào se confunde com divórcio, que é 
dissolução de vinculo matrimonial. 

A lei não pode ficar aqUém da rea­
lidade. 

A emenda é cautelosa e exige prova 
prelwinar (e não simples afirmação) 
de dependência econômica. 

Acresce que esta é um.a. lei que visa 
a amparar as famílias pObres, que 
nem sempre - por motivos diversos, 
alguns até respeitávelS - se constl­
tuem através do casamento civil. 

EMENDA N9 22 

Acrescente-se, antes do art. 18 do 
projeto: 

"Art. A mulher solteira, desquitada 
ou viúva, durante a gravidez e até um 
ano, após o parto, poderá valer-se do 
dispôs to desta lei, para obter do pai 
ilegitimo os alimentos de que neceSSl­
te. 

Parágrafo único. Se o pai fôr casa­
do o processo correrá em segrêdo de 
jUstiça. 

Justificação 

As presen tes emendas têm neces­
sàriamen te impropriedades dI' reda­
ção, inclusive pela angúst'a de tempo 
em que d e vem ser ofereeidas . No 
selo da Ccmissão de Constituição e 
Justiça. essas imperfeições s erão cer­
tamente sanadas. O disposto nesta 
emenda visa a incluir na legislacão 
pátria texto que vigora, há decênios, 
em Portugal, e ora reproduzido de 
memória. O preceito é salutar e cer­
tamente merecerá o apoio d.os que 
não distinguem entre filhos legitimos 
e llegltimoo, para o fim de a~~lsti-los, 
e às suas genitoras, no período da 
gestação e da amamentação. O pa­
rágrafo único répete cautela expréssa 
no art. 49 da Lei n9 883. 

EMENDA N9 23 

Art. 18. Onde se diz: "Pena - de­
tenção de um (1) ano a quatro (4) 
anos", etc . 

Diga-se: "Pena - detenção de 3 
(três) meses a um (1) ano", etc. 

Justificação 

Nà.o adianta aumentar a pena. O 
processo penal é excepc~ona~ na rea­
lidade brasileira. O texto ao Código 
Penal vigora desde 1942 e J'arís..'iimos 
processos foram instaurados em todo 
o território nacional, embora nada 
haja mais comum do que o abandono 
da família. O texto do projeto vale 
pelo parágrafO único, que a emenda 
mantém. 

EMENDA N9 24 

Art. 19. Onde se diz: "Pena - de­
tenção de seis (6) meses a um (1) 
ano", etc. 

Diga-se: "Pena - deten~ão de um 
(1) a seis (6) meses", etc . 

Justificação 

As penas grandes não são aplica­
das, em caso desta natureza. O le­
gislador deve ter Os pés n'.> chão. 

EMENDA N9 25 

Inrlua-se, depois dos arts. lE e 19 
do projeto: 

"Art. A ação penal, nas hipóteses 
prev1s>tas nesta lei, será instaurada 
mediante comunicação do Juiz do fei­
to, ou da parte interessada, ao órgão 
competente do Ministério Público. " 

Justificação 

A emenda visa a possibilitar a ação 
penal, de modo a impedir o injustI­
ficado abandono da famllia. que tan­
to preocupa o eminente Monsenhor ' 
Arruda Câmara, pelas conseqüências ... 
nos Estadoo Unidoo. 

EMENDA N9 25 

Art. 21. Redija-se assim: 
"&"ta lei entrará em Vi~OI' qua­

renta e cinco (45) dias após a sua 
publicação" . 

Justificação 

Embora as medidas legislativas, 
neste caso, estejam atrasadas de mais 
de um quarto de século, as nova~ dis­
posições necessitam chegar a,o conhe­
cimento de todos, para evitar possl­
vel ignorância da lei, que teôrica-
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mente não se admite, mas não pode 
deixar de ser levada em !"'onta num 
pais de extensão continental e de tão 
precários meios de comunicação. 

Sala das Comissões, 4 da abril de 
1968. - Deputado Nt:lsan carnetro. 

EMEN1J!A N9 27 

Exclua-se o item I do § 19 do aJ"­
tigo 29 do projeto. 

Sala das sessões, 4 de abril de 
1968. - Adhemar Ghisi. 

Justificativa 

A apresentlJ.Ção de documentos deve 
ser regl·a. obrigatór ia para evi ar j u­
mul to no transcorrer da instrução. 
6e :;1' pen;egue li. nt,pldez do II!Jw, é 
mister que na inicial a parte inte­
ressada já poosibilite 00 JUIZO o co­
nhecimento pleno dos fundamen tos 
de seu J)--"<lid.o. 

A emenda segu:nte de n~sa auto­
ria objetIva, justamente, impôr às re.. 
partições da Administração ou ua 
Justiça, a obriga~oriedade d~ r.stabe­
leeer preferência no Iorn~c:mento de 
documentos ou certidões a.<>J interes­
sadO!!. 

Sala das Sess~, 4 de abril de 
1958. - Adhemar Ghisi. 

EMENDA N9 28 

O art. 69 do projeto terá a seguin­
te redação: 

"Art. 69 O não oomparec!mento do 
autor importa no arquivamento da 
ação, e o do réu, revelia, aléfll <te 
oonI.ssão, quanto à matéria de fato . 
Ocorrendo a ausência do réu o Juiz 
imediatamente proferirá sen ben ç a 
ouvindo, se quiser, _ o autor e suaS 
testemunhas p a r a fundamentar seu 
decisório. " 

Justificativa 

A emenda objetiva preencher ulna 
lacuna do projeto, no caso de não 
ccrnparecer o réu à audiência de jul­
gamento, permItindo que o Magistra­
do julgue o feito imediatamente. 

E 8 t a emenda adapta-se também 
ao espirito da propOSIção óra em es": 
tudo. 

Sala das Sessões, 4 de abril de 
1968. - Adhemar Ghtst. 

'EMENDA NQ 29 

Os §§ 19 e 29 do art. 39, ao invés 
de ler-se "duas (2) vias" leia-se "três 
(3) vias". ' 

• 

Justificativa 

!Há necessidade de ser a petição m1-
cial (no caso do § 19), ou do têrmo 
(no caso do § 29), ,Soarem produzidOS 
em três vias para a formação C10S au­
tos suplementa1';)S. 

Em caso de extravio ou perda (10 
processo principal, com~ se procederta 
para prosseguir no fclto, noo fôssem 
tomadas as proviC1ências. ora leml)rlfr 
das? 

Sala das Sessões, em 4 de abril 'de 
1968. - Deputado Adhemar GhtSi. 

EMiENDA i'l9 30 

O art. 49 e seu paragrafo 19 terão 
a seguinte redação: 

"Art. 41' Recebida a súplica, o es­
crivão, dentro da quarenta e oito (43) 
horas, remeterá a terc~ira '{la da pt.--' 
tição, ou do têrmo, ao deveaor, cl­
tando-o, ao mesmo tempo para I!Vn.· 
testar {) feito em cinco dias, ,se qui~r, 
e notificando-<> para oomparecer à a.u­
diência de julgamento qoo .:;erá a pri­
meira desimpedida, depols de Igual 
periodo de tempo", 

§ 19 A citação será feita em regis­
tro postal com aviso C1e receblinen­
to, com franquia. Se o réu criar em­
b!tr8.ÇOS 00 seu recebimento, ou nãl.) 
fór encontrado, far-se--á citação por 
Intermédio do Oficial de Justiça, in 
dependentemente de mandado, enGl"e­
gando êste, pe.ssoalmenlJ6, a terceirti 
via da petição, ou do têrmo, ao réu 
e certificará nos autos tal fa~", -

J wtif !ca.tiva 

A emenda visa adaptar-se ao prin­
cipio do art. 49 e seu § 19 aa emenaIl 
anterior por nós apresentada, fazendó 
a exigência de mais uma via para a 
petição inicial e para o w-rmo, a fiIl" 
de possibilitar a orgalliza.: ao de alltos 
suplementares , 

Quanto ao outro objetvo qu~ deseja 
alcançar, refere-se ao estaI:>EHecim<);'lU) 
de prazo para o ofereclm~nto ele c~r. 
testação, que será no prazo de ::ir.oo 
('5) dias após a citação (caput do a;:t. 
4Y). O projeto neste ca&> e omlS8o, 
inexplicàv'elmente .Na me.:.ma ocasiãO 
da citação a emenda prevê a notifi­
cação do devedor para oompar~.:;er ~ 
audiência de julgamento, que ocorre­
rá nO período de tempo já consignadO 
no projeto original. 

A citação será feita em re pstr8 
pOlltal, cOm aviso de l'ccebi!nent,o. O 
mau funcionamento do DCT é crõnico 

• 

• 
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em nosso país. iIJa,[ as cautelas wm­
bradas na emenda (§ 1Q). 

Sala das Sessões, em 4 de abril dA 
1008. - Deputado Aàh.e1'/UI;T' Gh1:Sl . 

!EMENDA NQ 311' 

O § 29 do art. 89 terá a seguinte 
redação: 

.. § 29 Não havendo acõl'do, tomará 
o depoimento pessoal das partes, os 
depoimenros das testem unnas , em nú­
mero m áximo de três para cada uml\ 

• delas, e oOuvirá peritos se entenaer 
necessário" . 

Justificativa 

O nÜffiero máximo tie três testemu­
nhas para serem ouvidas na audJ.en~ 
cia, pal'eoo--nos regra ~leoes.sária. a. ser 
Jn.serta no disp<>.sl tivo e:n tela. 

. 'Estas as razões que 110S inspIram à 
apresentação da emen.la . 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 
1968. - Deputado AdM'T'túJ-r Ghist. 

!EMENDA ~'l'Q 3.2 

O art. 15 terá a sesuinte redação: 
"Art. 15. Da. decisão do Juiz, no 

processo regulado por esta lei, caberá 
o recurso de agravo de petição, que 
será recebido apenas no efeito devo­
lutivo" . 

Justificativa 

O recurso da decisão de priIIwira 
instância que é de agr'lvoO de petição, 
deverá ser recebido apenas no efeito 
devolutivo, a fim de que a parte ven­
cdoOra, se fôr 00 devedor, p= se valer 
logo dos efeitoo doO d~I:I.sOno. E' u'a 
emenda inspirada den tro dos princí­
pios que presidiram a elaboração dO 
presente projeto. 

Sala das Sessôes, em 4 de abri! de 
11968. - Deputado Adhemar Ghi.si. 

EMENDA NQ 33 

AoO final do texto do ar t. 17, acres­
cente-se a seguinte expre03são: 

'"com absoluta prioridarie·'. 

JustificatiVa 

A prioridade ora estabelecida de­
corre da filosofia que inforrr"l. a ela­
boração, do projeto de L). em causa . 

Dai não haver necessidade de ma~O­
res considerações a respeito. 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 
1968 . - Deputado Adhemar Ghi~i. 

EMENDA NQ 34 

Acrescent&-se um parágrafo 60 ar­
tigo 17: 

tParãgrafo único. Os d·)c:umentos 
para instruir ação de alimento,; serão 
extraídos das repartições da Adminis­
tração Pública ou da Justiça, cem ab­
soluta prioridade." 

JustifiCativa 

As repartições públicas E.m gerai se­
rão obrigadas a fornecer a()~ il1tfl"E'S­
sadoo, com prioridade absol'l~ cl., os do­
cumentos necessárioOs para que os mes 
mos p<>.ssam instruir a ;>et\çá.:> Inicia] 
em ação de alimentos. 

Essa providênci'a., constante desta 
emenda, completa. a nossa emenda 
anterior, permitindoO ao Jui"l, com a 
Inicial, uma visão mais :Jlmpleta das 
razões apresentadas pelo suplicante. 

Soala das sessões, em 1 de abril de 
1968. - Deputado Adhe-mar Ghist. 

COMISSAO DE CONSTITU. ÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Pela Mensagem n 9 15-f.8, envia-nos 
o Poder ExecutivoO, atra'/6s do Minis­
tél"io da Justiça, o presante projeto 
de Lei, que se destina a regular, de 
forma eficiente e rápida, 00 processo 
das ações de alimentos, dE.' molde a 
tom').r efetivo o cumprimento do dis · 
posto noO art. 167 da nossa carta Mag­
na, oOnde se estabelece que a fam1Jla 
tem direito à proteção dcs poderes 
eúblicos. 

De fato as ações alimenticia3, sU:J­
metidas até agoI'a., entre nós, ao rito 
ordinárioO , arr'astam-se durante lon­
gos mêses noOS Cartórios, fr?standv a 
sua alta finalidade de asslstência e 
amparo .aoos necessitadoOs e;. is ro, _desde 
a proCvidência inicial da oo.t~nçao da 
gratuidade dos serviços judlclals. 

Julgamos desnecessário aC:lntuar ~ 
consequênci>ls danosas das3a situaça.o 
e suas lamentáveis repercussões so­
ciais. 

O projeto, consoante E'sclarece a 
longa Mensa~em justificativa. basela­
se em sugestões do tProcuraQc,T do MI­
nisté!i.o Público do Estado da GUIIr­
nabara com -as modificacões alvitr~ 
das peia Consultoria Juridica. 0.0 MI­
nístério da Justiça. 

Evidente é a sua oport.unidade. Pe­
na QUe houvesse sido enviu:ioO à. apre­
ciação do Congresso Na~I,)n<LI sob o 
intolerável regime de "corre··corre", a 
pI'iLZO curto, o que nos impede de pro-

, 
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ceder a um estudo mais acurado de 
suas disposições, em conson,inc.;a com 
a compiexidade e a lmpo:tância da 
maUma. 

11 - l'arecer 
Nenhuma eiva de inconst.itucionali­

dade _ ou injuricidade mvaild.1. a pro­
poslÇao governamental. 

Isto não obstante, atentamos p,m 
que, no mérito, alguns dos seus dis­
positivos mêre.cem reparos, que me­
lhor os ajustem à finalldade visada. 

Observamos, da mesma sorte, al­
gumas omissões fàcilmente sanáveis. 
Apresentamos algumas emendas nes­
te sentido. 

Passemos, agora, à apreciação das 
emêndas do plenário, que foram tm 
número de 34, sendo que as aenú­
mero 1 a 26 são de autoria do Depu­
tado Nelson Carneiro, e · as de 27 a 
34, de autoria do Deputado Adhemar 
Ghisi. 

Emenda nO 1 

Ao art. l O - Consideramo-la pre­
judicada pelas razões exposeas em 
nossa emenda nO 1. Quanto ao final 
da emenda êle é ao nosso ver su-
pérfluo. ' , 

Emenda nO 2 

Ao § 20 do artigo 19 - Quer subs­
tituir as penas do art. 342 do SÓdigo 
Penal por pagamento das custas em 
décuplo pelo beneficiário falso de­
clarante de pobreza. Parecer contrá­
rio. É inócua a medida proposta. É 
a infinidade pràticamente estabeleci­
da. Não é justo e imposta em trata­
mento desigual que todos os falsos 
declarantes sejam punidos criminal­
mentel!-, menos o inidõneo pleiteante 
de alimentos. As circunstâncias ate­
nuantes ou excludentes se as houver, 
serão examinadas e julgadas pelo 
Juiz. 

Emenda nQ 3 

Ao § 49, art. 19 - Relativa à im­
pugnação ao direito à gratuidade. 
Parecer tavoravel. .em parte, para 
aproveitar a recomendacão de audiên­
cia do credor e do Ministério Públi­
co. Oferecemos subemenda neste sen­
tido. 

Emenda nQ 4 
Ao art. 29 - Parecer favorável. 

Emenda nO 5 

Ao art. 39, § 29 - I'rejudicada. 
Matéria já atendida. 

Emenda nQ 6 

Ao art. 40 - Manda que o Juiz fixe 
desae logo os alimentos provlSlOnaiS 
salvo se o credor expressamente ae~ 
clarar que aêles não n ecessita. Se ~e 
~ratar ae alimentos peaiaos por Con­
Juge casaao pelo regIme aa comu­
nhão uruversal de bens, o Juiz aeter­
mmará que seja entregue ao creaor, 
mensalmente, parte da .renda liquida 
dos bens comuns, administrados pelo 
devedor. 

A matéria versada nesta emenda 
comporta um longo desenvolvimento 
que não lhe pOdemos dar agora . ' 

Diremos, num resumo, o seguinte: 
- os alimentos provisórios são sem­
pre peaidos pelo credor. É nesses ~êr­
mos que a eles se referem todos os 
diplomas legais, desde o Decreto nú­
mero 181, de 1890, a doutrina e a ju­
risprudência. 

Quem preCisa de alimentos provi­
sionais é que os pede, podendo até 
mesmo fazê-lo antes da lide, por me­
dida preparatória ou mesmo por sim­
ples petição, como certa vez decidiu 
o Supremo Tribunal Federal. (Rev . 
do Sup. Trib., vaI. XIX, pág. 64). 
O critério em que se firma o Juiz é 
o da necessiaaae do credor, situação 
queo leva a solicitar as prestações 
provisórias, necessidade de se susten­
tar, de sobreviver, enfim, até que a 
lide seja decidida . 
. Neste pressuposto e assim sendo as­

sistido razão ao autor da emenda, 
pelo menos quanto à primeira parte 
dela. Não pelos argumentos de sua 
justificação, que não c(}llvencem, 
mas, pela própria orientação e pp.lo 
mesmo endel'êço confessado do Pro­
jeto, que é todo êle dedicado ao cre­
dor pobre que necessita e pede o be­
nefício da justiça gratuita. 

E' curial que quem se encontra em 
tamanha situação de penúria já pv.~­
sa ser tido e havido como pobre, tão 
pobre que nem as custas do processo 
possa pagar. 

Damos, por isso, parecer favorável, 
em parte, à emenda, pedindo permis­
são ao seu nobre autor que para uma 
sUbemenda, explicitando bem que a 
concessão dos provisórios, de oficio, 
só se admite nas ações alimentícias 
precedidas de pedido de gratuidade 
e ;,emTJre tendo em vista a situação 
do devedor. Não há perigo parjl. êste, 
pois se ocorrer falsidade de declara­
ção o declarante responderá com a 
cadeia um dos motivos porque repe­
limos á emenda n9 2, do mesmo Depu­
tado Nelson Camwo, quando pre-

,. 
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tendeu substituir a pena coerci~iva 
pela pecuniária. 

Em apOio do acima exposto chega~ 
mos a encontrar um pronunciamento 
da doutrina, in verbis: 

"J'; mesmo aconselhável que, nas 
II.ÇMS de alimentos, fixe o Juiz des­
de logo uma pensão si et in quantum, 
atendendo ao bom direito do autor 
e às faculdades do réu." (Dos Ali­
mentos, no Direito de Famtlia, João 
Claudino de Oliveira e Cruz - Rio, 
1956, pág. 307). 

Quanto à segunda parte da emen­
da, parecer contrário. O que ela pre­
tende pode ser suprido pela primeira 
parte, que aprovamos. 

Emenda n 9 7 
Ao Art. 49 - Parecer contrário, pe­

las razões expostas em justificação à 
nossa emenda n 9 3. 

Emenda n9 8 
Ao art. 49, § 19, 29 e 39 - Conside­

ramos prejudicado esta emenda. O 
assunto é provido em emenda nossa. 

Emenda n9 9 

Ao art. 4, § 59 - Prejudicada 
Consta de nossa emenda n 9 5. 

Emenda n 9 10 

Ao art. 59 - Prejudicada - Tive~ 
mos a mesma idéia. 

Emenda n9 1 
Ao art. 69 - Prejudicada. Consta 

do Projeto. A medida do cancela~ 
mento dos alimentos provisórios está 
contida no despacho de arquivamento. 

Emenda n9 12 
Ao art. 69, parágrafo único - Pa­

recer ,contrário. O Projeto atende 
melhor ao interêsse do autor. A re­
missão ao art. 29 do Código de Pro­
cesso Civil não impõe a supressão do 
parágrafo. 

Emenda n9 13 

. Ao art. 89 - Prejudicada. O autor 
da emenda tem razão, mas, já ha­
víamos feito a emenda. 

Emenda n 9 14 

Ao art. 12, parágrafo uruco - Pa­
tecer contrário. Não vemos porque 
não possa o advogadO, com poderes 
especiais e expressos, anuir à conci­
liação. 

Emenda n9 15 
Ao art. 13 Prejudicada pela 

emenda n9 6, do mesmo parlamentar . 

Emenda n9 16 
contrário, em 
que investe 

os propósitos 

Ao art. 14 - Parecer 
parte, a esta emenda, 
contra a finalidade e 
d.êste Projeto. 

Quer o autor que o rito sumário 
aqui especialmente previsto para as 
ações de alimentos se estenda à me­
dida preparatória de separação de 
corpos, às ações de nulidade e :J.nu­
lação de casamento, de investigação 
de paternidade ilegitima e até, repa­
re-se bem, às ações ordináriaS de des­
quite. J'; um elastério imenso ao Pro­
jeto, transportando em seu bõjo uma 
iniludível contradição. 

Quanto aos parágrafos acres.cidos, 
damos parecer favorável ao segundo. 

Quanto ao terc eiro, propomos, em 
sub emenda, data venia, que os pro­
visionais sejatn devidos até a senten­
ça final sem efeito suspe~ivo. 

Emenda n 9 17 
Ao art. 15 - Parecer contráriO. Os 

motivos são expostos em nossa emen­
da. n 9 13. 

Emenda n9 18 
Ao art. 16 - Parecer favorável. 

Emenda n 9 19 
Ao art. 17 - Par~er contrário. 

Preferimos a redação do projeto. O 
parágrafo único da emenda, na prá­
tica, será de execução mais do que 
improvável. 

Emenda n 9 20 
Ao art. 17 - a acrescentar. 
A emenda pede o se<Juinte a.créscl­

mo ao art. 17: 
"A parte responsável pelo sustento 

da familia, e que deixar a residênCia 
cemum por qualquer motivo, que não 
necessitará declarar, poderá tomar a 
iniciativa de comunicar ao juízo os 
rendimentos de que dispõe e mandar 
citar o devedor para comparecer à 
audiência de conciliação e julgamen­
to", 

Diz o nobre Deputado que texto &e­
melhante de sUa autol1.a, já foi apro­
vado e ora se encontra no Senado Fe­
dere.l. A seme:hança não apresenta­
ria o texto em têrmos de ser aprovado 
nesta Comissão? Não sabemos, pois 
não o conhecemos. Talvez até lhe ttl­
nhamos dado, inadvertidamente, o 
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nosso vot.<>. Como quer que seja, não 
podemos aprovar a emenda. 

parecer contrário 
Emenda nQ 21 

Ao art. 18, a acrescentar: 
Diz assim a emenda: 
"Companheira de soitiero, desqUI, 

tado ou viúvo, que com êle viva há 
mais de cin~ (5) anos, ou dêle tenha 
prole, poderã valer-se do disposto 
nesta lei, desde que prove preliminal­
mente a dependência e-conõmica" . 

A motivação lege.l e bá.';ica para a 
concessão de alimentos é o parent,es-­
co. A situação da companheira, como 
lealmente reconhece o autor da emen­
da, vem sendo assistida por outras 
disposições legais e pe!il. jurisprudên­
cia. Não há provê-la p.qul, numa. lei 
de ações de a:imento para atender a 
pessoas que não são unidas por ne­
nhum laço de parentesco. 

Deixemos a solução de cada concreto 
ao prudente arbítrio e à sabedoria. dos 
tribunais. 

Parecer contrário. 
Emenda nQ 22 

Ao art. 18 - acrescentar -
Deseja isto, a emenda: 

"A mulher solteira, desquitada ou 
viúva, durante a gravidez, e a.té um 
ano após o parto, podem valer-se do 
disposto nesta lei, para obter do pai 
ilegítimo os alimentos de que neceSSI­
te. 

Parágrafo único: Se o pai fOr casa­
do, o processo correrá em segredo de ' 
justiça" . 

Parecer contrário, inclusive pelos 
fundamentos expostos no parecer à 
emenda anterior. 

Emenda n Q 23 

Ao art. 18 - Pleiteia a diminuição 
de penalidade. , Os crimes previstos 
no art. 244 do Código Penal são g~a.­
ves, não só para as vitimas, como par", 
a. sociedade onde é calamitosa 'a re­
percussão dêsses delitos. Por que mi­
norar as penas previstas, garantindo 
pràtlcamente a impunidade? Muitas 
vezes, o abandono da espõsa e dos fi­
lhos menores é tão cruel e impiedoso, 
como o pró{lrio assassinio . 

Parecer contrário. 

Emenda n9 24 
Ao art. 199 - pa,recer contrárie> . 

Grandes danos, não raro irremediá­
veis podem resultar da omissão comi­
nada. 

Emenda n9 25 

Aos artigos 18 e 1-9, a acrescentar. 
Parecer favorável, sob reserva de re­
visão da matéria. 

Emenda. n Q 26 

Ao art. 21 - Não há razão para 
prazo tão longo de vigência. As açõca 
em curso ordinário assim continuarão, 
salvo o que possa ser aplicável da 
presente lei. 

Emenda n Q 27 

Ao item l, do § 19 do art. 2Q 

O preceito deve ficar. A intenção 
do Projeto, expressa em vários arti­
gos, é a. de facilitar aos necessitadoe. 
o conhecimento e a solução dos seus 
problemas. Aliá.';, o preceito vem aos 
mesmos têrmos no Cód. de PrO(). 
Civil, art. 159, parágrafo único. 

A dispensa não é permanente, mas, 
apenas, inicial. Parecer contrário. 

Emenda n9 28 

Ao art. 69 - Nada impediria que o 
Juiz, na ausência. do réu julgasse a 
ação como consequência lógica da re­
velia. Entretanto, para ficar bem 
claro o assunto, nosso parecer é favo­
rável à emenda. 

Emenda n9 29 ' 

Aos §§ 19 e 29 do art. 39 - Preju­
dicada.. 

Emenda n9 30 
Parecer contrário, inclusive por 

estar regulada a matéria em emenda 
de nossa autoria. 

Emenda n9 31 

Ao § 29 do art. 8Q 
Jl: acertada a proposta. do llmitar-se 

a três (3) o número de testemunhas. 
Parecer favorável , com o protesto de 
posteriormente, ajustá-la à redação do 
artigo respectivo. 

Emenda n9 32 

Ao art. 15 
Prejudicada por emer.da anterior 

de nossa a.utoria. Aludindo, porém, a 
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emenda. ao efeito do recurso, protes­
tamos por subemenda a respeito. 

I 
Emenda n9 33-

Ao art. 17 - Parecer contrário. A 
matéria já está prevista e em nada 
adiantaria o encaixe da. prioridade. 

_ Emenda n 9 34 

Ao art. 17 - Parecer favorável. 
ainda que tenha dúvidas quanto à sua 
eficiência prática. 

Sala <!tas Sessões, 17 de abril de 
1968. - Deputado Raymundo Brito, 
Relator. 

SUBSTITUTIVO 

no Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A ação de a1imentos é de 

rito especial, independe de prévia 
distribuição e de anterior concessão 
do benefício de gratuidade. 

§ 1 ~ A distribuição será determi­
nada posteriormente por ofício do 
Juízo, inclusive para o fim de regis­
tro do feito. 

§ 29 A parte que não estIver em 
condições de pagar as custas do pro· 
cesso, sem prejuízo do susten o pro­
prio ou de sua família, gozará do 
benefício da grntuidade, po" ~imples 
afirmativa dessas condições perante o 
Juiz, sob p:ena d~ pagamento até o 
décuplo das custas judiciais. 

~ 39 Presurn~e pobre, ate prova 
001 oontr ário. quem afirmar essa con­
dição, nos têrmos desta lei. 

§ 49 A impugnação do direito à 
gratUidade não suspende o CUrSl) do 
processo de a1imento..~ e será feita em 
autos apartados. 

Art. 29 O credor. pessoalmente ou 
por intermédio de advogadO, dlrl­
gir-se-á ao Juiz competente, qualifl­
cando--se. e exporá suas necessidades, 
provando, a.penas, o parent~s{'o ou a 
obrigação de alimentar do devedor 
indicando seu nome e sobrt'ncme re-: 
sidência ou local de trabalho 'pro­
fisSão e naturalidade, quanto 'ganha 
aproximadamente ou os recursos de 
que dispõe. 

§ 19 Dispensar-se-á a produção InI­
cial de documentos probatórios: 

r - quando existente em notas 
registros, repartições ou estabeleci": 
mentos públicos e ocorrer impedimen­
to ou demora em extrair certidões. 

II -. quando estiverem em poder 
do obngado às prestações alimenti­
cias ou doe tercE!iro residente em lu­
gar incerto ou não sabido. 

§ 29 OS documentos públicos ficam 
isentos de reconhecimento de firma. 

§ 39 Se o credor comparece: pes­
soalmente, e não indicar profissional 
que haja concordado em assiSti-lo, o 
Juiz designará desde logo quem o 
deva fazer. 

Art. 39 O pedido poderá ser escrito 
ou verbal. 

§ 19 sendo escnto, deverá ('onter 
a designação do Juiz a que fôr di­
rigido e os elementos referidos no 
artigo anterior, e apresentado em 
três (3) vias. 

§ 29 Se verbal, () pedido será re­
duzido a têrmo,' em três (3)) vias da­
tadas e asSlnadas pelo escrivão, ob­
servado, no que couber, o disposto 
no parágrafo anterior. 

Art. 49 Ao despachar o pedido. o 
Juiz fixará desde logo alime-!lto;; pro­
visórios a serem pagos pelo devedor, 
salvo se o credor expressamente de­
clarar que dêles não necessita. 

Parágrafo único. Se se tratar de a11-
menteis provisórios pedidos por cOn­
juge, casado pelo regime da ccmu­
nhão universal de bens, o JUlZ deter­
nünará igualmente que seja entregue 
ao credor, mensalmente, parte dr. 
renda liQ'llida dos bens comuns, aQ­
ministrados pelo devedol'. 

Art. 59 O escrivão, dentro en: oua­
rema e oito (48) horas, remetera ao 
d.zvedor a segunda via da petição ou 
do têrmo. juntamente com a cópIa 
do despacho do Juiz, e a comunica­
ção do dia e -hora. da realização da 
audiênria de conciliação e julga­
mento. 

§ 19 Na designação da. audH!nC1a, 
o Juiz fixará prazo razoável que pos­
sibilite ao réu a contesta ão da ação 
proposta e a. eventualidade de cita­
ção por editaL 

§ 29 A comunicação, que será feita 
mediante registro postal isento de ta­
xas e com aviso de recebimento im­
porta €m citação, para. todos os '€feI­
tos legais. 

§ 39 E·e o réu criar embaraços a·;:) 
recebimento da citação, ou !lão f<1r 
encontrado, repetlr-se-á, a diiigência 
pOl' intennédio do oficial de justiça, 
s"'rvindo de mandado a terceira VIa 
da petiçãG ou do têrmo. 

§ 49 Impo...."Slvel a citação do reu, 
por Qualquer dos modos acima. pre­
vistos. será êle citado por edital. pu­
blicado apenas três (3) vêzes conse­
cutivas no ó1'gão oficial, gratuita­
mente. 
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§ 5Q O edital deverá conter um 
resumo do pedido inicial, a integra 
do despacho nêle exarado, e a ãata 
e hora da audiência. 

§ . 61' O autor será notificado da 
data e hora da aud'ência no ato de 
recebimento da petiçã.o, ou da lavra­
tura do têrmo. 

.§ 7Q O Juiz, ao marcar a audiên­
ria, oficiará ao empregador do réu, 
ou, se o mesmo fôr funcit'nário pü­
blico, ao responsável por sua. repgr­
tição, solicitando o envio, no máximo 
até a data marcada para a audIên­
cia, de informações sôbre o salár:o 
ou os vencimentos do devedor, sob as 
penas previstas no art. 22 desta Lei. 

§ 81' A citação do réu. mesmo nos 
casos dos arts . 175 e 17,6 GO Código 
de Proces~o Civil. far-se-á na forma 
do § 21' do art. 51' desta Lei. 

Art. 61' Na audiência de concilia-. 
ção e julgamento deverã.o e~tar pre­
sentes autor e réu, independentemE'n­
te de intimacão e de comparecimento 
de seus representantes. 

Art. 7'1 O não comparec'mento do 
aut",. determina o arquivamento do 
pedido, e a ausência do réu importa 
em revelia .. além de confisslb quanto 
à matéria de fato. 

Art. 81' Autor e réu comparecerão 
à. audiência acompanhados de suas 
testemun p as, três (3) no máximo 
apr.e~entando, nessa ocasião, a~; de-: 
maIS provas. 

Art. SI' Aberta a audiência lida 8. 
peticão, ou o tênmo. e a contestacão 
se .houver. ou dispensada a le'tura .. Ó 
JUIZ ouvirá as partes litigantes e o 
repre<entante do Ministério Público 
propondo conciliação. ' 

§ 19 Se houver acõrdo, lavrar-se-à 
o respectivo têrmo, que será assinado 
pelo Juiz.. Escrivão, partes e repre­
senta.n te do Mjnist~rjo 'P,',hl'co. 

§ 2Q Não ha:vendo acõrdo, o Juiz 
tomará o depOImento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvindo 
peri tos, se necessário. 

Art. 10. A audiência de julgamen­
to será continua; mas, se não fôr 
possivel, por motivo de fôrça-maior 
conclui-la no mesmo dia, o Juiz mar~ 
cal'~, a ,·U'" cnn tinll""Ro nqrR " n\"Í­
melro dia desimpedido independente­
mente ' de novas intimações. 

,Arl ~ 111. 'T'F>rnüna,da a jn~tTucão. 
p~erao as partes e o Ministério Pú­
blIco._ aduzir alegações finais, em pra­
zo nao excedente de dez (0) minu­
tos Dara cada um, 
~rágrafo único. Em seguida, o 

JUIZ renovará a proposta de concilia-

~ão e, nã.o sendo aceita, ditará sua. 
sentença, que conterá suscito relató­
rio do ocorrido na audiência. 

Art. 12. Da sentença serão as par­
tes intimadas, pessoalmente ou atra­
véS de seus representantes, na pró­
pria audiência. No caso de revelia. a 
intimação far-se-á pela forma esta­
belecída no art. 5Q desta lei. 

Art. 13. O disposto nesta lei apli­
ca-se igualmente, no que couber. às 
ações ordinárias de desquitec ulida-
d'=' o ~p'111~ .... õ l" no ,..f'lc::.'lTV"iOp.f.f") ,\:7,0.0:: ti-
gação de paternidade ileglti a (arti­
gos 41' e 5'1 da Ler' 9 883. de 21 de 
outubro de 1947), revisão de s~n­
tenças proferidas m pedidos de ali-
mpn<+ ,...·<:, fl ~o '""0f'!H'1~ ~ .c-x'3 I"'n"'().o(: . 

§ 1Q OS alimentos provisórios fixa­
dos na inicial poderão ser revlst.os a 
qualquer tempo, se houver modifica­
cão na situacãfl financeira das par­
tes, mas o pedido será sempre pro­
cessado em anartado. 

. § 2Q F.m qualquer caso, os alimen­
tos fixados retrotrairão à data da ci-
tacão. , 

§ 31' Os alimentos provisóriOS sorão 
devidos até à decisão final. inclusive 
o julgamento do recurso extraordiná­
rio. 

Art. 14. Da decisão final do Juiz, 
também nos autos em apanado, ca­
be-r~ a~qvo de ,."Mi"iio. 

Art . 15. A decisão judicial sôbre 
aliTl'lentos ,.,a" t"''''n",i>" P-m inlaR"" e 
pode a Qualauer temuo ser revista, 
em face da modificacão da situação 
financeira dos interessados. 

Art. 16 . Na execucão da sentença 
ou do acôrdo nas acÕes de alimpnto 
será observado o disposto no artigo 
919 p l'!"lJ na~6"'~afo único do C'ódigo 
de Procpsso Civil. 

Art. 17. Quando não fôr possivel 
a efetivar.ão executiva da sentenca ou 
do acôrdo mediante desconto em fô­
lha, poderão ser as prestar.ões cobra­
das de alugueres de prédios ou de 
quaisquer outros rendim~ntos do de­
vedor, que serã.o recebidos diretamen­
te pelo alimentando ou por deposi­
tário nomeado pelo Juiz. 

Art. UI. Se, mesmo assim. não fôr 
possível a satisfação do débito ali­
Inentício, o Juiz aolicará o disposto 
ho art. 920 do Código de Iprocesso 
Civil. 

Art. 19. O Juiz, para instrução da 
causa, ou na execução da sentença 
ou do acôrdo, poderá tomar tôdas as 
providências necessárias para seu 
esclarecimento ou para o cumprimen­
to do julgado ou do acôrdo, inclusive 
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a decretação de prisão do devedor 
até s~ss,ema (60) clias. 

§ 19 O art. 921 do Código de Pro­
cesso Civil (Decreto-lei n9 1.608, de 
18 de setembro de 1939) passa a vi­
gorar com a seguinte redação: "O 
cumprimento integral da pena de 
prisão não eximirá o devedor do pa­
gamento das prestações alimentícias 
mc' n na., ou vencidas e nác, pagGl.S". 

§ 2'> Do despacho que decretar a 
prisão do devedor caberá agravo de 
1nstrumento. 

§ 3'> O § 29 do art. 843 do Código 
de Processo Civil (Decreto-lei núme­
ro 1.608, de 18 de setembro de 1939) 
passárá a vigorar com a seguin te re­
dação: 

"Nos casos previsto· nos n.- VI, 
salvo se se tratar de decisão pro­
ferida em pedido ou execução de 
alimentor, XI e XVIII, o Juiz 
suspenderá Q proceso, se não pu­
der suspender apenas a execução 
da ordem". 

Art. 20. As repartições públicas, 
cIvis ou militares, inclusive Impôsto 
de Renda, darão tôdas as informações 
necessáiras à instrução dos processos 
previstos nesta lei e à execução do 
que fôr decidido ou acordado em 
juizo. 

Art. 1. O art. 244 do Código pe­
nal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

:Art. 244. Deixar, sem justa cau­
sa, .de prover a subsistência do côn­
juge, ou de filho menor de 18 anos 
ou inapto para o trabalho, ou de as­
cedente Inválido ou valetudinário, 
não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamen­
lto de pensão alimentícia judicial­
mente acordada, fixada ou majora­
da, deixar, sem justa causa, de so­
correr descendente ou ascedientes 
gravemente enfêrmo". 

iPena - Detenção de 1 ano a 4 
anos e multa, de uma a dez vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
pais. 

iParágfafo único. Nas mesmas pe­
nas incide quem, sendo solvente, 
frusta ou ilide, de qualquer modo, in­
clusIve por abandono injusificado de 
emprêgo ou função, o pagamento de 
pensão alimentícia judicàalmente 
acordada, fixada ou majorada. 

Art. 22. Constitui crime contra a 
8.<UIlinistração da Justiça deixar o 
empregador ou funcionáliio públiCO 
de prestar ao Juizo competente as 
Informações necessárias à instrução 
de processo ou execução de sentença 

ou acôrdo que fixe pensão alimentf· 
cia. 

Pena - Detenção de 6 meses a 1 
ano sem prejuizo da pena acessória 
de 'suspensão do emprêgo de trinta 
(30) - a noventa (90) dias. 

Parágrafo único. Nas mesmas pe­
nas 'inoid'e quem, <1'e qu~lnuer mo­
do ajUda o devedor a eximir-se ao 
pagamento de pensão alimentícia ju­
dicialmente acordada, fixada ou ma.­
jorada, ou se recusa, ou procrastina, 
I!. executar ordem de descontos em 
fôlhas de Da~amento, expedida pelo 
Juiz competente. 

Art. 23. A prescrição quinquenal 
referida no art. 178, § lO, inciso 1, 
do Código Civil ,só alcança as pres­
tações mensais e não o .direito 3:. a11-
'I11l~ntoCtS, que,emb'ora ~l"reIlunclavel., 
1T',~de ser provu:oriamente dISpensa--
do. 1 

Art. 24. A parte responsável pe o 
sustento da família, -e que deixar .a 
residência comum por qualquer motl­
vo, que não necessitará declarar, .po­
derá tomar a inicitiva de comunlc.ar 
ao juizo os rendimentos de que dis­
põe e de pedir a citação do credor, 
para comparecer à audiência de con:­
ciFs ciio eiulgamento. destmado a 
fixaçáo dos alimentos a que está 
ubrigado. .1 

Art. 25. A prestação náo pecunl~­
tia estabelecida no art. 403 do Códl­
go Civil só pode ser autorizada pelo 
Juiz se' a ela .anuir o alimentan,!o 
capaz. 

Art. 26. E' competente para as 
lIIÇóes de alimentos dec~rrentes da. 
aplicação do Decreto Legislativo nll­
mero lO, de 13 de novembro de L968, 
e Decreto EXecutivo n'> 56.826, de 2 
de setembro de 1965, o juizo federal 
da Capital da Urudade F1ederativa 
Brasileira em que reside · o devedor, 
sendo considerada Instituição Inter­
med:ária, para os fins dias ref.°ridos 
decretos, a Procuradoria Geral da 
República. 

'Parágrafo único. NOS têrmos ~o 
mciso m ' artigo 29, da Convençao 
lnternaciónal sôbre ações de ali­
mentos, o Govêrno Brasileiro co~l!-­
nica;rá sem demora. ao Slecretáno 
Geral' das Nações Unidas, o disposto 
neste artigo. 

Art. 27. A companheira de solteiro, 
desquitado ou viúvo, que com êle vi­
va há mais de cinco (5) anos, ou 
dele tenha prole, poderá valer-se do 
disposto nesta lei, desde qu«: prove 
preliminarmente a dependênCia eco-
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nômica e enquanto não contrair no­
va união. 

Parágrafo único. O deferimento 
tio pedido levará sempre em conta 
outras prestações alimentícias a que 
porventura esteja obrigado o deve-
dor. • 

Art. '28. Aplicam-se supletivamen­
te nos processos regulados por esta 
lei, as disposições do Código de !Pro­
cesso Civil. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor 
trinta (30) dias depois de sua pu­
blicação. 

Art. aO. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 17 de abril de 1968. -
Gelesttno Filho - Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. - Ray­
mundo Brito, Relator. 

PAREcER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus~ 
tlça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 17 de abril de 1968, ey.a­
minando o Projeto n 9 1.1&3-68, opi­
nou; 

a) pela constitucionalidade e apro­
vação do projeto; 

b) pela aprovação de 18 emendas 
oferecidas pelo relator; 

C) Quanto às emendas de plenário: 
1) pela aprovação das de números 

4 - 9 - 11 - 12 - 13 - 14 - 17 -
78 - 20 - 25 e 31; 

2) pela aprovação, com subemen­
das, das de números 6 - 16 - 21 
e 26; 

3) pela rejeição das de números 
19 - 3 - 24 e 27; , 

4) pela prejudicialidade das de nú­
meros 1 - 2 - 3 - 5 - 7 - 8 _ 
10 - 15, - 22 - 28 - 29 - 30 _ 
3'2 - 33 e 34. 

d) pela aprovação do substitutivo, 
em anexo, consubstanciando tôda a 
matéria a.provada. 

:A: votação foi unânime, exceto 
quanto às emendas de números 20, 
contra o voto do Sr. Raimundo Bri­
to, 21, contra ·os votos dos Senhores 
Raimundo Brito, Luiz Ataide, Dayl 
de Almeida e lFrancelino Pereira e 23 
e 24, contra o voto do Sr. Deputado 
Nelson Carneiro. 

Estíveram presentes os Senhores 
Deputados; Celestino :Filho, Vice­
Presidente no exercicio da 'Presidên­
cia, Raimundo Brito, Relator, Pedro­
so Horta, Rubem Nogueira, ~elson 
Carneiro, Henrique Henkin, José 
Saly, Chagas Rodrigues, Luiz Ataide, 
Dnar Mendes, Montenegro Duarte, 
Adhemar Ghisi, Yukishigue Tamura, 
Francelino Pereira, Erasmo Pedro, 
Dayl de Almeida, Ulisses Guimarães 
e 'Lenoir Vargas. 

Sala da Comissão, em 17 de abril 
de 1968. - Deputado Celestino Fi­
lho, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. - Deputado Raimundo 
Brito, Rélator. 

Departamento de Imprensa Na.cional - Biasilla. - lP68 
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PROJETO Nº 1.163-B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 1 . 163-A/1968 

........ .... 
Dispoe sobre ~ao de alimentos e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

pende de 
Art. 

právia 
12 - A açao 

.... 
distribuiçao 

de alimentos é de rito especial, inde-... 
e de anterior concessao do benefício de 

gratuidade • 
... 

§ 1 2 ~ A distribuiçao será determinada posteriorme~te 
por ofício do Juízo, inclusive para o fim de registro do feito. 

... .... 
§ 2 2 - A parte que nao estiver em .condiçoes de pagar as 

custas do. processo, sem prejuízo do sustento pr6prio ou de sua fam,! 
lia, goza:rá do benefício da .. gratuidade, por .simples afirmativa des- . 

~ 

sas condi~oes perante o Juiz, sob pena de pagamento até o décuplo ~ 
custas judiciais. 

§ 3º 7 Presume-se pobre, até prova em contrário, quem a­
firmar essa condição, nos têrmos desta Lei. 

.... .... 
§ 4º - A impugnaçao do direito à gratuidade nao suspen- . 

de o curso do processo de alimentos e será feita em autos apartados • 

Art. 22- O credor , pessoaJmente ou por intermédio de ad 
vogado, dirigir-se-á ao Juiz competente, qualificando-se, e exporá . ... 
suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ou . a obrigaçao. de 
alimentar do devedor, indicando seu nome e so"brenome , residência ou 

.... 
local de trabalho, profissao e naturali dade, quanto ganha aproxima-

..., 
damente ou os recursos de que dispoe. 

... 
,§ lº - Dispensar-se-á a produçao inicial de documentos 

probat6rios: 
.... 

I - quando existente. em notas, registros , repartiçoes ou 

estabelecimentos públicos e ocorrer impedimento ou demora em extrair 
"'" certidoes . 

..., 
11 - quando estiverem em poder do obrigado as prestaçoes 
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aliment ícias ou de terceiro residente em lugar incerto ou nao sabido. 

§ ~º - Os documentos públicos ficam isentos de reconheci 
mento de firma . 

§ .32 - Se o credor comparecer pessoaJmente 
profissional que haja concordado em assisti-lo, o Juiz 
de logo quem o deva fazer. 

e nao indicar 
designará des -

Art. 32 - O pedido poderá ser escrito ou verbal. 
,.., 

§ 1 2 - Sendo escrito, deverá conter a designaçao do Juiz 
Ao a que for dirigido e os el~entos referidos no artigo anterior, e a-

presentado em 3 (três) vias. 

§ 22 - Se verbal, o pedido será reduzido a têrmo, em 3 -(três) vias datadas e assinadas pelo ~scrivao, observado, no que cou -
ber, o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 4 2 - Ao despachar o pedido, o Juiz .fixará desde lo­
go aJjmentos provis6rios a ~erem pagos pelo devedor, salvo se o cre-

A -dor expressamente declarar que deles nao necessita. 

Parágrafo único - Se se tratar de alimentos provis6rios 
pedidos por cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal . de 
bens, o Juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor,men -
sal mente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pe-
lo devedor. 

,.. 
Art. 52 - O escrivao, 

ras, remeterá ao devedor a segunda 
tamente com a c6pia do despacho do 
hora da realização da audiência de 

dentro em 48 _(quarenta e oito) h~ 
via da petição ou go têrmo, ·jun-

,.., 
JUiz, e ~ comunicaçao dO ,dia e 

,.. 
conciliaçao e julgamento. 

§ 1 2 - Na designação da audiênçia, o Juiz fixará prazo 
,.. 

razoável que possibil~te ao réu a contestaçao da 
,.., 

açao propost~ e a 
,.. 

eventualidade de citaçao por edital. 

§ 22 - A comunicação, que será feita mediante registro 
postal isento de taxas e com aviso de recebimento, importa em cita-

.... 
çao, para todos os efeitos legais. 

§ 3º - Se o réu criar embaraçQs ao recebimento da cita­
ção, ou não fôr encontr~do, repetir-se-á a diligência por intermé -
dtO do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira via da p~ 

,.., Ao 

tiçao ou do termo. 
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§ 4 2 - Impossível a citação do réu, .por ~ual~uer dos mo­
dos acima previstos, será êle citado por edital, publicado apenas 3 
(três) vêzes consecutivas no 6rgão oficial, gratuitamente . 

§ 52 - O edital deverá conter um resumo do pedido inici­
al, a íntegra do despacho nêle exarado, a data e a hora da audiência. 

§ 62 - O autor será notificado da data e hora da a~diên­
cia no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do têrmo. 

§ 7 2 . - O Juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empre­
gador do réu, 0\1, se o mesmo. fôr funcionário público, ao responsável 

,., 
por sua repartiçao, solicitando . o envio, no máximo até a data marca-
da para a audiência, de informações sôbre o salário ou os v~ncimen -
tos do devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta Lei • 

§ 82 - A citação do .réu, mesmo nos casos dos arts. 175 e 
176 do C6~igo de Processo Civil, far-se-á na forma do § 2 2 do art.5 2 

desta Lei. 

Art. 62 - Na audiência de conciliação e julgamento deve-
,., .., 

rao . estar presentes autor e réu, independentemente de intimaçao e de 
comparecimento de seus representantes. 

,., 
Art. 7 2 ~ O nao comparecimento do autor determina o ar-

~uivamento do pedido, e a ausência do . réu importa em revelia, além 
,., , 

de confissao quanto a matéria de fato • 

Art. 82 - Aut.or e réu 
dos de suas testemunha~, 3 (três) 

comparecerão à audiência acompanh-ª: 
no máximo, apresentando, nessa oca -,., 

siao, as demais provas . 

Art. 9 2 - Aberta a audiência,. lida a petição , ou o têrmo, 
,., 

e a contestaçao, se houver , ou dispensada .a leitura, o Juiz ouviráas 
partes l~tigantes e o representante do W~nistério Público, propondo 

,., 
conciliaçao. 

§ 1 2 - Se houver 
que será assinado pelo Juiz, 
nistério Público. 

acôrdo, lavrar-se-á o respectivo 
,., 

Escrivao, partes e representante 

A termo, 
do Mi-

§ 22 - Não havendo acôrdo, o Juiz tomará o depoimento~es -
soal das partes e das testemunhas, ouvindo peritos , se necessário. 
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Art. 10 .- A audiência de j~lgamento será contínua; mas, 
se não fôr possível, . por motivo de . fôrça maior , concluí-la no mesmo ... 
dia, o Juiz marcará a sua continuaçaQ pa~a o primeiro dia desimpedi -... 
do independentemente de novas intimaçoes. 

... "" Art. 11 - Terminada . a instruçao, poderao as partes e o ... ... 
M:i.nistário Público aduzir alegaçoes finais , em prazo nao excedente 
de 10 (dez) minutos para cada um. 

Pa~ágrafo único - Em seguida, o Juiz renovará .a propos-
... "" ta de conciliaçao e, nao sendo aceita, ditará sua sentença, que co~ 

terá suscinto relat6rio do ocorrido na audiência • 

... 
.Art. 12 - Da sentença serao as partes intimadas, pe$so-

aJmente ou atravás de seU$ representantes, na pr6pria audiência. No ... 
caso de revelia, a intimaçao far-se-á pela forma estabelecida no 
art. 52 desta Lei • 

. Art. 13 - O disposto nesta Lei aplica-s.e igualmente, no 
que couber, . às ações o rdinária;L .de desquite, nulidade e anulação de 
casamento~ à revisão de . sentenças proferidas em pedidos de alimen -

,... 
tos e respectivas execuçoes. 

§ lQ - Os alimentos provis6rios fixados na inicial pod~ ... ... 
~ao ser revistos a qualquer tempo, se houver modifi caçao na situa-... 
çao fina~ceira das partes, mas o pedido será sempre processado em 
apartado • .. , 

§ 2Q - . Em ,quQlquer caso, os alimentos fixados retrotrai 
... , "" 

rao a data da citaçao • 

. § 3 Q - Os alimento.s provis6rios serão devidos até , à de-... 
cisao final , inclusive o julgamento do recurso extraordinário. 

, ... 
. Art. 14 - Da decisao fina~ do Juiz, inclusive nos autos ... 

em apartado, caberá agravo de petiçao. 

Art. 15 - A.decisão judicial sôbre alimentos não transi 
ta em. julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modi-... ... 
ficaçao da situaçao financeira dos interessados. 

"" Art. 16 - Na execuçao da sentença ou do A acordo nas açoes 
de alimento será observado o disposto no art. 919 e seu parágrafo ú-
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nico do C6digo de Processo Civil. 

..... ..... 
Art. 17 - Quando nao fôr possível a efetivaçao executiva 

da sentença ou do acôrdo mediante desconto em 
... ..... 

folha, poderao ser as 
". 

prestaçoes cobradas de .alugueres de prédios ou de quaisquer 
diretamente pelo 

outros 
..... 

rendimentos do devedor, que serao recebidos alimen-

tando ou por depositário nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - .Se, mesmo assim, não fôr possivel a 
do débito alimenticio"o Juiz aplicará o disposto no art. 
digo de Processo Civil. 

..... 
satisfaçao 
920 do C6-

.... .... 
Art. 19 - O Juiz, para instruçao da causa, ou na execuçao 

da sentença ou do acôrdo, poderá tomar tôdas as providências necessª 
rias para seu esclarecimentQ ou para o cumprimento do ju~gado ou do 
acôr~o, inclusive a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) 
dias. 

, . § lº - O art. 921 do C6digo de Processo Civil (Decreto-
lei n 2 1.608, de 18 de setembro de 1939) passa a vigorar com a se -

.... 
guinte redaçao: 

"Art. 921 - O cumprimento integral da pena de pri-
.... .... .... 

sao nao eximirá o devedor do pagamento das pre$taçoes a-
.... 

limenticias vincendas ou vencidas e nao pagas" • 

§ 2º - Do despacho que decretar a prisão do devedor ca­
berá agr~vo de instrumento. 

§ 3~ - .0 § 2º do art. 843 do C6digo de Processo Civil(~ 
ereto-lei nº 1.608, de 18 de setembro de 1939) passará a vigorar com 

,., 
a seguinte redaçao: 

"§ 2º - Nos casos previstos nos nº VI, sÇLlvo se se 
.... .... 

trat~ . de decisao .proferida em pedido ou execuçao de ali 
mentos, XI e XVII, o Juiz suspenderá o proc~sso, se 

.... 
nao 

.... 
puder suspender apenas a execuçao da ordem". 

~ Art. 20 - As repartições públicas, ci~s ou militares , 
dOI ... .... ... .... 

~ clus~ve/Imposto de Renda, darao todas as informaçoes neces~árias à 
instrução dos processos previ~tos nesta Lei e à execução do que fôr 
decidido ou acordado em juizo. 
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Art. 21 - O art. 244 do Código Penal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa causa, de prover a 
subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos ou , 
inapto para o trabalho, ou de ascendente invalido ou val~ 
tudinário, não lhes proporcionando os recursos necessá -
rios ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia judi­
cialmente acordada, fixada ou majorada, deixar, sem justa 
causa, de socorrer descendente ou ascendente gravemente .. . enfermo, 

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e 
multa, de uma a dez vêzes o maior salQrio-MÍnimo vigente 
no país. 

, , 
Paragrafo único - Nas mesmas penas incide quem, 

sendo solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, inc~ 
sive por abandono injustificado de emprêgo ou função, o 
pagamento de pensão alimentícia judicialmente acordada , 
fixada ou majorada." 

Art. 22 - Constitui crime contra a administração da Just1 
ça deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao Juízo com­
petente as informações necessárias à instrução de processo ou execução 
de sentença ou acôrdo que fixe pensão alimentícia. 

Pena - Detenção de 6 (seis ) meses a 1 (um) ano, sem pre -
juízo da pena acessória de suspensão do emprêgo de 30 (trinta) a 90 
(noventa) dias. 

, , 
Paragrafo único - Nas mesmas penas incide quem, de qualquer 

~odo , ajuda o devedor a eximir-se ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada, ou se recusa, ou procrast1 .. 
na, a executar ordem de descontos em folhas de pagamento, expedida pe-
lo Juiz competente. 

Art. 23 - A prescrição qUinqftenal referida no art. 178, 
§ 10, inciso I, do Código Civil só alcança as prestações mensais e não , , 
o direito a alimentos, que, embora irrenunciavel, pode ser provisoria-
mente dispensado. 

Art. 24 - A parte responsável pelo sustento da família , e 
que deixar a residência comum por qualquer motivo, que não necessitará 
declarar , poderá tomar a iniciativa de comunicar ao juízo os rendimen-
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tos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para c ce à 
audiência de conciliação e julgamento, destinada à fixação dos alimen , 
tos a que esta obrigado. 

Art. 25 - A prestação não pecuniária estabelecida no art. 
403 do Código Civil, só pode ser autorizada pelo Juiz se a 'ela anuir 
o alimentando capaz. 

Art. 26 - t competente para as ações de alimentos decor -
rentes da aplicação do Decreto legislativo nQ 10, de 13 de novembro 
de 1958, e .Decreto nQ 56.826, de 2 de setembro de 1965, o juizo fede­
ral da Capital da Unidade Federativa Brasileira em que reside o deve­
dor, sendo considerada instituição intermediária, para os fins dos r~ , 
feridos decretos, a Procuradoria Geral da Republica. 

Parágrafo único -
Convenção Internacional sôbre , 
ro comunicara, sem demora, ao 
disposto neste artigo. 

A Nos termos do inciso III, art. 2Q, da 
ações de alimentos, o Govêrno Brasilei­
Secretário Geral das Nações Unidas, o 

Art. 27 - Aplicam-se supletivamente nos processos regula­
dos por esta Lei as disposições do Código de Processo Civil. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias de­
pois de sua publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário • 

COIvIISSÃO DE REDAÇÃO, 16 1968. · 

Presidente 
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Projeto n<? 1.16:3-8, de 1968 

Redação Final do Projeto n9 1.163-A 
de 1968. que dispõe sôbre ação de 
alimento? e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A acão de alimentos é de 
rito especial, independe de prévia dis­
tribuição e de anterior concessão do 
ben"ficio de gratuidade. 

§ 19 A distribuição será determi­
nada posteriormente por ofici-') do Juí­
zo, inclusive para o fim de registro 
do feito. 

§ 29 A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do pro­
ce~. sem prejuizo do sustento pró­
prIO ou de sua famíl ia, gnará do be­
ne.ficio . da gratuidade por simples 
afIrmatIva dessas condições perante o 
Juiz. sob pena de pagamen ~o até o 
décuplo das custas judiciais. 

§ 39 P resume-se pobre. até pro­
va em contrário quem af.irmar essa 
condição, nos têrmos desta Lei. 

§ 49 A impugnação d') direito à 
gratuidade não suspende o curso do 
processo de alimentos e será feita em 
autos apartados. 

Art. 29 O credor, pessoalmente :.lU 
por intermédio de advogado. 1J lKir. 
será ao Juiz competente, ~'la!:fican ­
d"J-se, e exporá suas necessinan"s OI'(>­
vando, apenas, o parentesco ou ti <lb'J .. 
gação dI' alimentar do d,.vedllr ID:Il­
cando SeU nome e ;otJrenúme, ""Sl­
dência ou local de tra:Jalho, 'Jr.}nssão 
e na'uralidade, quanto ganha amo. 
ximadamente ')u os recursos ie UlJe 
dispõe. 

§ 19 Dispensar-se-á a producá.-o 
inicial de documentos prolJatótl" .,: 

I - quando existente em nota .. , re­
gistros repartições ou e.etabelecimen:­
tos pÚblicos e ocorrer imped!men~ 
ou demora em extrair certidões. 

II - quando estiverem em r;>uder ~ 
obrigadO as prestações al1mentfCl8s OU 
de terceiro residente em lugar ÍllCtlF­
tou ou não sabido. 

§ 29 Os documento.5 públicos fi­
cam isentos de reoGnhecimento de 
firma. 

§ 39 se o cred')!' comparecer pes­
soalmente e não Indicar profissional 
que haja concordado em assistt..o, O 
Juiz designará desde logo quem o dt:­
va fazer. 

Art. 39 O pedido poderá. ser H­
cri to ou verbal. 

§ 19 Sendo esorito, deverá ~ ::mtei 
a designação do Juiz a que fOr dirl~ 
gido e os elementos referido.!! no ar.­
tigo anterior, e apresentado em 3 
(três) vias. 

§ 29 se verbal o peclldo será re­
duzido a têrmo. em 3 (três) vias da­
tadas e assinad.as pelo escriv!í.o. ob­
servad'). no que couber, o disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. 49 Ao despachar o pedUo {) 
Juiz fixará desde logo alimentos prc~ 
visórlos a serem pagos pelo dev,!do:J, 
salvo se o creQor expressamente de-
clarar que dêles não necessita. ' 

Parágrafo únlo'). se se trat\ll' àe 
alimentos provisórios pedldoll~ CÕD- .-# 
juge. casa do pelo regime da ~omll­
nllão universal de beM, o J·.Iiz 11&­
terminará igualmente que seja "r.t,re­
gue ao credor mensalment~, parte da 
renda líquida dos beIl8 oomtlus, ad­
ministrados peJo devedor. 

Art. 59 O escrivãn. dentro de 4B 
(quarenta e oito) noras, rematera I!J) 
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devedor a. segunda via da ~eti<,:ã.J O!.l 
do têrmo juntamente com a r)óplll do 
despacHo UJ JUlZ, e a eJtnll:I,cava<.' do 
dia e hora da real1zaçã<> C~ audip.n­
ela de c')nciliação e julgament. , 

§ 19 Na designação dll audiência, 
Q Juiz fixará pra3Q razoavt:J ql!e Pl.*,_ 
.i1bllite ao réu a contest,l,<,:áo... da acõ.o 
proposta e a eventualid~,le de citaçao 
por edital. 

§ 29 A comunicação, que será f('i­
ta mediante registro pu, ""I isent<> de 
taxas e c')m aviso de r~cel)jme::ü(), un­
porta em citação para todos os efl"i­
t<>s legais. 

~ 39 Se o réu criar embaraços a.o 
recebimento da citação, ou não tllr 
encontrad<>, repetir-se-á a diligêncIa 
por intermédio do ')ficia! de justir:a, 
servindo de mandado a terceira via 
da petiçà<> ou do têrmo. 

~ 49 Imposslyel a citação do réu 
p Ql !lM;i!J u~ deSj modos acima previs­
t<>s, será êle citãd<> p')r edital, j)ubli­
cMo apenas 3 (três) vêzes con.sec:;ti_ 
us no órgão oficial, gratul ' amp.nte. 

~ 59 O editai deverá conter .1m 
resumo do pedido Inlc;al, a integ~a 
do despacho nê!e exarado a data e a 
hora da audiência. , 

§ 69 O autor será notificad ') da 
data e hora da audiência no aw d~ 
recebimen to da petição, ou da lavra­
tura do têrmo, 

§ 79 O Juiz, ao marcar a audiêu­
Cla., Oficiará ao empregador do 'p.u 
ou, se o mesm') fór funcionário pú­
blico, a<> responsável por sua rep<t:'ti­
ção, sollcitando o envio, no lIláximo 
Até a data marcada para a Illl ,iilm!'t/\ 
de informações sôbre o salário 'H; ')s 
vencimentos do devedor , sob 11,. pen&.s 
previstas no art, 22 desta r~l. 

§ 89 A citação do réu. m .. smo nos 
Caso.~ dos arts. 175 e 176 :lo CÓdigtl 
de Pr')cesso Civil far-se-á 'la. 'orms. 
do § 2~ do art. 59 desta Lei. 

Art. 69 Na audiência de CcH1C " j,,­
çlto e julgamento deverã.o ~s·.a" pr" . 
sentes autor e réu, Inde~ndt'I'Lel1,en ­
te de Intimação e de compare'!ID,ento 
de seus representantes. 

Art. 7.9 O não oomparecimtjnw do 
autor de termina o arqwva"len T" d'.l 
pedido. e a ausência ~() réu Import.a 
em revella, além de C{)nf'ss~o quanto 
à matéria de fato. 

Art. 89 Autor e réu comparecerão 
a audiência acompanhadoo de suas 
testemunhas, 3 (três) no máximo. 
apresentand') nessa OCILSião, as de­
mais provas. 

Art, 99 Aberta a audiência, lida 
a petição ou o têrmo, e a contesta­
çfw. se houver, ou dispensada 3. lei­
tura, o JUIZ ouvirá as partes li !igan­
tes e o represenla11te do Min:sLério 
Público, propond') conciliação. 

§ 19 Se houver acõ"do , lavrar-se-á 
o respectivo termo quI' será assinario 
pelo Juiz, Escrivã<>, partes e repre­
sentante do Ministério Público . 

§ 29 Não , havendo acõrdo ') Juiz 
tomará o depoimento pessoal das par­
tes e das testemunhas, ouvindo peri­
tos, se necessário. 

Art. 10, A audiência de ju!ga-
men'o sera continua· mas. se não fõr 
passlVel, por m1tivo' de fõrça maior, 
conclUI-Ia no mesmo dia o Juiz mar­
cara a sua continuação ' para o pri­
meiro dia desimpedido independ~nre­
men 'e de novas intimações. 

Art. 11. Terminada a Instrfl ção, I 

pCderão as partes e o Ministério Pú. 
blic') aduzir aiegaçôes fin-:l' s. ~m pra-
zo nau pxcedente de lO (de~) ninu-
tos Dara cada um. 

Paráp:rafo único. Em Segl1' 1:\ ') 
Juiz rflnovará a proposta de C(ln,~i !;'t­
cão 1' , não sendo acei ta 1; h' ÍI sua 
sentença, que conterá sucinto Nla­
,ar!. d ', ')cor ri do na ":\t1r:l )~I\C ' b 

Art. 12, Da senten ri't "erãc ,,< D~:­
tes in timad<\s I'lI'S<0al ,.,., "1 ~ ot . atr>1 
vps "àe <eus reprp<l'n ' \I ' \ ··ô . na pró­
pria audii>ncia, No ~aso d,- "p.vp.lil:1. 
a ntlmação far -51'-:\ pela fn rma p.stfl,­
belecida no art, ')9 desta Lei. 

Art. J3 . O dispo~t<> nesr,ll Lei apJi­
ca~~e igualmente, "lu quP .::<1 11 bl'r , às 
ações ordinárias de 1o~q ':l P nlliidade 
e anula cão de casamp', ',') P "p'·'l'.50 
de sen'enças profi!ridas f"!l nedilios de .. 
a.lImentos e respectivas execuções. .... 

• 
§ 19 Os alimentos provisórios fi­

xados na inicial püli .~, '10 ser fp.vi st.'s 
a qualquer tempo, se houver modifi­
cacã<J na situacão financeira das par­
tes, mas 'J pedido será sempre pro~ 
cessado em apartado. 

~ 29 Em qualqut.r caso, os ali­
mentos fixados ; "20m r l i"a.4 à data Ja --/ 
citação. 

§ 3Q OS alimentos provisór:os se. .,... 
rão devidos até à de(':s30 'Inal, lu­
clu.~i,·~ o julgament') do recurso extra.., 
ordinário, 

Art. 14. Da decislo fmal d<J Ju iz, 
inclusive nos autos em apar tado, ca­
berá agravo de pe~ioál). 

Art. 15. A decisão judicial sôbre 
alimentos não transita em julgado e 
pode a qualquer tempo ser revista, em 

I 
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face da m'Jdlficação da situação fi­
nlUlceira dos interessados. 

Art. 16. Na execução da sentença 
ou do acôrdo nas ações de alimento 
será observado a disposto no art. !) [9 
e seu parágrafo úniCo do Códig'J de 
Processo Civil. 

Art. 17. Quando não fôr possivel 
a efetJvação executiva da sentença ou 
do acôrdo mediante desconto er.l fô­
lha poderão ser as prestações c:Jol'a­
das de alugueres de prédios .u de 
quaisquer outros rendimentos lo de­
vedor, que serão recebidos diretamen. 
te pelo alimentando ou ,Jor dcposii,á­
rio nomeado pelo Juiz. . , 

Art. 18. Se, ao mesmo assim. n!io 
fôr posSiyl a satisfaci!o ào débito 
alimentício, o Juiz 3iJllcara o dispo1'oo 
to no art. 920 do Códu~o ne Process'.) 
Civil. 

Art. 19. O Juiz, para instr'lf,íir ela 
causa Ol: na execução da senlen,a 
ou do acôrdo, pOderá r.omEl.- tô<..as '1S 
providrncias necessárias para ~eu es­
clarecimento ou oara 1 cumnrimen to 
do julgado ou do acô:'do, inclu::nvt' 9. 

decretação de prisão do devedor até 
60 (sessenta) dias. 

§ 19 O art . 92! d CÓdigo de Pro­
cesso Civil (Decreto--lei l° 1. 6G8 de 
18 de setembr'J de 1939) pasSil a vi­
gorar com a seguinte redacã'. 

"Art. 921. O cumprimento in. 
tegral da pena de prisáo não exi . 
mirá o devedor rI pagampl\ o j.LS 

prestações alimentícias vincendas 
ou vencidas e não p>to!a~" . 

§ 29 Do despacho que :h~c 'i!tar a 
prisão do deved')r ca~:-a agravo de 
in.strumen to. 

§ 39 O § 29 do art . H43 do Códi­
go de Processo Civil (Decreto-lei nú­
mero 1.608. de 18 de se ' embro de 
1939), passará a vigoro r com a se­
guinte redação: 

"§ 29 Nos casos previst.)s nos 
nQ VI, salvo se .~e tl'a1;ar de de. 
cisão proferida em pedido ou exe­
cução de alim p nt l )3 , XI e XVII, 
o Juiz suspenderá o processo se 
não puder suspen<lp.r apenas a 
execução da ordem ". 

Art. 20. As repartições _híb']("w, 
civis 1U militares. inclusive do rmpõ.~­
to de Renda darão tôdas as :llforma_ 
ções necessárias à instrução .:los pro­
cessos previstos nesta Lei e à éX€' ,Juçáo 
do que fôr decidido ou aco:-dad\l rm 
jUizo. 

Art. 21. 
nal passa 
redação: 

O art. 244 do Código Pe­
a vigorar com a Jeguinte 

" Art. 244. Deixai, sem justa 
causa, de prover a subsi"têucia do ­
cônjuge, ou de filho milll{;r de l8 
anoe ou inapto para o trabalho, 
\lU de ascendente illVá ida ou va­
letudinário, não lhE'~ proporcio­
nando os recursos .Jec ·.s~!l rios ou 
faltando ac pagamentü 11e pensão 
alimentícia judiclalmen te acorda­
da. fixada eu maJlJrada , dt~ixar, 
sem justa causa. dI' so('{:rrer ctps­
cendente ou ascendente grave­
mente enfêrmo' 

Pena - Detenção dI" 1 (um) 
ano a 4 (quatro) anos e multa, de 
uma a dez vêzes o maior salário­
mínimo vigentE' nl' país. 

Parágrafo únirn. Nas mesmas 
pE:nas incid", quem . seudo solv'm­
te fru:;tra O') õljde UI' qualquE:r 
[TI . dn, in,,;Jusiv. por rbanllollo lU­
j'lstificado de '!mprê!;,) ; 11 !UIlÇ.ão, 
o p>tgammlto) de pensão :ililnelití­
c·!l. j, ' ricia.:-ncl1t,~ ac'rda'ia fixa 
:la ou m'1iG~'acla . ·' 

I 
Art. 22. Constitui crime contra a 

administração da Justiça deixar o 
empregador ou funcionárk pÚlJlico de 
prestar ao Juizo 1'0mpetentE' as infor­
mações necessáriaf à instru,,;ão de 
processo ou execucão dI' ~I'ntença ou 
acôrdo I] l le fixe pl'nsão alillJ.enLicia: 

Pena -. DetendilJ de 6 (seis) mE'l'eil 
a 1 (um) ano sen o prejuizo da pena 
acessória de suspensão do emprêgo àe 
30 (trinta) a 90 'ncv('ntal dJas . 

Parágrafo único. Nas mesmas pe­
nas incide quem, de qualquel mxo, 
ajuda o dE'vedor a exil'l ir-se ao pa­
gamento de pensã,> alimontícia .judi­
cialmente acordada f!xarla ou maJ()­
rada, ou se recusa lU rrucrastina, li 
executar oreJem de desc(;ntos em fô­
lhas de pagamento expedida pe!:> 
Juiz competente. 

Art, 23. A prescrição qüin<jüênal 
referida no art. 178 § 10. inciso I, 
do Código Civil só alcança as presta­
ções mensais e não o direito a alimen­
tos. que, embora irrenllnc.:~ãvel. pode 
ser provisoriamente dlspensado-. 

• 

Art. 24. A parte responsável pelo 
sustento da família. e qlle d~lxar a ~ 
residência comum por q,ne lQ)lf~ mo- -l 
tivo. que não necessitará declfll' '. pJ-
derá tomar a iniciativa de comunicar 
ao juízo os rendimentos de que ' dis-
põe e de pedir a citacão do credor, 
r~~a comparecer à audlênl'ia de con-
ciliação e julgamento. destinada à 

,/ 
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fixação dos alimentos a que está obri­
gado. 

Art 25. A prestação não pecuniá­
ria estabelecida li o art. ~03 -:Iv código 
Civil, sÓ pode ser aut'J!'i7ada J.1plo Juiz 
se a ela anuir J alime;nan io rapaz. 

Art. 26. E competentE' para as 
ações de alimentos decorrentes da 
aplicação do DecretlJ Lepslativo nu­
mero 10, de 13 de novembr J de 1958, 
e Decreto n9 56.!S:J6 de :.1 de .,ete,llt:ru 
de 1:J6b . o juiz.o federal d .. Capital da 
Unidade Feden'.t:va Brasillma ~m ljue 
reside o devedor sen/!o c"llsidcl·ada 
instituição intermediuia cara os flll S 
dos referidos decretus a Prol'uradoria 
Geral da República . 

Parágrafo umco Nos têrmo!l do 
inciso In, art. 29 da Con v mção In­
ternacIOnal sélbre ações de alimentos, 
o Govêrno Brasllci!'o com Lillicará, sem 
demora. ao Secret<trio Geral das Na­
ções Unidas, o dísros~() neste urtigo, 

Art. 27 . Aplicam se supletivamen­
te nos processos ,'e~ula'jos por esta 
Lei, as disposições do CI;dlgO de Pro­
cesso Civil. 

Art 28. Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias depOis de sua publi­
cação. 

Art. 29. , Revogam-se as disposi­
ções em contrário , 

I 

D epai: tarnento de lmpn~ Na.cional - Brasilla - 1968 
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D.spõe sôbre ação de al~mentos e 
d~ outras prov~dênclas. 

Art. 12 - A ação de alLmentos é de rito espe­
el.al, lndepende de prév a d1.stribulção e de anterl.or concessão do 
benef1~io de gratuidade • 

~ l~ rl dlstrlbu1.ção ser~ determlnada posteri 
ormente por ofic 10 do Juizo, J.nclusi ve para o f im de registro do 
.ato. 

~ 22 A parte que não esti Ter em cond~çõcs de 
pagar as custas do processo, sem preJuizo do sustento pr6prio cu 
de SUil faml11a, goZaI'd. do benef1clo da gratu:.dade, por simples a­
f l.r c..t.l. '.a dessas (ond lções perante o lUJ 2:, sob pena de pagé!mentc) 
atl: o décuplo das custas judic.l..als. 

J 3Q Presume-se pobre, at prova eJn contr~ -
rlO, quem af]rmar essa condição, nos têr os desta Lei. 

~ 42 A impugnação do dlrelto A gratuldade~ 
suspende o curso do prccesso de allmeútos e serã feita em autos 
apd.rtados. 

Art. ~2 - ç credor, pessual ente ou por lnter 
édio de advogado, dirigir-se-à ao Juiz co petente, qualiflcando= 

-se, e ex~or~ suas necessidades, provando, apenas, o parentescoQ' 
obrigaçao de allmentar do dev dor, indlcando seu nome e sobrenv 

me, residêncla ou local de trabalho, profissão e naturalldade,q.lan 
to ganha aprOXl adamente ou os recursos de que dispõe. -

~ 12 Dispensar-se-à a produção lniclal de 
documentos probatórios: 

I - quando existente em notas. reglstros,re 
part ições ou estabelecuaentos públ icos e ocorrer impedimento ou ci' 
mora em extrair certidões. -

II - quando est~verem em poder do obrlgadoas 
prestações altmentlcias ou de terceiro resldente em lugar :ncerto 
ou não sabido. 

~ 22 Os documentos públicos ficam isentos d 
reconheclmento de f~rma. 

GE R 6,re 
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c • 

n-o 1ndic profis 
iz dignar d sd 

~ 3 S 
10n 1 qu 
lo o qu 

o cr dor co p r 
h ja concordado 
o d v faz r. 

er oa1 nt c 
a si ti-lo, o Ju-

rt. 32 - edido pod r' r scrito ou r-
balo 

[. lQ S ndo e crito, d~r ... cont r a design -
f rido no rt1go -ao do Juiz 

ant riol, 
a que fer dirigido os ele 
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22 ~e v rb 1. o p 
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ant rOor. 
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dev dor. 
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u iv rsal d b ,o Juiz d ter inarâ igu 
gue ao cr dor, ns 1 nt. part da 
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oito) hor s, r 
t r o, junta nt -çao do dia hora 

t. 5 - O crivão, d ntro . 48 ( arent 
eter· ao d 01' egu vi da petiçao ou do 
co ac6pia do d pac o do Juiz, e a co nica 
da re li ação da audi ncia d co ciliação jul 

9 nto. 

J 1 designação d 
r prazo razo'vel qu possibilite o r u 
pro o ta e ntualid de d cit ção pOI 

audiênciaL o Jui 
cont taçao d 
dita1 • 

fi a -açao 
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r gi tro postal i nto d 
ta e citação, p ra todo 

A co 
taxa 
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co avi o d 

ito 1eg i • 
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diant 
nto, i por -

32 S o r a 
da cit ão. ou não f8r contlB o, 
inter .dio do oficial d ju~tiça. 
via da p tição ou do t r o. 

criar "' ........... 1' ço.;> ao rec bi 
r.p tir- - di1igênci 
rvindo d d d do t 

nto 
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'lU r dos 
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da audi neia. 
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>;;;.n. <.-. ad o , 
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~ 6g O autor serâ notlficado da data e hor 
audl nCla no ato de recebimento da p tl.ção, ou da lavratura do 
o. 

• 

~ 7 2 O JUiZ, ao marcar a audiênc ... a, ofic ..... c;··', I 

empregador do réu, ou, se o es o f8r Euncionârio públlCO, ao r~ 
ponsâvel por sua repartLção, sollc~tanào o envl.O, no m!xl o até Q 

data arc da para a audiência, de infor ções sôbre o salârlo ou os 
venCl entos do d vedar, sob as penas previstas no art. 22 d sta Lej~ 

175 
art • 

) 82 A citação do réu, 
176 do C6dlgO de Processo CLvll, far-~ 

5 {! desta L . .l • 

o nos casos dos ar 
-A na for a do S 22 do 

~t. 69 - ia audiênc.l.a de concl.l.ação e julga -
nto deverão estar presentes autor e réu, independentemente de in­

timação e de comparecimento de seus representantes. 

Art. 72 - O não co pareci ento do autor r 1-
na o arqulvamento do pedldo, e a aus nCla do réu importa em reveli~ 
aI de conf~ssão quanto 1 atéria de fato. 

Art. 82 - Autor e réu comparecerão à audiência 
~companhados de suas testemunhas, 3 (três) no AxlllO, apresentando, 
nessa OCdSl-O, as d aiS provas. 

Art. ~2 - Aberta a audiência, lida a pet.l.ç-o,OU 
o têr o, e a cont stação, se houver, ou dispensada a le~tura, o jnz 
ouvirã as parte~ lit~gantes e o r.epresentante do Ministé io Pdblic~ 
propondo concLllaçao. 

t lQ Se houver acôrdo, lavrar-se-ã o respecti­
vo t r o, qu serã assinado pelo Juiz, Escrlvão, partes e represen­
tante do Mulistêrio Público. 

~ ~2 ão havendo ac8rdo, o JUiZ tomarà o depol -nto pessoal das part 5 e das testemunb , OUVlndO per~tos, se ne-
cessário. 

Art. 10 - A audi nc'a de julgamento serA contl­
ua; mas, se ~ão fôr possivel, por motivo de fôrça aior, concluí -

-la no es dia, o Juiz marcara a sua continuação para o primeiro 
dla desimpedido lndependentemente de novas intimaçõe~. 

Art. 11 - Termlnada a instrução, pod r !O as 
tes e o M~nlstérlO Públ~co aduzir alegações f~ ais, e pr zo 
xcedente d 10 (dez) ia tos para cada • 

par--nao 

parãgraPo único. E segu1da, o Juiz 
proposta d conciliação e, não sendo aceita, ditarA su 

que conterâ SUsclnto relat io do ocorrido na audiência. 

renovará 
s nte ça, 

GE R 6.08 
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p ssoal 
O caso 

cU't. 5 
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Art. lj - O dl posto ne~t Lei apll -s ~g 
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ção de casamento, à rev~são de s nt nç s prof r~das p dldos -al~ ntos re p ct v xecuço. 

no 

o lim ntos prOVl 
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e partado. 
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J ~- E qualquer c o, os li ntos f x o .. r -

dat dcl citação. 

d clsão fl 
-3 2 Os limento provis6rios r o d vidos t 

1, lnc'uslv o julg to do r cur o extr or ln lO. 

t. 14 - Da d clsão fin 1 do JU1Z, lnclus~ 
uto apart do, caberâ gr o d P tiç-o. 

-Art. 15 - decis-o jUdlCl 1 sôbre ali ntos n o 
tr . t 
odificação 

Julgado e pod a qu~lqu r po r r Vi t , f c d 

• 
na 
ràgr 

d ·tuação financeira do i ter $ dos. 

-ço dali 
o únlco do 

Art. 16 -
nto rA ob 

C6d go de 

a x cução d ent nç ou do 
r ado o di posto no art. 19 

oce $':> (... vll. 

Art. 17 - Ouando n-o Pôr po 1 'el a ex tl 
x cutiv da s nte xa ou do acOrdo ediante de conto fôlha, 
rão ser as pre taço s cobrad de lugu r s de prédios ou de 
qu outro r nói ntos do de dor, qu serão rec b~dos dir t 

lo 11 entando ou por deposlt ~o no do pelo Ju·z. 

t. 18 - S , o -tisf ç o do d b1to al~ ntlclo, o JUiZ 
20 do c6digo d Proc s o Civil. 

si , n-o f8r poss~ 
pllC A o dlSpO to no 

côrdo 
s u pa -

1 

-çao -pod -
qUGLEl~ 

ent 

-art. 

J\l't. 1 - O Ju~z, p in da c usa, ou na -x cuç o d s nt nça ou do ac8rdo, poderâ to s a provid nc~-
as n cessAr ias par sue c1arec~ ento ou par o c pr.l nto do Jul-
9 do ou do côrdo, lnclusl'V d cr t ç-o d - do dev dor tê pr~5ao 

O ( 55 nt ) di s. 

cr to-l 
gu .. nt 

n2 1. b08, d 
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? 

2 Q Do d pacho qu decr tar 
dor . berA gra o ã lnst entoe 

-pr~s o do d v_ 

~ 32 O ~º do art. 843 do C6d~go d PrOC s o 
c~v~l (D cr to-1 1 n2 1.608, d 18 d s t mbro d 1)3~J pa sar'- a 
vlgorar co gu nt r dação; 

"12º o c 50S previsto no n~ VI, 
se s tratar d d cisão prof r~aa p dido ou execução ... 

ntos, Xl XVII, o Ju~z su p nd r o proc 550, s n o 
susp nder p 5 ~ execuç"'o da ord .' 

Ivo 
dali -puder 

Art. ~. - A r partlçõe p~b1ic , c~v~s 
l~tare , lnclusiv do 1 pôsto de R nda, darão t8d 5 s infor 
n c Sârl à in truç-o dos proc ~O pr ~stos n ta L 1 

ou 1.-.... 
aço s 
ex cu -ç-o do qu far d cidido ou cordado ju1 o. 

Art. 21 - O art. 44 do 'ódigo Pe aI p ssa a l -gorar co s gULnt r dação; 

11 t. 244 - xar, s ju t cau a, de pro-
r sub' t nCl do c8njug , ou d 'lho Dor de 18 anos ou 

inapto para o tra lho, ou de ascend nte 1.nvAlido ou valetud1.­
nârio, ão Ih s proporc1.onando o r cur os n c sârio ou fal­
t do o P 9 nto d pensão aI' nt c. judlci 1 nte cord-
d , flX da ou majorada, d x r, s 'usta cau a, d socorr-~,~ -c nd nt ou scend nt gr v ,nt nf rmo: 

P - Det nção d 1 (um, ano 4 (q atro) 
alor salA -anos ult , d d z v z o 

rlO- ini o ig nt no P 1 . 

PdT~grafo ún~cv. 
qu I seldo 01 ente, fruwtra ou ll.d I 

clu 1 v por b ndo o .1. l ustl.f olcado de 
9 ento d pens-o d~l t1c1a iud1C aI 

jorada. ' 

Art. 

pr 
nt 

cl penas incid 
qUalqu rodo, ln­
go ou funç-o, o P -

cor ad , f lxad C1l 

-ç o da Ju t·ça d lxar o 
~2 - ~on t.tul crLme contr a administra -
preg dor ou funcionário p6bl~co d pr s­

olnfor ções nec sAri s 1nstruç-o d 
entellç ou acôrdo qu fi p nsão li n_ 

t ao Juizo co p t nt 
proc so ou xealção d 
c~ : 

o, s 
go d 

P - D t n~-o d 6 (e1s) se a 1 ( 
. pr Ju1zo da eua cess6r~ d suspeusão do 
30 (tr~nt ) a ) (aoventa) d'd • 

) a -pr -

Par~ gr fo ún; ('o. Na es' s pend~ .... ncld que , 
d qu 1qu r m do, a~~da o dev dor a ex ~r-se dO pag nto de pel--~ o li ntlc ~ Jud~c aI elte aLordad , f~xada ou ajorada, ou r 

r cus , ou procr stin , a executar ordem d contos e f81A S ( 
pag nto, xp ida p 10 JUiZ co pet nt . 

CoR 5,(8 
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Art. ",3 - A pr scriç - q ~nq enal referida no 
178, 10, do C6d1go Civil s6 lc 

... t. ,J l.nc.l~O I, nç s pr st çoe - .. li nto e bora irr nunciAv 1, ens ! nao o Ql.re to a , qu • po-
d pro i Ôr.L nt d.l p ns do. 

t. ,4 - A parte r pons'v 1 pelo u tento d 
f 11i, qu d ixar re Ád nci co po qu lquer otivo, qu 
ão n c s itárâ d clarar, pod rã to ar .l.. ciati a de co unicar o 
~uizo os r ndi tos d que dispÕ d p ir cltação do er dor, 
p co parecer A aud êncl d conc111ação JuJg e to, destinad 

fi~ação dos ali ntos a que stà ob ig do. 

d no art. 403 do 
a el nuir o a 1 

-Art. ,5 - pr st ç o 
C6digo Civil, s6 pod 
nt do c P z. 

-o p cun.l 
r autoriz d 

i sta 1 ci -p lo JU·z 

~t. L - E co pet nt p a ções de 1imcn-
tos d corr nt d plic ç-o do D cr to Legi ti o nQ 10, de 
de nov bro de 1 58, e D ereto n2 5b. 26, de 'de t Oro de 1 
o ·u1zo f r 1 d C p1t 1 d Unidad F d r tiv Bra 11 ira 

13 
65, 
" (: 

r s1d o dev dor, o cons~derada .l.nst·tuiç-o inter d·âr1d, c • 

os fins do ref rido decretos, a Procurador.la G ral da Repúbl. • 

Par~grafo único. o têr os do .lnci~o 
~QJ d Conv ç-o lnt rn cio 1 s6br açõe d li ntos, o 
Br il iro co unicarA, d or, ao S cretArio Ger 1 da 
Unlda~, o dl posto n ste rtlgo. 

Art. ':..7 - Aplic - upletlv In nt llOS 
C"!os regulados por t Lel s dispos.çõ do C6digo d Proc 
il. 

rt. ctS - E t Lei ntrarâ e vigor 3J 
dl.a d poi d su pUbll.caç-o. 

Art. 2 - evog - di 
... po 1ÇO s 

c..1\M.ARA DOS DEPU ADOS, '. d a~o de 

. ' 
., 

111, r . 
Gov r • -ç ... € 

pro c -
sso \",1-

(tr.lnta) 

contr 

1 )68. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~Q 

Encaminha ProJeto de 
nº ~ . 163-A, de 1 6d . 

Bras1.1.ia, de .aio de 1 63 . 

Lei 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência , a 
.fim de que se digne subüetê-l o ( consideração do Senado Fed ral, 
o projeto de Lei n2 l . 163-A, d 1 ~ 68 , que dispõe sôbre ação de a­
limentos e dá outras providências, sub~etido â apreciação da âma 
ra dos Deputados nos têrmos do Art. 54, ~~ 1Q e 2Q, da Constitui= -ça o Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis t i nt a c on­
sideração. 

NJ{Q : 

.vul sos 
~óp j d 

do projeto -red <.~ .0 -f1n.ll prov d 

j cr de sinopse 
, I- ns pe!'1 n Q l->lt , do Poàer Gxecutivo , 

. ot. ~os nO 2h9 , do Minis+ t "io d ~. pos i . C , 
J.~O>I' o s o :.:.. g sI '1 -o C t·d 

Just1ç 

A Sua Excelência o Senhor Senador DlNA TE ~lZ , 
primeir o SecretArio do Senado Federal . 

GE R 6.08 
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~etlflca autógrafos 

oJeto de Le. 
nO 1.lv3-B, de 1 uh . 

Bras! 1 t de mdlO de 1 ... 08. 

do 

Senhor Secretár Lo, 

'T enho a honra de SOllCltcU' a OSSá Excel 1l1...1.d 

s segui.ntes ret ~flLc1c;õe s dOS aut6grafos do PrJJeto de ,e Q ••• 

1.1\)3-B, de 1 j ó, que dlspõe sôbr a ",.30 de 1: entos e d:.t -u­
~ras provldênclaa: 

'nde se lê: 

ti .U't . 42 _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

arágrafo ÚHL u. 

provis6rios pedldos por ••. 
qe se tr tar de 311.ent-s 

LeLa-se: 

'.rt . 4°- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . 
?aTdgrafo lllLl.Lo. ...e se tratd.1' de 

prov~s6rios ped dos peJo ..... 
lL. entos 

) de se lê: 

"/rt. 5° - ....... . • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . 
• 42 CluaJ -> 

(tler dos modo' , 
• • • 

1 e ~êl-se: 

" ·r t. '." ~ -' ~ ... ........................ .. ....... . 
~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
J 4Q l,'Iposs1 e' a (; ta .. ão do réu pelos 0-

dvs , 
• •• 

1\ C;ua [xce 1 ªn, . ,;I o ~ enncr !., en;:ldor 1,. J..~ J 1 . í ~ 1' ... , 

GER ó.oe 
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.--

de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara ,dos D~ 
putados, restituindo aut6grafos ~o Projeto de Lei nQ 1.163/68, 
dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência o~ protestos da minha alta estima e mais 
consideração • 

RONDON PACHECO 
Ministro Extraordi 10 para 

Assuntos do Gab~ te Civil 
./ 

,/ 
/ 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secre~ário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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Exce l en t íssimo Senhor Pre s ident e da Câ:ma ra dos Deputados 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Projeto de Lei n .O 1 . 163 / 68, dess a Casa 

do Congresso Nacional , por mim sancionado, que se transformou 

na Le in . o 511 7 cP cL J fi: 7, (, P. 
/ 

BRASÍLIA , em 2., S' de de 196 

.. 
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Dispõe sôbre ação de alimentos e d~ 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12 - A ação de alimentos é de rito espe­
cial , independe de prévia distribuição e de anterior concessão do 
benefiéio de gratuidade . 

§ 12 A distribuição ser~ determinada poste­
riormente por oficio do Juizo, inclusive para o fim de registro do 
feito . 

§ 22 A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuizo do sustento próprio ou 
de sua familia , gozar~ do beneficio da gratuidade , por simples a­
firmativa dessas condições perante o Juiz , sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais . 

§ 32 Presume-se pobre, até prova em contr~­
rlo, quem afirmar essa condição , nos têrmos desta Lei . 

§ 42 A impugnção do direito à gratuidade não 
suspende o curso do processo de alimentos e ser~ feita em autos a­
partados. 

Art . 22 - O credor , pessoalmente ou por in­
termédio de advogado, dirigir-se-~ ao Juiz competente , qualifican­
do-se, e expor~ suas necessidades, provando , apenas , o parentesco 
ou a obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobre 
nome, residência ou local de trabalho, profissão e natural idad~~ 
to ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe . -

, 
§ 12 

cumentos probat6rios : 
Dispensar-se-~ a~pr d~ial de do 

'-
I - quando tente em 

repartições ou estabe ime públicos e 
to ou demora em extrair tidões . 

otas , registros , 
ocorrer impedimen-

11 - quando estiverem em poder do obrigado , 
as prestaç~~limenticias ou de terceiro residente em lugar 
incertQ ·~ não sabido . 

§ 22 Os documentos públicos ficam isentos de 
reconhecimento de firma . 

, 
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2. 

§ 3Q Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado em assistí-Io, o Juiz 
designará desde logo quem o deva fazer. 

Art. 3Q - O pedido 
to, em 3 (três) vias, e deverá conter a 
fôr dirigido, os elementos referidos no 
t6rico sumário dos fatos. 

será apresentado por 
indicação do Juiz a 
artigo anterior e um 

§ IQ Se houver sido designado pelo Juiz 
fensor para assistir o solicitante, na forma prevista no art. 
formulará o designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da 
meação, o pedido, por escrito, podendo, se achar conveniente, 
car seja a solicitação verbal reduzida a têrmo. 

escrl 
quem 
his-

de-
2 Q , 

no-
indi 

§ 2Q O têrmo previsto no parágrafo anterior 
será em 3 (três) vias, datadas e assinadas pelo escrivão, observa­
do, no que couber, o disposto no "caput" do presente artigo. 

Art. 4Q - Ao despachar o pedido, o Juiz fixa­
rá desde logo alimentos provis6rios a serem pagos pelo devedor, sal 
vo se o credor expressamente declarar que dêles não necessita. 

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos 
provis6rios pedidos pelo cônjug'e, casado pelo regime da comunhão 
universal de bens, o Juiz determinará igualmente que seja entregue 
ao credor, mensalmente, parte da renda liquida dos bens comuns, ad 
ministrados pelo devedor. -

Art. 5Q - O escrivão, dentro em 48 (quarenta 
e oito) horas, remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do 
têrmo, juntamente com a c6pia do despacho do Juiz, e a comunicação 
do dia,e hora da realização da audiência de conciliação e julgamen 
to. ( 

§ IQ Na deSignP~~O a' n a, o Juiz fixa 
rá o prazo razoável que possibilite aéu a contestação da ação 
proposta e a eventualidade à€ c' a~o po edital. 

§ 2 unicação, que será feita mediante 
registro postal is nto de taxas e com aviso de recebimento, impor-
ta em citação, para s efeitos legais. 

3 Q Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou fôr encontrado, repetir-se-á a diligência por 
intermédio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira 
via da petição ou do têrmo. 

§ 4 Q Impossibilitada a citação do réu por 
qualquer dos modos acima previstos, será êle citado por edital afi 
xado na sede do Juizo e publicada 3 (três) vêzes consecutivas no 
6rgão oficial do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, 
a final, sendo previamente a conta juntada aos autos. 
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§ 5º O edital deverá conter um resumo do pe­
dido inicial, a integra do despacho nêle exarado , a data e a hora 
da audiência . 

§ 6º O autor será notificado da data e hora 
da audiência no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do 
têrmo . 

§ 7º O Juiz , ao marcar a audiência, oficiará 
ao empregador do réu, ou, se o mesmo fôr funcionário público , ao 
responsável por sua repartição , solicitando o envio , no máximo até 
a data marcada para a audiência , de informações sôbre o salário ou 
os vencimentos do devedor, sob as penas previstas no art . 22 desta 
Lei . 

arts . 175 e 17 6 
§ 2º do art . 5º 

§ 8º A citação do réu , mesmo nos casos 
do C6digo de Processo Civil, far-se- á na forma 
desta Lei . 

dos 
do 

Art. 6º - Na audiência de conciliação e julga 
mento deverão estar presentes autor e réu, independentemente de in 
timação e de comparecimento de seus representantes . 

Art . 7º - O não comparecimento do autor deter 
mlna o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em re­
velia , além de confissão quanto à matéria de fato . 

Art . 8º - Autor e réu comparecerão à audiên­
Cla acompanhados de suas testemunhas , 3 (três) no máximo , apresen­
tando , nessa ocasião , as demais provas . 

Art . 9º - Aberta a audiência, lida 
ou o têrmo, e a contestação , se houver , ou dispensada a 
Juiz ouvirá as partes l itigantes e o representante do 
Público , propondo conciliação . 

. -a petlçao , 
leitura , o 
Ministério 

~ 
§ lº Se houver acoA~~ , lavrar- se- á o respec-

tivo têrmo, que será assinado pe o J~z, ivão, partes e repre-
sentantes do Ministério Público . 

provas, 

avendo acôrdo, o Juiz tomará o de­
e das testemunhas , ouvidos os peritos 
efeito sem a mencionada produção de 

("D~t'farem . 

Art . 10 - A audiência de julgamento será 
tinua; mas, não fôr possivel , por motivo de fôrça maior , 

con­
con­
prl-clu i - la mesmo dia , o Juiz marcará a sua continuação rara o 

melro a desimpedido independentemente de novas intimaçoes . 

// Art . 11 - Terminada a instrução, poderão as 
~artes e o Ministério Público aduzir alegações finais , em prazo &O 
excedente de 10 (dez) minutos para cada um . 
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Parágrafo único. Em seguida, o Juiz renovará 
a proposta de conciliação e, não sendo aceita, ditará sua sentença, 
que conterá sucinto relatório do ocorrido na audiência. 

... . . 
Art. 12 - Da sentença serao as partes lntlma-

das, pessoalmente ou através de seus representantes, na própria au­
diência, ainda quando ausentes, desde que intimadas de sua realiza-... 
çao. 

Art. 13 - O disposto nesta Lei aplica-se igual 
mente, no que couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade e 
anulação de casamento, à revisão de sentenças proferidas em pedidos 
de alimentos e respectivas execuções. 

§ lº Os alimentos provisórios fixados na ini­
cial poderão ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na 
situação financeira das partes, mas o pedido será sempre processado 
em apartado • 

§ 2º Em qualquer caso, os alimentos . ... fixados 
retroagem à data da cltaçao. 

§ 3º Os alimentos provisórios serão devidos 
até a decisão final, inclusive o julgamento do recurso extraordiná-
rio. 

Art. 14 - Da decisão final do Juiz, 
nos autos em apartado, caberá agravo de petição. 

inclusive 

Art. 15 - A decisão judicial sôbre alimentos 
não transita em julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em fa­
ce da modificação da situação financeira dos interessados. 

Art. 16 -
... 

Na execuçao ou do acôr-... 
do nas açoes de alimento será observado o 

de Processo 

da sentença 
disposto no 
Civil. 

art.919 e 
seu parágrafo único do Código 

Art. 17 - Quando não fôr possivel a efetivação 
executiva da sentença ou do acôrdo mediante desconto em fÔlha, po­
derão ser as prestações cobradas de aluguer s Q.e"-.P:r:é-di~s ou de quais 
quer outros rendimentos do devedor, que ~e!a ~ceoidos diretamente 
pelo alimentando ou por depositá~o no~do o Juiz. 

satisfação do 
920 do Código 

Ar~18 - S esmo assim, não fôr possivel a 
débi to al i ti 1 , o Juiz apl icará o disposto no art. 
de Processo vil. 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da causa, ou 
na execução d~entença ou do acôrdo, poderá tomar tôdas as provi­
dências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do 
julgado ou do acôrdo, inclusive a decretação de prisão do devedor a­
té 60 (sessenta) dias. 
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5. 

§ lQ 
(Decreto-lei nQ 1.608, de -

o art. 921 do C6digo de Processo Civil 
18 de setembro de 1939) passa a v1gorar 

com a seguinte redaçao: 

"Art. 921 - O cumprimento integral da pena 
de prisão não eximirá o devedor do pagamento das prestações 
alimenticias vincendas ou vencidas e não pagas." 

§ 2Q Do despacho que decretar a prisão do de­
vedor caberá agravo de instrumento. 

§ 3Q O § 2Q do art. 843 do C6digo de Proces­
so Civil (Decreto-lei nQ 1.608, de 18 de setembro de 1939) passará 
a vigorar com a seguinte redação: 

,.§ 2Q Nos casos previstos nos nQ VI, sal­
vo se se tratar de decisão proferida em pedido ou execução de 
alimentos, XI e XVII, o Juiz suspenderá o processo, se não pu 
der suspender apenas a execução da ordem." -

Art. 20 - As repartições Eúblicas, C1V1S ou 
militares, inclusive do ImEôsto de Renda, darao tôdas as informa­
ções necessárias à instruçao dos processos previstos nesta Lei e à 
execução do que fôr decidido ou acordado em juizo. 

Art. 21 - O art. 244 do C6digo Penal passa a 
v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa . causa, de 
prover a subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos 
ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou vale­
tudinário, não lhes proporcionando os recursos necessários ou 
faltando ao pagamento de pensão alimenticia judicialmente a­
cordada, fixada ou majorada, deixar, sem justa causa, de so­
correr descendente ou ascendente gravemente enfêrmo: 

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) 
anos e multa, de uma a dez vêzes o maior salário-minimo vige~ 
te no Pais. 

Parágrafo único. ~as m~~~as incide 
quem, sendo solvente, frustra ou ili~, ~crualquer modo, in­
clusive por abandono injusti~i o de e êgo ou função, o pa 
gamento de pensão alimenticia ud1cialmen acordada, fixadã 
ou majorada." ~ 

Art. 22 - nstitui crime contra a administra--çao da Justiça deixar o empregador ou funcionário público de pres-
tar ao Juizo competente as informações necessárias à instrução de 
processo ou execuç- de sentença ou acôrdo que fixe pensão alimen­
ticia: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses 
ano, sem prejuizo da pena acess6ria de suspensão do 
de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias. 

a 1 (um) 
A emprego 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem 



, 
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de qualquer modo, ajuda o devedor a eX1m1r-se ao pagamento de 
são alimenticia judicialmente acordada, fixada ou majorada, ou 
recusa , ou procrastina, a executar ordem de descontos em fôlhas 
pagamento, expedida pelo Juiz competente. 

6. 

pen­
se 
de 

Art . 23 - A prescrição qUinqUenal referida no 
art . 178, § 10, inciso I, do C6digo Civil s6 alcança as prestações 
mensais e não o direito a alimentos, que, embora irrenunciAvel, po­
dem ser provisõriamente dispensado. 

Art . 24 - A parte responsAvel pelo sustento da 
familia, e que deixar a residência comum por motivo, que não neces­
sitarA declarar, poder A tomar a iniciativa de comunicar ao juizo os 
rendimentos de que dispõe e de pedir a citação do credor, para com­
par ecer à audiência de conciliação e julgamento, destinada à fixa­
ção dos alimentos a que estA obrigado. 

-Art . 25 - A prestaçao -nao pecuniAria estabele-
cida no art . 403 
se a ela anuir o 

do C6digo Civil, s6 pode 
alimentando capaz . 

ser autorizada pelo Juiz 

Art. 26 - ~ competente para as ações de alimen­
tos decorrentes da aplicação do Decreto Legislativo nQ 10, de 13 de 
novembro de 1958, e Decreto nQ 56.826, de 2 de setembro de 1965, o 
juizo federal da Capital da Unidade Federativa Brasileira em que re 
side o devedor, sendo considerada instituição intermediAria, parã 
os fins dos referidos decretos, a procuradoria Geral da República . 

ParAgrafo único . Nos têrmos do inciso 
2Q, da Convenção Internacional sôbre ações de alimentos, o 
Brasileiro comunicarA, sem demora, ao SecretArio Geral das 
Unidas, o disposto neste artigo . 

III, art. 
Govêrno -Naçoes 

Art . 27 - Aplicam-se supletivamente nos proces­
sos regulados por esta Lei as disposições do C6digo de Processo Ci­
vil • 

Art . 28 - Esta Lei entrarA em v1gor 30 (trinta) 
dias depois de sua publicação . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrA-
r10 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em '8 de julho de 1968 . 

~~' 
--------~ 
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• • CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 1163-C, de 1968 

EMENDAS DO SENADO ao Projeto nQ l163-B, de 1968, que di.:à, 
põe sôbre ação de alimentos e dá outras providências . 
Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justi­

ça. 

(Projeto n Q l163-B, de 1968, emendado pelo Senado) 
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Em ), de julho de 1 968 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência , 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deput~ 

dos que o Senado Federal aprovou , com emendas , o projeto de lei , 

(ns . 1 . 163- A/68, na Câmara dos Deputados , e 72/68 , no Senado) que 
dispõe sôbre ação de alimentos e dá outras providências . 

2 . Em anexo , encaminho a Vossa Excelência o autó­

grafo referente às emendas em aprêço , bem como , em devolução , um 

dos da proposição primitiva , oriunda dessa Casa . 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
na Comissão competente da Câmara dos Deputados , na forma do art . 
39 , § 12 do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador Bezer -
ra Neto , relator da matéria na Comissão de Constituição e Justi-

ça . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
consideração . 

" ./ 
.~, 

Senador Guido Mondin 
lº Secretário em exercício 

, 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

~G . 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS • , 
PROJETO 

N,o 1163-&, de 1968 

EMENDAS DO SENADO ao Projeto nQ 1163-d, de 1968, na Câma-
.. A ... ta dos Deputados, que dispoe sobre açao de alimentos e 

, A 

da outras providencias. 

(~ Comissão de Constituiç~o e Justiça) 

'" (Projeto nQ 1163,J.de 1968, emendado pelo Senado) 
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• - A - • D1spoe sobre açao de a11mentos e 
dâ outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A ação de alimentos é de rito espe­
cial, independe de prévia distribuição e de anterior concessão do 
beneficio de gratuidade • 

§ lQ A distribuição serâ determinada posteri 
ormente por oficio do Juizo, inclusive para o fim de registro dõ 
feito. 

§ 2Q A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuizo do sustento pr6prio ou 
de sua fami1ia, gozarâ do beneficio da gratuidade, por simples a­
firmativa dessas condições perante o Juiz, sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais. 

§ 3Q Presume-se pobre, até prova em contrâ -
rio, quem afirmar essa condição, nos têrmos desta Lei. 

§ 4Q A · impugnação do direi to ~ gratuidade n;i, 
suspende o curso do processo de alimentos e serâ feita em autos 
apartados. 

Art. 2Q - O credor, pessoalmente ou por inter 
médio de advogado, dirigir-se-â ao Juiz competente, qualificando= 
-se, e eXEorâ suas necessidades, provando, apenas, o parentesco ru 
a obrigaçao de alimentar do devedor, indicando seu nome e sobreno 
me, residência ou local de trabalho, profissão e naturalidade, ~ 
to ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe. -

§ lQ Dispensar-se-â a produção inicial de 
documentos probat6rios: 

I - quando existente em notas, registros, re 
partições ou estabelecimentos p'dblicos e ocorrer impedimento ou de 
mora em extrair certidões. -

/"" 

II - quando estiverem em poder do o rigado ar 
prestações alimenticias ou de terceiro residente em luga . ~~o 
ou não sabido. ( . 

§ 22 Os documentos p'dbl~~am de 
reconhecimento de firma. ~ 
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2. 

§ 32 Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado em assisti-lo, o Ju­
iz designará desde logo quem o deva fazer. 

Art . 32 - O pedido poderá ser escrito ou ver-
balo r 

1(\ 

ção do Juiz 
anterior, e 

§ 12 Sendo escrito, deverá conter a designa­
a que fôr dirigido.e os elementos referidos no artigo 
apreSentado em 3 (três) vias. 

\ § 22 Se verbal, o pedido será reduzido a têr 
mo, em 3 (três) vias datadas e assinadas pelo escrivão, observa= 
do, no que couber, o disposto no parágrafo anterior. 

rá desde 
salvo se 

Art. 42 - Ao despachar o pedido, o 
logo alimentos provis6rios a serem pa~os pe~o 
o credor expressamente declarar que deles nao 

Juiz fixa­
devedor, 

necessita. 

parágrafo único. Se se tratar de alimentos 
provis6rios pedidos~ cônjuge, casado pelo regime da comunhão 
universal de bens, o Juiz determinará igualmente que seja entre­
gue ao credor, mensalmente, parte da renda liquida dos bens co­
muns, administrados pelo devedor. 

Art. 52 - O escrivão, dentro em 48 (quarenta 
e oito) horas, remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do 
têrmo, juntamente com a c6pia do despacho do Juiz, e a comunica -
ção do dia e hora da realização da audiência de conciliação e jul 
gamento. -

§ 12 Na designação da audiênciaL o Juiz fixa 
rá prazo razoável que possibilite ao réu a contestaçao da açãõ 
proposta e a eventualidade de citação por edital . 

§ 22 
registro postal isento de 
ta em citação, para todos 

A comunicação, que será feita mediante 
taxas e com aviso de recebimento, impor 
os efeitos legais. -

§ 32 Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou . não fôr encontrado, repetir-se-á a diligência por 
intermédio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira 
via da petição ou do têrmo. ~ 

,.- -
~,~ . ~ S.r· r § 42 Impossivel a citação do réu, 

quer do~modos acima previstos, será êle citado por edi 
cado apenas 3 (três) vêzes consecutivas no 6rgão ~~~~ 
tamente. 

dido inicial, 
da audiência. 

§ 52 O edital ~ ~r 
a integra do despacho nêle,~&rado, 

um resumo do pe 
a data e a horã 
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§ 62 O autor ser! notificado da data e hora da 
audiência no ato de recebimento da petição, ou da lavratura do têr­
o. 

§ 72 O Juiz, ao marcar a audiência, oficiar!ao 
empregador do réu, ou, se o mesmo fôr Euncionârio público, ao res­
pons!vel por sua repartição, solicitando o envio, no mâximo até a 
data marcada para a audiência, de informações sôbre o salârio ou os 
vencimentos do devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta Le~ 

§ 82 A citação do réu, mesmo nos casos dos ar5 
175 e 176 do C6digo de Processo Civil, far-se-! na forma do § 22 do 
art. 52 desta Lei. 

Art. 62 - Na audiência de conciliação e julga -
mento deverão estar presentes autor e réu, independentemente de in­
timação e de comparecimento de seus representantes. 

Art. 72 - O não comparecimento do autor dtermi­
na o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em reveli~ 
além de confissão quanto à matéria de fato. 

Art. 82 - Autor e réu comparecerão à audiência 
acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no mâximo, apresentando, 

o .... 

nessa ocaSlao, as demais provas. 

Art. 92 - Aberta a audiência, lida a petição,ou 
o têrmo, e a contestação, se houver, ou dispensada a leitura, o Jriz 
ouvir! as partes litigantes e o representante do Ministério Públic~ 
propondo conciliação • 

§ 12 Se houver acôrdo, lavrar-se-! o respecti­
vo têrmo, que ser! assinado pelo Juiz, Escrivão, partes e represen­
tante do Ministério Público. 

r ~ S ( 
~ - § 22 Não havendo acôrdo, o Juiz tomar! o depoi -mento pessoal das partes e das testemunhas, ouvindo peritos, se ne-

cessârio. 

Art. 10 - A audiência de julgamento ser! conti­
nua; mas, se não fôr possivel, por motivo de fôrça maior, conclui -
-la no mesmo dia, o Juiz marcar! a sua continuação para o primeiro 
dia desimpedido independentemente de novas intimações. 

Art. 11 - Terminada a instruç .... o, Põdi~iias par-
tes e o Ministério Público aduzir alegações f o ai ~ pr . não 
excedente de 10 (dez) minutos para cada um. 'lr''"'''-' 

Par!grafo único. ~~, o Juiz renovarA 
a proposta de conciliação e, não sendo ace o a, ditarA sua sentença, 
que conter! sujicinto relat6rio do ocorro o na audiência. 
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~ ~ S f ~ Art. 12 _ Da sentença serão as partes intimadas, 
pessoalmente ou através de seus representantes, na pr6priaaudiência. 
No caso de revelia, a intimação far-se~A pela forma estabelecida no 
art. 52 desta Lei. 

Art. 13 - O disposto nesta Lei aplica-se igualmen 
te, no que couber, às ações ordinârias de desquite, nulidade e anulã 
ção de casamento, à revisão de sentenç~proferidas em pedidos de . .-a11mentos e respect1vas execuçoes. 

§ 12 Os alimentos provis6rios fixados na inici­
al poderão ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na 
situação financeira das partes, mas o pedido serA sempre processado 
em apartado. 

1~~~"~~ § 22 Em qualquer caso, os alimentos fixados re-
tF~~~ão à data da citação. 

§ 32 Os alimentos provis6rios serão devidos até 
~ decisão final, inclusive o julgamento do recurso extraordinârio. 

Art. 14 - Da decisão final do Juiz, inclusive nos 
autos em apartado, caberA agravo de petição. 

Art. 15 - A decisão judicial sôbre alimentos 
transita em julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face 
modificação da situação financeira dos interessados. 

-nao 
da 

Art. 16 - Na execução da sentença ou do 
nas ações de alimento serA observado o disposto no art. 919 e 
rAgrafo ~nico do C6digo de Processo Civil . 

acôrdo 
seu pa -

Art. 17 - Quando não fôr poss1vel a efetivação e 
xecutiva da senten~a ou do acôrdo mediante desconto em fôlha, pode= 
rão ser as prestaçoes cobradas de alugueres de prédios ou de quais­
quer outros rendimentos do d~r, que" serão recebidos diretamente 
pelo alimentando ou por depositArio nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - Se, mesmo assim, não fôr poss1vel a sa 
tisfação do débito aliment1cio, o Juiz aplicarA o disposto no art~ 
920 do C6digo de Processo Civil. 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da causa, ou na 
execução da sentença ou do acôrdo, poderâ tomar tôdas as providênci­
as necessârias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do jul­
gado ou do acôrdo, inclusive a decretação de prisão do devedor até 
60 (sessenta) dias. 

§ 12 O art. 921 do C6digo de P~CO"~ 
creto-lei n2 1.608, de 18 de setembro de 193$) ~ a orar com a 
seguinte redação: ~ ~ 

"Art. 921 - o'~p' nto integral da pena de 
prisão não eximirA o devedor do Ea ento das prestações alimen 
t1cias vincendas ou vencidas e o pagas." 
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§ 22 Do despacho que decretar a prisão do deve 
dor caberâ agravo de instrumento. 

§ 32 O § 22 do art. 843 do C6digo de Processo 
Civil (Decreto-lei n2 1.608, de 18 de setembro de 1939) passarâ a 
vigorar com a seguinte redação: 

,,§ 22 Nos casos previstos nos n2 VI, 
se se tratar de decisão proferida em pedido ou execução 
mentos, XI e XVII, o Juiz suspenderâ o processo, se não 
suspender apenas a execução da ordem." 

salvo 
de ali 
puder 

Art. 20 - As repartições p~blicas, civis ou mi­
litares, inclusive do Impôsto de Renda, darão tôdas as informações 
necessâriasà instrução dos processos previstos nesta Lei e à exe~ 
ção do que f8r decidido ou acordado em juizo • 

Art. 21 - o art. 244 do C6digo Penal passa a v~ 
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa causa, de pro­
ver a subsStência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos ou 
inapto para o trabalho, ou de ascendente invâlido ou valetudi­
nârio, não lhes proporcionando os recursos necessârios ou fal­
tando ao pagamento de pensão alimenticia judicialmente acorda­
da, fixada ou majorada, deixar, sem justa causa, de socorreràs 
cendente ou ascendente gravemente enfêrmo: -

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 4 (quatr~ 
anos e multa, de uma a dez vêzes o maior salâ -
rio-minimo vigente no Pais. 

Parâgrafo ~ico. Nas mesmas penas incide 
quem, sendo solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, in­
clusive por abandono injustificado de empr@go ou função, o pa­
gamento de pensão alimenticia judicialmente acordada, fixadacu 
majorada." 

Art. 22 - Constitui crime contra a administra -.... 
çao da Justiça deixar o empregador ou funcionârio p~blico de pres-
tar ao Juizo competente as informações necessârias à instrução de 
processo ou execução de sentença ou acôrdo que fixe pensão alimenti 

" -Cl.a: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 1 (~~ 
no, sem prejuizo da pena acess6ria de suspensã ~ ~pr~ 
go de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias. . \ ' 

'-' 
Parâgrafo ~nic 'Nas m~sm~s incide quem, 

de qualquer modo, ajuda o devedor a xim" -{~pagamento de pen­
são alimenticia judicialmente acordada, fi ou majorada, ou se 
recusa, ou procrastina, a executar ordem e descontos em fôlhas de 
pagamento, expedida pelo Juiz compete 
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Art. 23 - A prescrição qüinqüenal referida no 
art. 178, § 10, inciso I, do Código Civil só alcança as prestações 
mensais e não o direito a alimentos, que, embora irrenunciAvel, po­
de ser provisôriamente dispensado. 

Art. 24 - A parte responsAvel pelo sustento da 
fami1ia, e que deixar a residência comum por~ualque~motivo, que 
não necessitarA declarar, poderA tomar a iniciativa de comunicar ao 
juizo os rendimentos de que dispõe e de Eedir a citação do credor, 
para comparecer à audiência de conciliaçao e julgamento, destinada 
à fixação dos alimentos a que estA obrigado. 

Art. 25 - A prestação não pecuniAria estabeleci 
da no art. 403 do Código Civil, só pode ser autorizada pelo Juiz se 
a ela anuir o alimentando capaz • 

Art. 26 - ~ competente para as ações de alimen­
tos decorrentes da aplicação do Decreto Legislativo nº 10, de 13 
de novembro de 1958, e Decreto nº 56.826, de 2 de setembro de 1965, 
o juizo federal da Capital da Unidade Federativa Brasileira em que 
reside o devedor, sendo considerada instituição intermediAria, para 
os fins dos referidos decretos, a Procuradoria Geral da Rep~blica. 

ParAgrafo ~nico. Nos têrmos do inciso 
2º, da Convenção Internacional sôbre ações de alimentos, o 
Brasileiro comunicarA, sem demora, ao SecretArio Geral das 
Unidas, o disposto neste artigo • 

lI!, art. 
Govêrno -Naçoes 

Art. 27 - Aplicam-se supletivamente nos proces­
~s regulados por esta Lei as disposições do Código de Processo Ci -
vil. 

Art. 28 - Esta Lei entrarA em vigor 30 (trinta) 
dias depois de sua publicação . 

. .-Art. 29 - Revogam-se as d1spos1çoes em contrA -r10. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~Z de maio de 1968. 

1 

I 
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ElfENDAS do Senado ao Projeto .. 
da Camara dos Deputados que 
sôbre ação de alimentos e dá 
providências . 

(corresponde à subemenda à emen 
da nº 1 de Plenário) 

Ao art . 32 

Dê-se a seguinte redação: 

de Lei 
dispõe 
outras 

"Art . 32 O pedido será apresentado por escri 
to, em 3 (três) vias, e deverá conter a indicação do Juiz a quem 
fôr dirigido , os elementos referidos no artigo anterior e um his -
tórico sumário dos fatos . 

§ 12 - Se houver sido designado pelo Juiz de­
fensor para assistir ao solicitante , na forma prevista no artigo 
22 , formulará o designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
da nomeação, o pedido, por escrito, podendo , se achar conveniên­
te, indicar seja a solicitação verbal reduzida a têrmo . 

§ 22 - O têrmo previsto no parágrafo anterior 
será em 3 (três) vias, datadas e assinadas pelo escrivão , obser­
vado , no que couber, o disposto no "caput" do presente artigo . " 

N2 2 

(corresponde à subemenda à emenda 
n 2 3 de Plenário) 

Ao § 42 do art . 5º 

Dê-se a seguinte redação: 

" § 42 - Impossibilitada a citação do réu por -qualquer dos modos acima previstos, será êle citado por edital ~ ----
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fixado na sede do Juízo e publicada 3 (três) vêzes consecutivas 
no órgão oficial do Estado, correndo a despesa por conta do ven 

cido, a final, sendo previamente a conta juntada aos a ut os . " 

N2 ..2 

(corresponde à subemenda à emenda 
nº 5 de Plenário) 

Ao § 22 do art . 92 

Dê-se a seguinte redação: 

" § 22 - Não 
depoimento pessoal das 

tos se houver, podendo 
de provas, se as partes 

partes e 
julgar o 

havendo acôrdo, o Juiz tomará o 

das testemunhas, ouvidos os peri -
efeito sem a mencionada produção 

concordarem. " 

N2 i 

(corresponde à emenda n 2 7 
de Plenário) 

Ao art . 12 

Dê-se a seguinte redação: 
..., 

"Art . 12 . Da sentença serao as partes intim!: 
das, pessoalmente ou através de seus representantes , na própria 
audiência, ainda quando ausentes, desde que intjmadas de sua re.§!: 

li zação. " 

IG. 

SENADO FEDERAL , EM ) ~ DE JULHO DE 1 968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara nº 72 , de 1968 
(Nº 1163-A/68 , na casa de origem) 

Dispõe sôbre ação de alimentos e 
dá outras providências . 

Lido na sessão de 24 . 5. 68 e despachado à Comissaõ de Cons 
'" tituiçao e Justiça . 

Publicado no D, C. N. (Seção 11) de 25 . 5. 68 . 
Em 17 . 6. 68, é lido o Parecer nº 515 , de 1968, relatado pe -... 

lo Senhor Senador Bezerra Neto, pela aprovaçao do projeto . 
Em 18 . 6. 68 (sessão extraordinária) , é incluido em Ordem 

do Dia . Ap6s leitura das emendas (de nºs 1 a 10) de autoria do 
Senhor Senador Lino de Mattos, a discussão é encerrada , volta~ 

do o projeto à Comissão de Constituição e Justiça , para se pro­
nunciar sôbre as emendas de Plenário . 

Em 19 . 6. 68 (sessão extraordinária), é incluido em Ordem 

do Dia, nos têrmos do parágrafo único do art . 270 do Regimento. 
Nesta data, o Senhor Senador Bezerra Neto, profere pare­

cer oral às emendas de plenário . Submetidas à votação, são a­
provados o projeto com a emenda nº 7 e as subemendas de nºs 1, 

3 e 5 , ficando as respectivas emendas prejudicadas . Ap6s pedi-
..... 

do de verificaçao, solicitado pelo Senhor Senador Aloysio de 

Carvalho , são rejeitadas as emendas nºs 2, 4, 6 , 8 , 9 e 10 . O pro­
jeto assim modificado vai à Comissão de Redação . 

..... 
Em 26 . 6. 68, é lido o Parecer nº 563 , de 1968 , da Comissao - ~ de Redaçao, oferecendo a redaçao final das emendas, relatado 

pelo Senhor Senador Nogueira da Gama . 
..... 

Em 28 . 6. 68, é incluido em Ordem do Dia para discussao da 
redação final . 

Nesta data, nos têrmos do art . 316- A, do Regimento Inter-
~ 

no, é dada como difinitivamente aprovada a redaçao final , vol-
tando o projeto à casa de origem. 

,. . I~ q -I j o / 'I / r; 8 A Camara dos Deputados, com o Ofíc~o nº ;t ~ -, I "",e. - , 

, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 515, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei n.o 

72, de 1968 (n.o 1.163-A, de 1968, na 
Câm~ra), que dispõe sôbre ação de 
alimentos, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Com a Mensagem n .o 154, de 27 de 
março do corrente ano, o Senhor Presi­
dente da República submeteu à delibe­
ração do Congresso Nacional o projeto 
de lei de que resultou o presente subs­
titutivo da Câmara dos Deputados, o 
qual dispõe sôbre ação de alimentos, e 
dá outras providências. É acompanhado 
o documento presidencial de uma expo­
sição de motivos do Senhot Ministro da 
Justiça, em que, com rerÍlÍssão ao arti­
go 167, da Constituição do Brasil, pelo 
qual a família tem direi to à proteção 
dos podêres públicos, fixa-se em tôrno 
de um dos direitos fundamentais da fa­
mília, precisamente aquêle por onde os 
parentes podem exigir uns dos outros os 
alimentos de que necessitam para a sub­
sistência, direito êsse de caráter recí­
proco, entre pais e filhos , e extensivo a 
todos os ascendentes, recaindo a obriga­
ção nos mais próximos em graus, uns 
em falta de outros (Código Civil, arti­
gos 396 e 397). 

2. O Govêrno enviou um projeto emi­
nentemente de lei objetiva, sôbre os pro­
cessos de alimentos, expressão esta mu­
dada no substitutivo da Câmara para 
ação de alimentos. Traça um rito espe­
cial, a i~depender de prévia distribui­
,ção e de anterior concessão do benefí­
cio ' de ·gratuidade. É um processo equi­
valente ao d'o rito da reclamação traba­
lhista, e, diremos acertadamente, de rito 
ainda mais rápidO e vigoroso. A distri­
buição é feita pelo despacho do juiz, já 
fixando alimentos e marcando intima­
ção e audiência. Quanto às provas da 
pobreza do credor reclamante, basta sua 
declaração, sob as penas da lei. Inicial­
mente, na proposição governamental, 
estas penas de falsa declaração seriam 
as do art. 342 do Código Penal - reclu­
são de hum a três anos -, mudadas 
pelo substantivo para o pagamento, em 
décuplo, das custas judiciais. 

3. A proposição, de prazos fatais, de­
morou na Câmara dos Deputados, de 2 
de abril a 22 de maio (cinqüenta dias). 
Resta-nos pouco tempo, mas, examina­
dos o debate, a seleção feita de algu­
mas das 'vinte e seis emendas do Se­
nhor Deputado Nelson Carneiro e sete 
do Senhor Deputado Adhemar Ghisi, po-



demos reconhecer que a proposição che­
gada ao Senado Federal atende a um 
mais rápido, preciso, funcionamento ju­
dicial, na espécie. Passamos a ler tôda 
a matéria já aprovada para se acen­
tuar sua aceitação. Há dispositivos inó­
cuos, como o que resultou de emenda do 
nobre Deputado Nelson Carneiro, sube­
mendada pelo relator, o ilustre Depu­
tado Raymundo de Brito, ou seja, esta 
redação do art. 24: "A parte responsá­
vel pelo sustento da família e que' d,ei­
xar a residência comum por qualquer 
motivo, que não necessitará declarar, po­
derá tomar a iniciativa de comunicar 
ao juízo os rendimentos de que dispõe 
e de pedir a citação do credor, para com­
parecer à audiência de conciliação e jul­
gamento destinada à fixação dos ali­
mentos a que está obrigado," 

2 -

mita a ação do juiz na fixação de ali­
mentos e nem evita a impugnação da 
parte visada, A emenda seria mais am­
pla se concidente com texto de pro­
jeto aprovado nesta Comissão, 

, 
4, Descomporta qualquer dúvida que o 
projeto atende ao rito presto, seguro, 
que deve movimentar a ação de alimen­
tos, aplicando-se o mesmo às reVlsoes 
de decisões de alimentos e de desqui­
tes , já passadas em julgado. 

Pelo exposto, a Comissão de Constitui­
ção e Justiça é de parecer pela aprova­
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1968, - Milton Campos, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator - Antônio 
Carlos - Josaphat Marinho Carlos 

Não expressa de qu~ se desonera o co- Lindenberg - Edmundo Levi - Alvaro 
municante, com tal iniciativa, e nem li- Maia. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 563, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.o 72, de 1968 (n.o 1.163-A/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 72, de 1968 (n.o 1.163-A/ 68, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre ação de alimentos, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1968. - Leandro Maciel, Presidente 
Nogueira da Gama, Relator - Alvaro Maia. 

ANEXO AO PARECER N.o 563/68 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.O 72, de 1968 (n.o 1.163-A/68, na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à sub emenda à Emenda n.o 1, de Plenário) 

Ao art. 3.° 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 3.° - O pedido será apresentado por escrito, em 3 (três) vias, e 
deverá conter a indicação do Juiz a quem fôr dirigido, os elementos 
referidos no artigo anterior e um histórico !Sumário dos fatos. 

§ 1.° - Se houver sido designado pelo Juiz defensor para assistir ao 
solicitante, na forma prevista no artigo 2.0 , formulará o designado, den­
tro de 24 (vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, por escrito, 
podendo, se achar conveniente, indicar seja a solicitação verbal redu­
zida a têrmo. 

§ 2.° - O têrmo previsto no parágrafo anterior será em 3 (três) vias, 
datadas e assinadas pelo escrivão, obesrvado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo." 



00 
CD 
al 
.... <D 
MO 
CD~ .... .... 

"'0 ..,z 
! ..J 
31l. 

-

-2-

EMENDA N.o 2 

(Corresponde à subemenda à Emenda n.o 3, de Plenário} 

Ao § 4.° do art. 5.° 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 4.° - Impossibilitada a citação do réu por qualquer dos modos acima 
previstos, será êle citado por edital, afixado na sede do Juízo e publi­
cada 3 (três) vêzes consecutivas no órgão oficial do Estado, correndo 
a despesa por conta do vencido, a final, sendo previamente a conta jun­
tada aos autos." 

EMENDA N.o 3 

(Corresponde à subemenda à Emenda n.O 5, de Plenário) 

AO § 2.° do art. 9.° 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 2.° - Não havendo acôrdo, o Juiz tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvidos os peritos, se houver, podendo julgar 
o feito sem a mencionada produção de provas, se as partes concordarem." 

EMENDA N.o 4 

(Corresponde à Emenda n.o 7, de Plenário) 

Ao art. 12 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 12 - Da sentença serão as partes intimadas, pessoalmente ou atra­
vés de seus representantes, na própria audiência, ainda quando ausen­
tes, desde que intimadas de sua realização." 

Publicado no D. C. N. (Seção II) de 27-6-68. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasilia - 1968 
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EMENDAS do Senado ao Pro jeto ... da Camara dos Deputados que 
sôbre ação de alimentos e dá 
providências. 

(corresponde à subemenda à emen 
da nº 1 de Plenário) 

Ao art . 32 

,. -De- se a seguinte redaçao: 

de Lei 
dispõe 
outras 

"Art . 32 O pedido será apresentado por escri 

to, em 3 (três) vias , e deverá conter a indicação do Juiz a quem 
fôr dirigido , os elementos referidos no artigo anterior e um bis 

t ' . , . d f t orlCO ffil WarlO os a os . 

§ 12 - Se houver sido designado pelo Juiz de­

fensor para assistir ao solicitante , na forma prevista no artigo 
2 2 , formulará o designado, dentro de 24 (Vinte e quatro) horas 

da nomeação, o pedido, por escrito, podendo, se achar conveniên­

te, ind.icar seja a solicitação verbal reduzida a têrmo . 

§ 22 - O têrmo previsto no parágrafO anterior 
será em 3 (três) vias , datadas e assinadas pelo escrivão , obser­

vado , no que couber , o disposto no "caput" do presente artigo . " 

NQ 2 

(corresponde à subemenda à emenda 
n Q 3 de Plenário) 

Ao § 42 do art . 52 

Dê-se a seguinte redação: 

" § 42 - Impossibilitada a citação do réu por 

qualquer dos modos acima previstos , será êle citado por edital ~ 
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fixado na s ede do Juízo e publicada 3 (três) vêzes 

no órgão oficial do Estado , correndo a despesa por 

cons ecutivas 

conta do ven -
cido , a final , sendo previamente a conta juntada aos autos . " 

( 
, , 

corresponde a subemenda a emenda 
n2 5 de Plenário) 

Ao § 2Q do art . 92 

Dê-se a seguinte redação : 

" § 22 - Não havendo acôrdo , o Juiz tomará o 

depoimento pessoal das partes e das testemunha s , ouvidos os per! 

tos se houver , podendo julgar o efeito sem a mencionada produção 

de provas , s e a s partes concordarem." 

Nº 4 

(corresponde à emenda nº 7 
de Plenário ) 

Ao art . 12 

Dê- se a seguinte redação : 

"Art . 12 . Da sentença serão as partes intima 

das , pessoalmente ou através de seus representantes , na própria 

audiência, ainda quando ausentes , desde que intimadas de sua rea 

lização . " 

1""G. 

SENAJ)O FEDERAL , EM ) ~ DE JULHO DE 1 968 

/~~~ 
Marinho 

Presi dente do Senado Fe deral 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 72, de 1968 

(N.o 1.163-A/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre ação de alimentos, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - A ação de alimentos é de 
rito especial, independe de prévia distri~ 
buição e de anterior concessão do bene~ 
fício de gratuidade . 

§ 1.0 - A distribuição será deter­
minada posteriormente por ofício do 
Juízo, inclusive para o fim de registro 
do feito . 

§ 2.° - A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do processo, 
sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família, gozará do benefício da gra­
tuidade, por simples afirmativa dessas 
condições perante o Juiz, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas ju­
diciais . 

§ 3.° - Presume-se pobre, até pro­
va em contrário, quem afirmar essa con­
dição, nos têrmos desta Lei. 

§ 4.° - A impugnação do direito à 
gratuidade não suspende o curso do pro-

cesso de alimentos e será feita em autos 
apartados. 

Art. 2.° - O credor, pessoalmente ou 
por intermédio de advogado, dirigir-se-á 
ao Juiz competente, qualificando-se, e 
exporá suas necessidades, provando, ape­
nas, o parentesco ou a obrigação de ali­
mentar do devedor, indicando seu nome 
e sobrenome, residência ou local de tra­
balho, profissão e naturalidade, quanto 
ganha aproximadamente ou os recursos 
de que dispõe . 

§ 1.° - Dispensar-se-á a produção 
inicial de documentos probatórios: 

I - quando existente em notas, 
registros, repàrtições ou es­
tabelecimentos públiCOS e 
ocorrer impedimento ou de­
mora em extrair certidões; 

11 - quando estiverem em poder 
do obrigado as prestações 
alimentícias ou de terceiro 
residente em lugar incerto 
ou não sabido. 

§ 2.° - Os documentos públiCOS fi­
cam isentos de reconhecimento de firma. 
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§ 3.° - Se o credor comparecer pes­
soalmente e não indicar profissional que 
haja concordado em assisti-lo, o Juiz de­
signará desde logo quem o deva fazer. 

Art. 3.° - O pedido poderá ser escrito 
ou verbal . 

§ 1.0 - Sendo escrito, deverá con­
ter a designação do Juiz a que fôr diri­
gido e os elementos referidos no artigo 
anterior, e apresentado em 3 (três) vias. 

§ 2.° - Se verbal, o pedido será re­
duzido a têrmo, em 3 (três) vias datadas 
e assinadas pelo escrivão, observado, no 
que couber, o diSposto no parágrafO an­
terior . 

Art. 4.° - Ao despachar o pedido, o 
Juiz fixará desde logo alimentos provi­
sórios a serem pagos pelo devedor, salvo 
se o credor expressamente declarar que 
dêles não necessita . 

Parágrafo único - Se se tratar de ali­
mentos provisórios pedidos por cônjuge, 
casado pelo regime da comunhão univer­
sal de bens, o Juiz determinará igual­
mente que seja entregue ao credor, men­
salmente, parte da renda liquida dos 
bens comuns, administrados pelo de­
vedor . 

Art. 5.° - O escrivão, dentro em 48 
(quarenta e oito) horas, remeterá ao de­
vedor a segunda via da petição ou do 
têrmo, juntamente com a cópia do des­
pacho do Juiz, e a comunicação do dia e 
hora da realização da audiência de conci­
liação e julgamento. 

§ 1.° -' Na designação da audiên­
cia, o Juiz fixará prazo razoável que pos­
sibilite ao réu a contestação da ação 
proposta e a eventualidade de citação 
por edital. 

§ 2.° - A comunicação, que será 
feita mediante registro postal isento de 

2-

taxas e com aviso de recebimento, im­
porta em citação, para todos os efeitos 
legais. 

§ 3.° - Se o réu criar embaraços ao 
recebimento da citação, ou não fôr en­
contrado, repetir-se-á a diligência por 
intermédio do Oficial de Justiça, servin­
do de mandado a terceira via da petição 
ou do têrmo. 

§ 4.° - Impossível a citação do réu, 
por qualquer dos modos acima previstos, 
será êle citado por edital, publicado ape: 
nas 3 (três) vêzes consecutivas no órgão 
oficial, gratuitamente . 

§ 4.° - O edital deverá conter um 
resumo do pedido inicial, a íntegra do 
despacho nêle exarado, a data e a hora 
da audiência. 

§ 6.° - O autor será notificado da 
data e hora da audiência no ato de rece­
bimento da petição ou da lavratura do 
têrmo. 

§ 7.° - O Juiz, ao marcar a audiên­
cia, oficiará ao empregador do réu, ou, 
se o mesmo fôr funcionário público, ao 
responsável por sua repartição, solici­
tando o envio, no máximo até a . data 
marcada para a audiência, de informa­
ções sôbre o salário ou os vencimentos 
do devedor, sob as penas previstas no 
art. 22 desta Lei . 

§ 8.° - A citação do réu, mesmo 
nos casos dos arts. 175 e 176 do Código 
de Processo Civil, far-se-á na forma do 
§ 2.° do art. 5.° desta Lei. 

Art. 6.° - Na audiência de conciliação 
e julgamento deverão estar presentes 
autor e réu, independentemente de inti­
mação e de comparecimento de seus re­
presen tan tes . 

Art. 7.° - O não-comparecimento do 
autor determina o arquivamento do pe-

, 
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dido, e a ausência do réu importa em re­
velia, além de confissão quanto à maté­
ria de fato. 

Art. 8.° - Autor e réu comparecerão 
à audiência acompanhados de suas tes­
temunhas, 3 (três) no máximo, apresen­
tando, nessa ocasião, as demais provas. 

Art. 9.° - Aberta a audiência, lida a 
petição, ou o têrmo, e a contestação, se 
houver, ou dispensada a leitura, o Juiz 
ouvirá as partes litigantes e o repre­
sentante do . Ministério Público, propon­
do conciliação. -

§ 1.° - Se houver acôrdo, lavrar­
se-á o respectivo têrmo, que será assi­
nado pelo Juiz, Escrivão, partes e repre­
sentante do Ministério Público. 

§ 2.° - Não havendo acôrdo, o Juiz 
tomará o depoimento pessoal das partes 
e das testemunhas, ouvindo peritos, se 
necessário. 

Art. 10 - A audiência de julgamento 
será contínua, mas, se não fôr possível 
por motivo de fôrça maior concluí-la no .. 
mesmo dia, o Juiz marcará a sua con-
tinuação para o primeiro dia desimpe­
dido, independentemente de novas inti­
mações. 

Art. 11 - Terminada a instrução, po­
derão as partes e o Ministério Público 
aduzir alegações finais, em prazo não 
excedente de 10 (dez) minutos para cada 
um. 

ParágrafO único - Em seguida, o Juiz 
renovará a proposta de conciliação e, 
não sendo aceita, ditará sua sentença, 
que conterá suscinto relatório do ocor­
rido na audiência. 

Art. 12 - Da sentença serão as par­
tes intimadas, pessoalmente ou através 
de seus representantes, na própria audi­
ência . No caso de revelia, a intimação 

far-se-á pela forma estabelecida no ar­
tigo 5.° desta Lei. 

Art. 13 - O diSposto nesta Lei aplica­
se, igualmente, no que couber, às ações 
ordinárias de desquite, nulidade e anula­
ção de casamento, à revisão de sentenças 
proferidas em pedidos de alimentos e 
respectivas execuções. 

§ 1.° - Os alimentos provisórios fi­
xados na inicial poderão ser revistos a 
qualquer tempo, se houver modificação 
na situação financeira das partes, mas o 
pedido será sempre processado em apar­
tado. 

§ 2.° - Em qualquer caso, os ali­
mentos fixados retrotrairão à data da ci­
tação. 

§ 3.° - Os alimentos provisórios 
serão devidos até à decisão final, inclu­
sive o julgamento do recurso extraordi­
nário . 

Art. 14 - Da decisão final do Juiz, in­
clusive nos autos em apartado, caberá 
agravo de petição. 

Art. 15 - A decisão judicial sôbreall­
mentos não transita em julgado e pode 
a qualquer tempo ser revista, em face 
da modificação da situação financeira 
dos interessados : 

Art. 16 - Na execução da sentença ou 
do acôrdo nas ações de alimento será ob­
servado o disposto no art. 919 e seu pa­
rágrafo único do Código de Processo Ci­
vil. 

Art. 17 - Quando não fôr possível a 
efetivação executiva da sentença ou do 
acôrdo mediante desconto em fôlha, po­
derão ser as prestações cobradas de alu­
gueres de prédios ou de quaisquer outros 
rendimentos do devedor, que serão rece­
bidos diretamente pelo alimentando ou 
por depositário nomeado pelo Juiz. 

, 
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Art. 18 - Se, mesmo assim, não fôr 
possível a satisfação do débito alimentí­
cio, o Juiz aplicará o disposto no art. 920 
do Código de Processo Civil. 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da 
causa, ou na execução da sentença ou 
do acôrdo, poderá tomar tôdas as provi­
dências necessárias para seu esclareci­
mento ou para o cumprimento do julga­
do ou do acôrdo, inclusive a decretação 
de prisão do devedor até 60 (sessenta) 
dias. 

§ 1.° - O art. 921 do Código de Pro­
cesso Civil (Decreto-Lei n.o 1.608, de 18 
de setembro de 1939) passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 921 - O cumprimento integral 
da pena de prisão não eximirá o de­
vedor do pagamento das prestações 
alimentícias vincendas ou vencidas 
e não pagas." 

§ 2.° - Do despacho que decretar 
a prisão do devedor caberá agravo de 
instrumento . 

§ 3.° - O § 2.° do art. 843 do Có­
digo de Processo Civil (Decreto-Lei n.o ... 
1.608, de 18 de setembro de 1939) pas­
sará a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2.° - Nos casos previstos nos 
n.os VI, salvo se se tratar de decisão 
proferida em pedido ou execução de 
alimentos, XI e XVII, o Juiz suspen­
derá o processo, se não puder sus­
pender apenas a execução da or­
dem." 

Art. 20 - As repartições públicas, ci­
vis ou militares, inclusive do Impôsto de 
Renda, darão tôdas as informações ne­
cessárias à instrução dos processos pre­
vistos nesta Lei e à execução do que fôr 
decidido ou acordado em juízo . 

Art. 21 - O art. 244 do Código Penal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa cau­
sa, de prover a subsistência do côn­
juge, ou de filho menor de 18 anos 
ou inapto para o trabalho, ou de 
ascendente inválido ou valetudiná­
rio, não lhes proporcionando os re­
cursos necessários ou faltando ao 
pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou 
majorada, e deixar, sem justa causa, 
de socorrer descendente ou ascen­
dente gravemente enfêrmo: 
Pena - Detenção de 1 (um) ano a 
4 (quatro) anos e multa de uma a 
dez vêzes o maior salário-mínimo vi­
gente no País. 
Parágrafo único - Nas mesmas pe­
nas incide quem, sendo solvente, 
frustra ou ilude, de qualquer modo, 
inclusive por abandono injustificado 
de emprêgo ou função, o pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada." 

Art. 22 - Constitui crime contra a 
administração da Justiça deixar o em­
pregador ou funcionário público de pres­
tar ao Juízo competente as informações, 
necessárias à instrução de processo ou 
execução de sentença ou acôrdo que fixe 
pensão alimentícia: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 
1 (um) ano, sem prejuízo da pena aces­
sória de suspensão do emprêgo de 30 
(trinta) a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas 
incide quem, de qualquer modo, ajuda 
o devedor a eximir-se ao pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente acor­
dada, fixada ou majorada, ou se recusa, 
ou procrastina, a executar ordem de 
descontos em fôlhas de pagamento, ex­
pedida pelo Juiz competente. 

--
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Art. 23 - A prescrição qüinqüenal re­
ferida no art. 178, § 10, inciso I, do Có­
digo Civil só alcança as prestações men­
sais e não o direito a alimentos que , , 
embora irrenunciável, pode ser proviso­
riamente dispensado. 

Art. 24 - A parte responsável pelo 
sustento da família, e que deixar a resi­
dência comum por qualquer motivo, que 
não necessitará declarar, poderá tomar 
a iniciativa de comunicar ao juízo os 
rendimentos de que dispõe e de pedir a 
citação do credor, para comparecer à 
audiência de conciliação e julgamento, 
destinada à fixação dos alimentos a que 
está obrigado . 

Art. 25 - A prestação não pecuniária 
estabelecida no art. 403 do Código Civil 
só pode ser autorizada pelo Juiz se a ela 
anuir o alimentando capaz . 

Art. 26 - É competente para as ações 
de alimentos decorrentes da aplicação do 
Decreto Legislativo n .o 10, de 13 de no­
vembro de 1958, o Decreto n .O 56.826, de • ..... ~ __ ._~2 de setembro de 1965, o Juízo Federal da 
Capital da Unidade Federativa Brasilei­
ra ' em que reside o devedor, sendo con­
siderada instituição intermediária, para 
os fins dos referidos decretos, a Procura­
doria-Geral da República. 

Parágrafo único - Nos têrmos do in-
ciso III, art. 2.°, da Convenção Interna­
cional sôbre A.,ções de Alimentos, o Go­
vêrno Brasileiro comunicará, sem de­
mora, ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas o disposto neste artigo . 

Art. 27 - Aplicam-se, supletivamente, 
nos processos regulados por esta Lei, as 
disposições do Código de Processo Civil . . 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias depois de sua publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

5-

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 3.639 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

Art. 244 - A busca pessoal indepen­
derá de mandado, no caso de prisão 
ou quando houver fundada suspeita de 
que .a pessoa estej a na posse de arma 
proibida ou de objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, ou quando 
a medida fôr determinada no curso de 
busca domiciliar. 

Art. 342 - Se vier a ser reformado 
o julgamento em que se declarou que­
brada a fiança, esta subsistirá em todos 
os seus efeitos . 

. . ....... . ... . ... ... ... . . .. .. . . . .. . . . ... 
Art. 810 - Éste Código entrará em vi­

gor no dia 1.0 de janeiro de 1942 . 
Art. 811 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário . 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941, 
120.° da Independência e 53.° da Re­
pública. , - Getúlio Vargas - Francisco 
Campos. 

DECRETO-LEI N.o 1.608 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de Processo Civil 

Cl\PíTULO IV 
Da Citação por Precatória ou Rogatória 

Art. 175 - A citação far-se-á por 
precatória, quando o citando se encon­
trar fora da jurisdição do juiz e, mc-
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diante rogatória, quando em país es­
trangeiro . 

Art. 176 - Feita a citação por pre­
catória, serão os autos, no prazo de três 
(3 ) dias, devolvidos, independentemen­
te de traslado, ao juiz deprecante. 

Art. 843 - .. . .... . . ... . . . .. . .. . . . .. . 

§ 2.° - Nos casos previstos nos 
n.os VI, XI e XVII, o juiz suspenderá o 
processo, se não puder suspender ape­
nas a execução da ordem . 

Art. 919 - Quando a execução tiver 
por objeto prestação alimentícia, esta 
será efetuada mediante desconto em 
fôlha de pagamento, se o executado fôr 
funcionário público, ou militar, ou a ês­
tes fôr equiparado, ou pertencer a pro­
fissão regulamentada pela legislação do 
trabalho . 

Parágrafo único - Para êste efeito, o 
juiz comunicará a decisão à autoridade 
ou pessoa competente, individualizando 
devedor e credor . 

Art. 920 - Quando não fôr possível o 
desconto na forma do artigo anterior, ou 
quando o devedor não pertencer a qual­
quer das categorias nêle enumeradas, o 
não-cumprimento de prestação alimen­
tícia será punido com prisão, decretada 
pelo juiz cível. 

§ 1.° - Para êste efeito, o juiz, se 
o credor o requerer, marcará ao devedor 
o prazo de três (3) dias para efetuar o 
pagamento, exibir prova ,do mesmo ou 
justificar a impossibilidade do cumpri­
mento da prestação . 

§ 2.° - Provada a impossibilidade 
do cumprimento da prestação, o juiz 
concederá ao devedor prazo razoável pa­
ra cumpri-la . 

§ 3.° - Se o devedor não cumprir 
o disposto no parágrafo primeiro, o juiz, 
dentro em quarenta e oito (48 ) horas, 
decretará, por prazo de um a três (1 a 3) 

meses, sua prisão, que só mediante paga­
mento das prestações vencidas poderá 
ser levantada antes do têrmo. 

Art. 921 - O cumprimento integral 
da pena de prisão não eximirá o de­
vedor do pagamento das prestações ali­
mentícias de nova pena de prisão. 

Art. 1.052 - :1l:ste Código entrará em 
vigor no dia 1.0 de fevereiro de 1940, re­
vogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 
1939; 118.° da Independência e 51.° da 
República. - Getúlio Vargas - Fran­
cisco Campos. 

CóDIGO CIVIL 

(Lei n.o 3.071, de 1.° de janeiro de 1916) 

.. 

Art. 178 - Prescreve: 

§ 10 - Em cinco anos: 

I - as prestações de pensões 
alimen ticias . 

Art. 403 - A pessoa obrigada a suprir 
alimentos poderá pensionar o alimen­
tando, ou dar-lhe em casa hospedagem 
e sustento. 

'. 

• _ J' 
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Art. 1.806 - O Código Civil entrará 
em vigor no · dia 1.0 de janeiro de 1917. 

Art. 1.807 - Ficam revogados as Orde­
nações, Alvarás, Leis, Decretos, Resolu­
ções, Usos e Costumes concernentes às 
matérias de Direito Civil reguladas neste 
Código. 

Rio de Janeiro, 1.0 de janeiro de 1916, 
95.0 da Independência e 28.0 da Repúbli­
ca. - Wenceslau Braz P. Gomes - Car­

los Maximiliano Pereira dos Santos . 

DECRETO LEGISLATIVO N.o 10 

DE 13 DE NOVEMBRO DE 1958 

Aprova a Convenção sôbre a Pres­
tação de Alimentos no Estrangeiro. 

............. . ........................ . . 

DECRETO N.o 56.826 

DE 2 DE SETEMBRO DE 1965 

Promulga a Convenção sôbre pres­
tação de alimentos no estrangeiro. 

.... . ....... . .. . .... . .. . . ... ...... . ..... 

Publ1cado no D.e.N. (Seção TI) de 25-5-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/6/68 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 72, de 1968 

(N.o 1.163-Aj68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre ação de alimentos, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A ação de alimentos é de 
rito especial, independe de prévia distri­
buição e de anterior concessão do bene­
fício de gratuidade. 

§ 1.0 - A distribuição será deter­
minada posteriormente por ofício do 
Juízo, inclusive para o fim de registro 
do feito . 

§ 2.0 - A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do processo, 
sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família, gozará do benefício da gra­
tuidade, por simples afirmativa dessas 
condições perante o Juiz, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas ju­
diciais. 

§ 3.0 - Presume-se pobre, até pro­
va em contrário, quem afirmar essa con­
dição, nos têrmos desta Lei. 

§ 4.0 - A impugnação do direito à 
gratuidade não suspende o curso do pro-

cesso de alimentos e será feita em autos 
apartados. 

Art. 2.0 
- O credor, pessoalmente ou 

por intermédio de advogado, dirigir-se-á 
ao Juiz competente, qualificando-se, e 
exporá suas necessidades, provando, ape­
nas, o parentesco ou a obrigação de ali­
mentar do devedor, indicando seu nome" 
e sobrenome; residência ou local de tra­
balho, profissão e naturalidade, quanto 
ganha aproximadamente ou os recursos 
de que dispõe. 

§ 1.0 - Dispensar-se-á a produção 
inicial de documentos probatórios: 

I - quando existente em notas, 
registros, repartições ou es­
tabelecimentos ' públicos e 
ocorrer impedimento ou de­
mora em extrair certidões; 

11 - quando estiverem em poder 
do obrigado as prestações 
alimentícias ou de terceiro 
residente em lugar incerto 
ou não sabido. 

§ 2.0 - Os documentos públicos 'fi­
cam isentos de reconhecimento de firma. 

------------- -------- .~ 
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§ 3.° - Se o credor comparecer pes­
soalmente e não indicar profissional que 
haja concordado em assisti-lo, o Juiz de­
signará desde logo quem o deva fazer. 

Art. 3.° - O pedido poderá ser escrito 
ou verbal . 

§ 1.° - Sendo escrito, deverá con­
ter a designação do Juiz a que fôr diri­
gido e os elementos referidos no artigo 
anterior, e apresentado em 3 (três) vias. 

§ 2.° - Se verbal, o pedido será re­
duzido a têrmo, em 3 (três) vias datadas 
e assinadas pelo escrivão, observado, no 
que couber, o disposto no parágrafo an­
terior . 

Art. 4.° - Ao despachar o pedido, o 
Juiz fixará desde logo alimentos provi­
sórios a serem pagos pelo devedor, salvo 
se o credor expressamente declarar que 
dêles não necessita. 

Parágrafo único - Se se tratar de ali­
mentos provisórios pedidos por cônjuge, 
casado pelo regime da comunhão univer­
sal de bens, o Juiz determinará igual­
mente que seja entregue ao credor, men­
salmente, parte da renda liquida dos 
bens comuns, administrados pelo de­
vedor. 

Art. 5.° - O escrivão, dentro em 48 
(quarenta e oito) horas, remeterá ao de­
v~dor a segunda via da petição ou do 
têrmo, juntamente com a cópia do des­
pacho do Juiz, e a comunicação do dia e 
hora da realização da audiência de conci­
liação e julgamento . 

§ 1.° - Na designação da audiên­
cia, o Juiz fixará prazo razoável que pos­
sibilite ao réu a contestação da ação 
proposta e a eventualidade de citação 
por edital. 

§ 2.° - A comunicação, que será 
feita mediante registro postal isento de 
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taxas e com aviso de recebimento, im­
porta em citação, para todos os efeitos 
legais . 

§ 3.° - Se o réu criar embaraços ao 
recebimento da citação, ou não fôr en­
contrado, repetir-se-á a diligência por 
intermédio do Oficial de Justiça, servin­
do de mandado a terceira via da petição 
ou do têrmo . 

§ 4.° - Impossível a citação do réu, 
por qualquer dos modos acima previstos, 
será êle citado por edital, publicado ape­
nas 3 (três) vêzes consecutivas no órgão 
oficial, gratuitamente. 

§ 4.° - O edital deverá conter um 
resumo do pedido inicial, a íntegra do 
despacho nêle exarado, a data e a hora 
da audiência. 

§ 6.° - O autor será notificado da 
data e hora da audiência no ato de rece­
bimento da petição ou da lavratura do 
têrmo . 

§ 7.° - O Juiz, ao marcar a audiên­
cia, oficiará ao empregador do réu, ou, 
se o mesmo fôr funcionário público, ao 
responsável por sua repartição, solici­
tando o envio, no máximo até a data 
marcada para a audiência, de informa­
ções sôbre o salário ou os vencimentos 
do devedor, sob as penas previstas no 
art. 22 desta Lei. 

§ 8.° - A citação do réu, mesmo 
nos casos dos arts. 175 e 176 do Código 
de Processo Civil, far-se-á na forma do 
§ 2.° do art. 5.° desta Lei. 

Art. 6.° - Na audiência de conciliação 
e julgamento deverão estar presentes 
autor e réu, independentemente de inti­
mação e de compareCimento de seus re­
presen tan tes . 

Art. 7.° - O não-comparecimento do 
autor determina o arquivamento do pe-

--
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dido, e a ausência do réu importa em re­
velia, além de confissão quanto à maté­
ria de fato. 

Art. 8.° - Autor e réu comparecerão 
à audiência acompanhados de suas tes­
temunhas, 3 (três ) no máximo, apresen­
tando, nessa ocasião, as demais provas. 

Art. 9.° - Aberta a audiência, lida a 
petição, ou o têrmo, e a contestação, se 
houver, ou dispensada a leitura, o Juiz 
ouvirá as partes litigantes e o repre­
sentante do Ministério Público, propon­
do conciliação. 

§ 1.° - Se houver acôrdo, lavrar­
se-á o respectivo têrmo, que será assi­
nado pelo Juiz, Escrivão, partes e repre­
sentante do Ministério Público. 

§ 2.° - Não havendo acôrdo, o Juiz 
tomará o depoimento pessoal das partes 
e das testemunhas, ouvindo peritos, se 
necessário. 

Art. 10 - A audiência de julgamento 
será contínua, mas, se não fôr possível 
por motivo de fôrça maior concluí-la no 
mesmo dia, o Juiz marcará a sua con­
tinuação para o primeiro dia desimpe­
dido, independentemente de novas inti­
mações. 

Art. 11 - Terminada a instrução, po­
derão as partes e o Ministério Público 
aduzir alegações finais, em prazo não 
excedente de 10 (dez) minutos para cada 
um. 

Parágrafo único - Em seguida, o Juiz 
renovará a proposta de conciliação e, 
não sendo aceita, ditará sua sentença, 
que conterá suscinto relatório do ocor­
rido na audiência . 

Art. 12 - Da sentença serão as par­
tes intimadas, pessoalmente ou através 
de seus representantes, na própria audi­
ência . No caso de revelia, .a intimação 

far-se-á pela forma estabelecida no ar­
tigo 5.° desta Lei. 

Art. 13 - O disposto nesta Lei aplica­
se, igualmente, no que couber, às ações 
ordinárias de desquite, nulidade e anula­
ção de casamento, à revisão de sentenças 
proferidas em pedidos de alimentos e 
respectivas execuções. 

§ 1.° - Os alimentos provisórios fi­
xados na inicial poderão ser revistos a 
qualquer tempo, se houver modificação 
na situação financeira das partes, mas o 
pedido será sempre processado em apar­
tado . 

§ 2.° - Em qualquer caso, os ali­
mentos fixados retrotrairão à data da ci­
tação. 

§ 3.° - Os alimentos provisórios 
serão devidos até à decisão final, inclu­
sive o julgamento do recurso extraordi­
nário. 

Art. 14 - Da decisão final do Juiz, in­
clusive nos autos em apartado, caberá 
agravo de petição. 

Art. 15 - A decisão judicial sôbre ali­
mentos não transita em julgado e pode 
a qualquer tempo ser revista, em face 
da modificação da situação financeira 
dos interessados . 

Art. 16 - Na execução da sentença ou 
do acôrdo nas ações de alimento será ob­
servado o disposto no art. 919 e seu pa­
rágrafo único do Código de Processo Ci­
vil. 

Art. 17 - Quando não fôr possível a 
efetivação executiva da sentença ou do 
acôrdo mediante desconto em fôlha, po­
derão ser as prestações cobradas de alu­
gueres de prédios ou de quaisquer outros 
rendimentos do devedor, que serão rece­
bidos diretamente pelo alimentando ou 
por depositário nomeado pelo Juiz . 
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Art. 18 - Se, mesmo assim, não fôr 
possível a satisfação do débito alimentí­
cio, o Juiz aplicará o disposto no art. 920 
do Código de Processo Civil. 

Art. 19 - O Juiz, para instrução da 
causa, ou na execução da sentença ou 
do acôrdo, poderá tomar tôdas as provi­
dências necessárias para seu esclareci­
mento ou para o cumprimento do julga­
do ou do acôrdo, inclusive a decretação 
de prisão do devedor até 60 (sessenta) 
dias. 

§ 1.0 - O art. 921 do Código de Pro­
cesso Civil (Decreto-Lei n.o 1.608, de 18 
de setembro de 1939) passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 921 - O cumprimento integral 
da pena de prisão não eximirá o de­
vedor do pagamento das prestações 
alimentícias vincendas ou vencidas 
e não pagas." 

§ 2.° - Do despacho que decretar 
a prisão do devedor cal?erá agravo de 
instrumen to . 

§ 3.° - O § 2.° do art. 843 do Có­
digo de Processo Civil (Decreto-Lei n.o ... 
1.608, de 18 de setembro de 1939) pas­
sará a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2.° - Nos casos previstos nos 
n.os VI, salvo se se tratar de decisão 
proferida em pedido ou execução de 
alimentos, XI e XVII, o Juiz suspen­
derá o processo, se não puder sus­
pender apenas a execução da or­
dem." 

Art. 20 - As repartições públicas, ci­
vis ou militares, inclusive do Impôsto de 
Renda, darão tôdas as informações ne­
cessárias à instrução dos processos pre­
vistos nesta Lei e à execução do que fôr 
decidido ou acordado em juízo . 

Art. 21 - O art. 244 do Código Penal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa cau­
sa, de prover a subsistência do côn­
juge, ou de filho menor de 18 anos 
ou inapto para o trabalho, ou de 
ascendente inválido ou valetudiná­
rio, não lhes proporcionando os re­
cursos necessários ou faltando ao 
pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou 
majorada, e deixar, sem justa causa, 
de socorrer descendente ou ascen­
dente gravemente enfêrmo: 
Pena - Detenção de 1 (um) ano a 
4 (quatro) anos e multa de uma a 
dez vêzes o maior salário-mínimo vi­
gente no País. 
Parágrafo único - Nas mesmas pe­
nas incide quem, sendo solvente, 
frustra ou ilude, de qualquer modo, 
inclusive por abandono injustificado 
de emprêgo ou função, o pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada." 

Art. 22 - Constitui crime contra a 
administração da Justiça deixar o em­
pregador ou funcionário público de pres­
tar ' ao Juízo competente as informações 
necessárias à instrução de processo ou 
execução de sentença ou acôrdo que fixe 
pensão alimentícia: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 
1 (um) ano, sem prejuízo da pena aces­
sória de suspensão do emprêgo de 30 
(trinta) a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas 
incide quem, de qualquer modo, ajuda 
o devedor a eximir-se ao pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente acor­
dada, fixada ou majorada, ou se recusa, 
ou procrastina, a executar ordem de 
descontos em fôlhas de pagamento, ex­
pedida pelo Juiz competente. 

• 
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Art. 23 - A prescrição qüinqüenal re­
ferida no art. 178, § 10, ipciso I , do Có­
digo Civil só alcança as prestações men­
sais e não o direito a alimentos que , , 
embora irrenunciável, pode ser proviso­
riamente dispensado . 

Art. 24 - A parte responsável pelo 
sustento da família, e que deixar a resi­
dência comum por qualquer motivo, que 
não necessitará declarar, poderá tomar 
a iniciativa de comunicar ao juízo os 
rendimentos de que dispõe e de pedir a 
citação do credor, para comparecer à 
audiência de concíliação e julgamento, 
destinada à fixação dos alimentos a que 
está obrigado . 

Art. 25 - A prestação não pecuniária 
estabelecida no art. 403 do Código Civil 
só pode ser autorizada pelo Juiz se a ela 
anuir o alimentando capaz . 

Art. 26 - É competente para as ações 
de alimentos decorrentes da aplicação do 
Decreto Legislativo n.o 10, de 13 de no­
vembro de 1958, o Decreto n.O 56.826, de 
2 de setembro de 1965, o Juízo Federal da 
Capital da Unidade Federativa Brasilei­
ra em que reside o devedor, sendo con­
siderada instituição intermediária, para 
os fins dos referidos decretos, a Procura­
doria-Geral da República. 

Parágrafo único - Nos têrmos do in­
ciso III, art. 2.°, da Convenção Interna­
cional sôbre A.,ções de Alimentos, o Go­
vêrno Brasileiro comunicará, sem de­
mora, ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas o disposto neste artigo . 

Art. 27 - Aplicam-se, supletivamente, 
nos processos regulados por esta Lei, as 
disposições do Código de Processo Civil. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor 
30 (trinta) dias depois de sua publicação. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

5-

LEGISLAÇ~O CITADA 
DECRETO-LEI N.o 3.639 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

Art. 244 - A busca pessoal indepen­
derá de mandado, no caso de prisão 
ou quando houver fundada suspeita de 
que a pessoa esteja na posse de arma 
proibida ou de objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, ou quando 
a medida fôr determinada no curso de 
busca domiciliar . 

Art. 342 - Se vier a ser reformado 
o julgamento em que se declarou que­
brada. a fiança, esta subsistirá em todos 
os seus efeitos. 

Art. 810 - Éste Código entrará em vi­
gor no dia 1.0 de janeiro de 1942. 

Art. 811 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

. Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941, 
120.° da Independência e 53.° da Re­
pública. - Getúlio Vargas - Francisco 
Campos . 

DECRETO-LEI N.o 1.608 
DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 

Código de ProceSSD Civil 

CA,PtTULO IV 
Da Citação por Precatória ou Rogatória 

Art. 175 - A citação far-se-á por 
precatória, quando o citando se encon­
trar fora da jurisdição do juiz e, mc-
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diante rogatória, quando em país es­
trangeiro . 

Art. 176 - Feita a citação por pre­
catória, serão os autos, no prazo de três 
(3) dias, devolvidos, independentemen­
te de traslado, ao juiz deprecante. 
........................................ 

Art. 843 - ......................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2.° - Nos casos previstos nos 
n .os VI, XI e XVII, o juiz suspenderá o 
processo, se não puder suspender ape­
nas a execução da ordem. 

Art. 919 - Quando a execução tiver 
por objeto prestação alimentícia, esta 
será efetuada mediante desconto em 
fôlha de pagamento, se o executado fôr 
funcionário público, ou militar, ou a ês­
tes fôr equiparado, ou pertencer a pro­
fissão regulamentada pela legislação do 
trabalho. 

Parágrafo único - Para êste efeito, o 
juiz comunicará a decisão à autoridade 
ou pessoa competente, individualizando 
devedor e credor . 

Art. 920 - Quando não fôr possível o 
desconto na forma do artigo anterior, ou 
quando o devedor não pertencer a qual­
quer das categorias nêle enumeradas, o 
não-cumprimento de prestação alimen­
tícia será punido com prisão, decretada 
pelo juiz cível. 

§ 1.° - Para êste efeito, o juiz, se 
o credor o requerer, marcará ao devedor 
o prazo de três (3) dias para efetuar o 
pagamento, exibir prova do mesmo ou 
justificar a impossibilidade do cumpri­

mento da prestação. 

§ 2.° - Provada a impossibilidade 
do cumprimento da prestação, o juiz 
concederá ao devedor prazo razoável pa­
ra cumpri-la. 

§ 3.° - Se o devedor não cumprir 
o disposto no parágrafo primeiro, o juiz, 
dentro em quarenta e oito (48) horas, 
decretará, por prazo de um a três (1 a 3) 
meses, sua prisão, que só mediante paga­
mento das prestações vencidas poderá 
ser levantada antes do têrmo . 

Art. 921 - O cumprimento integral 
da pena de prisão não eximirá o de­
vedor do pagamento das prestações ali­
mentícias de nova pena de prisão . 
· ...................................... . 
· .... .... ................. .. ...... .. ... . 

Art. 1.052 - ~ste Código entrará em 
vigor no dia 1.0 de fevereiro de 1940, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 
1939; 118.° da Independência e 51.° da 
República. - Getúlio Vargas - Fran- . 
cisco Campos. 

CóDIGO CIVn. 
(Lei n.o 3 .071, de 1.° de janeiro de 1916) 
· ...................................... . 
· .......... . ..... . . .. . .. ..... .. ..... .. . . 

Art. 178 - Prescreve: 
· ...................................... . 

§ 10 - Em cinco anos: 
· ...................................... . 

I - as prestações de pensões 

alimentícias. 
· . ........ .. .... ............. ........ .. . 

Art. 403 - A pessoa obrigada a suprir 
alimentos poderá pensionar o alimen­

tando, ou dar-lhe em casa hospedagem 
e sustento. 
· ....................... ...... ... .... . . . 

• 
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Art. 1.806 - O Código Civil entrará 
em vigor no dia 1.0 de janeiro de 1917. 

Art. 1.807 - Ficam revogados as Orde­
nações, Alvarás, Leis, Decretos, Resolu­
ções, Usos e Costumes concernentes às 
matérias de Direito Civil reguladas neste 
Código. 

DECRETO LEGISLATIVO N.o 10 

DE 13 UE NOVEMBRO DE 1958 

Aprova a Convenção sôbre a Pres­
tação de Alimentos no Estrangeiro. 

DECRETO N.o 56.826 

DE 2 DE SETEMBRO DE 1965 

Promulga a Convenção sôbre pres­
tação de alimentos no estrangeiro. 

Rio de Janeiro, 1.0 de janeiro de 1916, 

95.° da Independência e 28.° da Repúbli­
ca. - Wenceslau Braz P. Gomes - Car­
los Maximiliano Pereira dos Santos . Publicado no D . e .N. (Seçl!.o TI) de 25-5-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - ' 1968 

700/6/68 
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'CAMARA DOS 

PROJETO 

N9 1.163-C, de 1968 

Em'endas do Senado ao Proj]to nu_ 
mero 1. 163-B, de 1968 na Cdmc:ra 
dos Deputados, que dispõe ~ó{)Te 
ação de alimentos e da outras pro­
vidências. 

(A Comissão de Co·nstituição e 
Justiça) 

(PROJETO N9 1.163-B, DE 196B, 
EMENDADO PELO SENADO) 

O Congresso Nacional dec:eta: 

Art. 19 A ação de alim entos € rie 
r lt? Especial, independe de }J:ev:n 
Gistribu.cão e de anterior con,'(:.'liac 
d" beneficio de gra tuidade. 

~ 19 A distribuição será d: te rmina_ 
da posterio mente por ofic:o do JUIZO 
U:c1usive para o fim de regis ro ao 
f fito . 

~ 29 A parte que n l ·: estiv~r era. 
Condições de pagar as custas d" pro­
CI'SSO, sem prejuizo do s u~ ,n..v 0 1'0-
pu ... ou de sua fami lia, gczará j c bé!­
Jt!:fic:o da gratuidade por s imfllp.." 
atl.rma~ j ' a dessas ccnd:çõe3 pe~ante o 
J UJz, sob pena de pagamentJ 1: té o 
décupl.? das custas jud 'c:a 's. 

§ 39 Pr' sume.se pobre, até prova 
erro ccnt:ár 'o, quem afirmar essa rUll­
dição. n-cs tê rmo5 d esta L~I . * 49 A impugnação do d;reito à 
g!fJtuldade n iio su.'p:nde o curso do 
prcce<s:J de alimentos e será fei a e-:n 
st:t?S apartados. 

Art. 29 O .c:edor, pessoalment? ou 
J)úr interméd!o de advcgad:J dir:gir­
se-á ao Ju'z competente, qual i fica~_ 
do--.se, e exporá suas necessida-aes 
rrovando, apenas, o parentesco (lU a. 
obTi~aci'io de alim-n tar d, deveuc:r 
u ldicando. seu nome e sobrenome re: 

~ ' ééncia ou local de trabalho, p t'cf ,8. 
f.a( e natu :alidade quanto .;all'1a 
ajJrcx:madamente ou os l'ecursvs de 
qU }. d:spõe. 

~ IV Dispensar-se- á a produçãJ ini­
l,:a de d·') cum : ntos probatórics: 

t - quando ex!stente em nota.>, r~~ 
~ j <, ros . repart:çõ 2s cu eS .a lnlcc.men­
to.' públ:c:Js e ccorrer impedimentotl 
cu à3mora em ext :-a ir c, r,idõ es . 

II - quando estive:em em )2der 
d.. ob!"igado as prestaçõ 3s alimenrí­
cia~ ou de terc~i ro res 'dente ~m lu­
gar ince rt.-.J ou não sabido . * 29 Os dccum "ntos públicos f1caro 
ll>t'ntos d e reconhecimento de fIrma . 

~ 39 Se o credor c2mparecer pes. 
sOfllm:nte e não ind:car pr0fi.s"OIl'l.1 
qur haja conco:dado em as.sistl -lo 13 
Ju iz designará desde logo qll .; ln G 
d€'v:... fazêr. 

Art . 39 O ped:do poderá ser escri­
- 1;. , OI! verbaL 

§ 19 S 2ndo escrito, deverá c Jl.ter 
a c.es:gnacã.Q do Juiz a qu~ fór diri ­
gido e cs el zmen 'cs ref eridos '10 ar. 
ter v ant3!"ior, e apresentado ~m 3 
Ir. ês) vias. 

g 29 Se verbal, o pedido será re­
d\;z'do a têrmo, em 3 (três) vias da.­
ta rias e as.,;nadas p=IQ esc :-ivão, Joser­
vado no qU? couber, o dispostu no 
p-"rágrafo an t'rior . 

Art. 49" Ao despachar o ped:J'-' o 
';\.!<; fivxa;á de~d2 l·ago alimen tos 
p:'ovisór:os a serem pelo deved,.r, sal. 
vr} s~ o C"edOl expressament~ clecla.­
ra' que del :s não necessita. 

Parágrafo ún :co .. Se se tratar de 
allmento.! pr·')visórios pedidos por d n­
jug€', casado pelo regime da ';o.nu­
nh!i{j uninrsal de bens, o Juiz rl~ter­
minará igualmente que se.ia en,regue 
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a<' credor, mensalmen'e, parte da. 
,n;llda liquida dos bens comuns, ~c.lnll­
lOJl'tradcs pelo devedor. 

Art. 59 O escrivão, dent~o -OI 18 
it.uarenta e oito) h{Jras rem ztel'J !t? 
dtlvedor a segunda via da pet.ça'J '"'u 
'de termo. juntamente c_m a C0p. 1> 
<1<: despacho do Juiz, e a comun.I''''" .10 
do dia e hora da realização 1.1 au­
<!iénc.a de conciliação e julgam 2r. 00 . 

§ 19 Na de3ignação da aud ;elJcla, 
o Juiz f:xa rá prazo razoável qut! lJQS­
s:bil ite aJ réu a c: ntestação da i"çáo 
prúpo.õ ta e a eventualidade de c :a­
ça\. por edital. 

~ 29 A comun :caçoo, que será feira 
/ll1eclian e r egistro postal isem.) ::I", 
tAxas e com av:so de rec ~bimenw , 
importa Em citação, para teo._5 ús 
efelt<-s legais. 

§ 39 Se o réu criar embaraços ao 
l'ecebímen êo da c: tação, ou na,) :of 
ellt','mtrado, repetir-se-á a dill~cl; cJ., 
pur inte médio do ofic 'al de .i ,.:' .• ça 
ilE:'l vindo de mandad{) a terceira Vla 
. dl' petição ou do têrmo . 

§ 49 Imposslnl a citação d:) réu, 
pu. qualquer dos modos acima p:e­
" ;$tos, será êle c:tad0 por ed tal pu­
blicado ap_mas 3 ( ,rês .• vezes ~onse­
c ;,tJvas no. órgão of:ci.a l, g :- aL. '!lli­
mente. 

& 59 O OO'tal d everá cente:- um re­
turno do ped 'do inicial, a ínteg~a do 
despacho n êle exarado, a data e a 
tora da aud·{nc:a. 

§ 6Ç O autor será notiLcar:lo aa 
da.ta e h 'l ra da aud' f ncia n{J lltu 'de 
rf'ceblm ento da petição, ou da I II vra • 
tu"a do têrmo. . 

(lO ~ 79 O Ju iz, a-o ma:-car a all{j ié n -
~ c;a of:c:ará ao empregador do réu, 
:!:: co O ~:. se o m esmo fôr func ionário )11111 Ij-
M .... 00 ao r esp1nsável .>or sua repu': :;ãv, 
~ .... sdJ citan d1 o envio, no rr. xmo r.te a 
..... Ô" 'a marcada para a audil'nc!!l . d~ 

'" o 1nforma~õ "s sôbre o salário >1:1 os 
~ ~ venc·mento.s do devedor. sc b as penas 
.3 o.. previs tas ll>") a rt. 22 desta Lei. 

ç 8Q A citação do réu, mesmo nus 
caS'2S dos arts. 175 e 176 d'l CAd {':) ri ~ 
Processo Civil far-se .á na forma do 
§ 29 do art. 5~ des!a Lei. 

Art . 69 Na audipnc 'a. d e c~!lc ~ ]ja­
çà(, e ju'gamento d ::verão estar pre­
sen'es aut.'lr e réu independent.e.1\ cn. 
t ,t d e int!mação e de comparecimento 
OP seus rep"fSentantes. 

Ar ' . 79 O não comparecim en~ do 
autor d etermina o arqUivamento do 
pedido, e a ausência do réu impc~t.a 
em revelia, além de confissão Tlanto 
ê. ma téria de fato. 

Art. 89 Aut1r e réu comp.a recerão 
á audlenc:a acompanhad<. s de suas 
tesu:m unhas , 3 (tres) no máXImo, 
&". ~.,_n . cd,~v, n_s.>a oca~,,,o, lU dz­
n.al:: pr_"as. 

Art'. 9Q Aberta a aud.ênc:a, 'lda 
b p" •• çaJ. ou o termo e a c_n.e.cta­
!ifl , se h <. uver. ou alspensaua a lel­
, t. l"!l. O Ju.z ouvira as panes 11W~ ' 11. 

t".: e ? r epres<!n~nte a J .vÍ!n . .3 lt:l"io 
PllbLco, p,oponao conc·liação. * 19 S ~ h Junr acordo, .av :·a:-se--á 
o respec ~ivo termo, que será as.;.nauo 
pdv J u.z, E3CfJV aO part~s e :~?r e­
llentante do lvlin .sténo Público. 

,,2~ Nao h avena,") aCJ . u J ) Juiz 
l<-mará o depOImento peS.õoal da~ par_ 
lf~ e das testzmunhalS, ouvIndo p.ri­
tel s e necessário. 

A _. la. A audIência de julg>\ll\er.­
tc) será c-o n t.nua; mas, se nÉW fõr 
po. .sslvel, por mo ivo de fôrça . . :lal _r, 
c '·ncIUl-la no me3mo d.a, o JUIZ mar. 
c&ra a sua cont.nuação para J pn­
tueiro dia desimpedido in ,1·( m,e­
l', en Le d e novas intlmaçõ2S . 

Ar);. 11. Terminada a instrltçao. 
p . ae rão as partes e o Min isté:iJ Pilo 
LJl lco aduz:r alegações fina!s, em p a­
", I nao edmt2 de 10 <dez) mlC'Ur,os 
p&ra ca a um. . 

Parágraf·a único. Em segu j li o 
Juiz ren,')vará a proposta de con :!:l!r 
ça~ e n ão sendo aceita, d : tar~ S'ta 
S1'1. tença , qu e c: nterá susc:ntJ reia­
torio do ecor:-ido na audiênc .a. 

Art. 12. Da sentença serão as par. 
fe" intimadas, pessoaim<nte ou u ~r~­
"é~ de seus representantes, na pro­
l/r i" aud ·encia . No cas-o d ~ reV~lla. a 
i!Jtimaçã>o far-se -á pela forma esta­
b ... Jec·Õa na art. 59 desta Lei. 

Art. la,. O d isp.,sto n esta L~i apli­
r. .. -se_ igualmen!e no que couber, às 
arões o"d 'n'Írias d e desqu ite OUll \'\­
Cf e anu'ação de casamento, à revi­
~l'lt. de sentença profe::das em p~<ii­
C;{,f de alimentos e ... respectivas exe­
cuções. 

~ 1 Q 03 al imentos provisórios f ;xa­
d. '~ na in ' cial poderã>() ser reViS é(IS a 
qualquer t empo , s ~ hOUV er m 'lct f ca­
cã" na situação finance ira das par­
fu mas o ped!do será sempre pre ces­
sÍldo em apartado. 

~ 29 Em qualquer caso, os !\!lmen­
tI" f ixadcs retrotrairão à data ct~ C"i­
fação. 

§ 39 . Os alimentos provisóri,")s serão 
df'v! d:Js até a decisão final, in ~JU~lVe 
01u'gamento do recurso ext, aord inír 
rio. 

Art . 14 . Da d ecisão f inal do Juiz, 
inclusive nos autos em apartad'), ca­
bl:rá agravo de petição. 

• /" 



• a , 4 • 4 - p 

-1-

Art. 15. A decisão judiical ~OtJre 
alimen tos nãc transita em julgauJ e 
p. .de a qualquer .empo ser reV1S LIO em 
%c.c da mod.ficação da situaçáQ fi. 
nanceira dcs interessados. 

Art. 16. Na execuçao da sen L~nça 
OI.: d:J ac:ir d·') nas ações de alJ mcI!LO 
será obse:vado o diSposto no art , lH9 
e seu parágrafo único do Códigv d:! 
Pr ~ cesso Civil. 

Art. 17. Quando não fôr posslVel 
a efetivação executiva da sentença 
~u do acôrdo mediante descont;u t!m 
fôlha poderão ser as prestações ro· 
bl &das de aluguer es de p~é<i c' o:' o~ 
quaIsquer cutros rendimentos dn d~ 
'VE:dor , que serão recebidcs j ir tca­
ruen te pelo alimen tando ou por .1ep" . 
sHário n~meado pelo Juiz. 

J\r t. 18. 8 2, m~smo assim. não -;õr 
po5sível e a satisfação r'I ~ n''''to ali· 
n!lmtlcio. o Juiz aplicará o dis\rn,.' 
n., art. 920 do Código de Processo Ci­
vil . 

Art. 19. O Juiz, para ínstruçãlJ :la 
cl\usa, cu na execução da semença 
( ' 1.1 d~ acôrdo, pod ~rá tomar tôdtl3 3S 
p:'Qv·dEnc·a.s n ecesárias para seu t.E­
c;ar ec'men to ou para o cumpri.mel,ta 
d<, julqa do ou do acôrdo inclusi,,~ a 
õ Ec:retarii' de prisão d,') devedor até 
60 (s~~spn ta ) dias. 

~ 19 O ar t. 921 do Cód Igo de Pro. 
cesso Civil (Decreto-lei n9 1. 608 de 
18 de setembro de 1939) passa a VI­
gera" com a seguin 'e redação: 

.. Art. 921. O cump:-imen to in t·.'((":ú 
~!1 pena de prisão n §o Fx'm;rá o '-:le­
vedor do pagamento das n c, -; õ ::s 
a~ jmf'J"Itlc'a.· vincendas ':lU vencidas e 
'nãr nagas. " 

§ 29 DJ despacho que d ocretar a 
prisão d" devedor caberá agravo de 
instrumento. 

~ 39 O 6 29 do art . 843 do CÓ<llgo 
d~ Prcc~~so Civil (Decreto _lei nú me'o 
1.608. d e 18 de set embro de J9~9J 
passsrft a vIgorar com a segurauça 
redaciio : 

" § 2° Nos casos previstos nos m;­
mer" VI. salvo se se tratar de deC',são 
pl'('fer; da em pedictn f' U execucão de 
alimentos , XI c XVIII. O Juiz l'US­
pende~â o p~ocesso. se não puder st's­
p"- ler suenas a exocu~ão da .'r d'lm ' 

Art. 20 As repartIçõ ~s pÚblica,:;, r.i. 
vi~ ou militares. in clusive d' T." ~"'s o 
d~ Renda darã", t"'õa .• as In format'5es 
nec,ss<\~:8 .S ê. instrução dos Df JC~S-
8()1; prevIstos nesta Lei e à ex~c ' lC.:ão 
d., que fOr decidido ou acordado em 
Juizo. 

Art. 21. O a rt. 244 do Códi~.() p~­
Dal passa Q vigorar com a seg'Jinte 
redação: 

"Art. 241. Deixa.r sem justa t:au­
Sll , de prover a sub.3itência do cônjuge, 
ou de filho menor de 18 anos ou 
ü;apto para o trabalho, ou de .lSCtln.. 
dente Inválido ou valetudinário. nia 
JI.e:; proporcionand,') os recursos be­
cessarios ou faltando ao paga mEllto 
at pensãc allmenUcia judic.aJme!1te 
e.tordada, fixada ou majorada, delxa.r 
sem jus a causa, de socorrer deSJ 'n~ 
dente ou ascendente gravemente en­
fêrmo. 

p zna - Detençá() de 1 (um' 
ano a 4 (quatr·'» anos e '11' 11 ta, 
de uma a dez vêzes o maior sa.­
lário·mínimo Vigente no Paíi!. 

Parágrafo único. Nas mesmas 1lE!­
nas incide quem. sendo solvente, f11l6-
trf ou ilide, de qualquer modo, inc. lt. 
s:ve por abandono in ''' c f cacto de 
eIl:prêgo ')u função, o pagamen t.tl :!a 
p ~ nsãc alimen tic:a judiCialmente acor~ 
dada, r;xada ou majorada . " 

Art . 22. Consti tui crime contra a 
adminis tração da Justiça deixar o 

empregado r ou funcionário p Uull.:.u de 
prés ar ao Juiz:> competente 'Ui m~ 
f"Jrmações necessárias à instrução de 
prc c~sso ou execuçãc de sentEnça cu 
acõrdo que fixe pensão aliment c a . 

Pena - Detenção 'de 6 ~se!.S ) 
meses a 1 (um ) ano, sem ore.'ui­
zo da pena aC 2ssória de suspen­
são do emprêgo de 30 (trim.u) a 
90 (noven ta) dias . 

Parágrafo único. Nas mesmas pe. 
nas incid e quem, de qualquer "li ndo. 
a ,1 uda ') devedor a eximir ·se au Pllo­
/;l'men to d ~ pensão al ;r c as J::UI­
clalm ente acordada, fixada ou "ll~jo­
no!.da ou se recusa, ou p -oc i!";' l,,, a 
executar ordem de descon tos em rõ­
Ihus. de pagamento, exped:<ia pelo 
JU ! 7 c: mpetente . 

Art . 23. A prescrição qüinq 'jenai 
nferida no ar t . :-8. § !O, iDe.so l. 
d,. Có:liq'l CMivil só alcança as pres~ 
t2ções mensais e nãc o direi o a ali­
r,H'n tos, qu e, embcra l rrenun.~.à \' el. 
pode ser provisõ-jamen te dispen:;!l.d:' . 

Art. 24. A parte responsável pele 
~n;st , nto da família, e que deixar a 
rt'sidência comum por qua!quer 'no­
tiL que nãc nec ~ssí tará decla" a.r, 
pL>derá t ')mar a iniciativa de com,ml. 
C~ l' ao juízo os rendimentos de que 
Cl:spóe e de pedir a citacão do " redúr. 
para comparecer à audiência de con­
c Iiaçã~ e julgamenh, destinada fi. fi­
xação dos alImen tos a que está obrl , 
gado. 

Art. 25. A p"estaçãc não? pec'In.<a.­
r Ífl es 'abelecida no art. 403 do CÓd.Jgo 

" 

1 
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Civil, só pode ser autorizada pelo Jü' z 
Se a ela an uir o a 'imen tandG p.a ]Ja .~ . 

An . 26. E' comp et ente pa!'d d~ 
açõ ~s de alimen tos decorren tes (I a 
s pl. caçá-o do Decreto Leg i, la~iv 'J ,l U­
mero 10, de 13 de novemb r") d~ 193!:!, 
e Decreto n9 56.826, de 2 de s ~ t~lllbro 
de 1965. o j uízo federal da Capit.lI dl1. 
Un idade F ederativa B" as]eira ~m -lue 
reside o deved Jr, sendo con sid >\ áoa 
ill.>tituição intermediária pa:a os fi ns 
d. · refer:dos d ec ~ e tos a ProcuracoLa 
Geral da República 

Parág .afo ún c") . Nos têrm 2s jo m. 
c;so III, ar ~ . 29, da Conven ção ~n ~er­
w\cicnal sôbre açõ ~s de alimentn ,; o 
Govêrno Bra.sil eiro corro ",., '! H 1. :, pm 
Gemora, ao Secretário Geral das Na­
çõe~ Un:das, o disp<lsto neste art.g<J . 

Art. 27. Aplicam se supl e~ iva ll\ el> 
te n·")s processes regulados por t'.o ta 
I.b : as disp:s i çõ~s do C6<!igo de P ;0-
CéSSO Civil. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 
31) (t rinta) dias depois de sua ,11lOÚ-
~ção. -

Art. 29 . Revogam-se as d:sp :,su;ões 
en. ccntrár'o. 

Cãmara dos Deputados, 22 de maio 
d p 1968. - José B onifácio. 

OFíCIO N9 2.158 DE 1968 DO I 
8ECRETARIO DA CAMARA DOS 

DEPUTADOS 

Brasília, 29 de maio de 19Z8. 
N9 2.358. 

R e'ifica autógr afos do Projeto dfo 
Le ' n9 1. 163-B, de 1968. 

S r . Secretário: 

T enho a h onra de solicitar a VúSSit 
Excelüncia as s eguin tes retif:C :.tções 
T!\.i~ autógrafos do P;'c j eto de L ~l llU­
rr:erG 1.163 B. dz 1968, que dispõe ciO­

bn a Ação de Alim : n tJs e dá \lutras 
P :'L V dénc.as : 

., Ar t. 49 ........ . ......... . . . . . . . . 
Parágrafo único. S e se tra'.ar de 

ali!' en tos provisór i-cs ped idos por ... " 
Leia-se : 

,. Art . 49 ..... . ............... . .. .. . 
Parágrafo único. S e se tratar de 

alimentos p rovisórios pedidos pelo ... " 
Onde se lê: 

"Art . 59 ........ . ..... .. ........ . 
......... ......... ................. ... 

§ 4° Impossível a citaçã.:> do :éu 
PCI qualquer dos modos ... " 

Leia-se: 
h Art. 59 ......................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 Impossível a citação do rél. 
p~los modos . . . " 

Onde se lê : 

"Ar ' . 13 ............ . ...... . ... . 
. . ...... ................. ........... . 

& 29 EJTl qualquer caso, os ali mell­
f,o!-: Lxados r ztro trairão á data la ci­
táção. " 

Leia -se: 

"Ar t . 13. ............. . .. ... .. . ... . 
. ............ .. ..... .. .......... ... .. . 

§ 29 Em qualquer caso, os alimen­
t<Ni flxad-os retroagErn á data da Cita.­
ç ~o. 11 

Onde se dê: 

"Art. 24. A parte responsável pelo 
flt.: sten to da familia, e que deix&,r a 
residência comum por qua!qu er mo­
tlV{. ... " 

Leia-se: 

"Art. 24. A parte responsável jJPlo 
5ustent :> da fam ilia c que deixar a 
r ~.<i dênc ·a comum por motivo .. .. ' 

Apnvei 'o a oportun!dade para ;'e­
n <.. a Vo,m Exc 'lênc:a {)s pro(,est;Qs 
é& minha alta estima e mo' 'La. 
consideração. - Henriqu.:! De La Rn. 
c(,:ue . , 
Emendas do Senado ao Pro1eto de 

Lei da Câmara dos D eputados que 
d ispõe sôbre ação de alimentos e 
dá outras providêncIas. 

N9 1 

(Oorrespond e á subemenda à Emenaa. A/Y). 
n9 1 de plenário) l' r 

Ao ar . . 39 

Dê-se a segUinte redação: 

"Art. 39 O pedido será apresen­
tado por escnto, em 3 (três) vias, e 
deverá conter a indicação do JUIZ a. 
quem fôr dirigIdo, os el emen tos re­
feridos no ar tIgo anterior e um his­
tórico sumário dos fa tos. 

§ 19 Se houver sido designado pelo 
Juiz defensor para assis tir ao solici­
tante, na forma previs ta no art. 29, 
formulará o designado, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas da nom eação, 
o pedido, por escrito, podendo, se 
achar con venien te, indicar seja a 
solicitação verbal r eduzida a têrmo. 

§ 29 O têrmo previsto no pará­
grafo anterior será em 3 (três) vias, 
datadas e assinadas pelo escrivão, 
observado, no que couber, o dis­
posto no caput do presente artigo" • 

c 
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M \-f1 U NI' 2 
(Corresponde à subemenda à Emenda 

nQ 3 de Plenário) 
Ao § 49 do art. 59 
De-se a seguinte redação: 
"§ 49 Impossibilitada a citação do 

réu por qualquer dos modos ac ima 
previstos, será êle citado por edital 
afixado na sede do Juizo e publi­
cada 3 (três) vezes consecutivas no 
órgão oficial do EStado, correQdo a 
despesa por con ta do vencido, afmal, 
sendo previamente a conta juntada 
aos autos". 

N9 3 

(Corr&!:ponde à subemenda à Emenda 
n9 5 de Plenario) 

Ao § 29 do art. 99 
Dê-se a segumte redação: 
"§ 29 Não havendo acôrdo, o Juiz 

tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvIdos 
os peritos se houver, podendo julgar 
o efeito sem a mencionada produçao 
de provas, se as partes concorda­
rem". 

N9 4 

(Corrl'sponde à subemenda à Emenda 
n9 7 de Plenário) 

Ao art. 12 
Dê-se a seguinte redação: 
.. Art. 12. Da sentença serão as 

partes intimadas, pessoalmente ou 
através de seus representantes, na 
própria audiência, ainda quando au­
sentes , desde que intimadas de ·sua 
realização" . 

Senado Federal, 1 de Julho de 1968. 
- tillberto Mann/w, Presidente do 
Senado FederaL 

PROJETO N.9 1. 163-B. DE 1968 
COMlSSAO DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA 

Emendas do Senado ao Projeto nú­
mero 1.163-B~8 que dispõe sôbre 
ação de al.mentós e dá outras pro­
vidências. 

Relator Deputado Arruda Câmam. 
PARECER 

Emenda nl' 1 

pa.recer favorá.vel. 

A Emenda é constitucional e juri. 
dica. 

A03utela melhor no § 19 a redação 
do pedida, sem ex·cluir a poss ·b:rdade 
da redução a têrmo, da solicitação 
verbal. 

Emenda nQ 2 

parcner contrário. A Em·enda di­
f 'culla a, marcha do processo e cria. 
onus de certa grav dade para ~s pos­
tulantes, cs,so vencIdos. 

Emenda nl' 3 

Parecer contrârio. 

A matéria está melhor redigida n o 
projeto, sob os aspec tos jurídico e de 
técaca legislativa. Se houvu: acõrdo. 
o julga,mento já está previs to, pa­

recendo redundant~ e inaceitável a 
segunda parte . .. podendo julgar .. . .. 
usque in finem. 

EI~nda n9 4 

Parecer contrário. 

O tu:üo do projeto é melhor e 000. 
dece ma;s à jur.dicidade. 

Brasília, 9 de julho de 1968 . 
Arruda Câmara, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Oom~são de Constituição e JustI~ 
ça, em reun:ão de sua. Turma "A". 
reaLzada em 9 de julho de 1~68 exa­
minando as Emendüs do Senado ao 
Projeto nl' 1. 163-C-68, op:nou, unâ­
nimu.nente, nos têrmos do parecer do 
Relator: 

a) favoràvelmente à de n9 1; e 

b) pe:a rejeição das de nQs 2, 3 e 4. 

Estiveram presentes Os Senhores 
Depu tados: La'uro Leitão - Vice­
PWJ:dente, no exercic o da Pres;dên­
c·a. Arruda Câmara - Relator. Eras­
mo Pedro Pectroso Hort.:1, José Saly. 
Yukishigu~ Tamura, Nicolau Tu.m.a, 
Celestino Filho, Dnar Mendes. José 
Me:ra, Francelino pereira e Ma.noel 
'1;'aveira. 

Brasflla, 9 de julho de 1968. _ 
Lauro Leitão .. Vice Presidente no exer 
c!c;.o da Pres~dência; Arruda Câmara, 
Relator. 

Departanlento de Imprensa Nacional - Brasília - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JI as11ia .. )( ue JulhO dE' 15.;03. 

'O 

omunica remessa do rrojr'to de ' ... E'1 
,~ ... 

n 1.1b3-. cc l~ f ~ san~ao. 

Enho ccr('t~rio .. 

~ nho a honlà dc comuni~ar a ,ossa xcelênc~o, 
a fü. de que se digne levar ao coniL ci •. ~nto do C:::enado eoderal f que 
a âma a dos lcputados co ~idcrou acrovadas as f..endõs sca a~a 
do ) ~r(.sso )aciotlal ao proj€ to d Lei nP 1.163-, • de 1 ~63, que 
di<';"'õ sôbrc ã,;ão de" ali.nentos € doutras plO ridências, no~' t r-
rros U{~ ;.Q, do . t. 5 ,da :;nstitui;ão' e eral. 

ut:ros im, core.laico c:;.; 'ossa xcel Ancia qu€' 
r feridci proposi~eo foi, n~sta data, enviada A sanção. 

APIOV ito ? opo tunidade para r lover a "O~Sa 
xc len~ia os protesto. ~a ~inha alta stin.â e mais distinta conS1 - -dcrCl";~o. 

I '..l.a xcel€ncia o crdlor rC!'.ador !t1f .. 1 

trit.. iro f.'c:r~t~hio do cnado ,. derCll. 
~Jl2.., 

GER 6.08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

·ass O DE EDAÇ 

PROJETO ro 1. 63-D/1968 

REDAÇ O FINAL DO PROJETO o 1.163-C/1968 

Dis õe sôbre ação 
tras providênc as . 

(Emendado no Senado) 

, 
de a imentos e da 

O COIG ESSO A lO TAL EC ETA: 

ou-

Art. O - A ação de alimentos é e rito es eCial , indepen e 
de prévia istrl uição e de anterior concessão o benefício de grat 

a e . 

10 - A distribuição será determinada posteriormente or 
f!cio o J zo , inc usive ara o fim de registro o feito. 

§ 20 - A parte que não estiver em condições e pagar as cu 
tas do rocesso, sem pre zo do sustento próprio ou e sua família , 
gozará do benefício da gratuidade, or simp es afirmativa dessas con-

N ~ , 

diçoes .erante o Juiz, sob ena de agamento ate o decu o das custas 
ju iciais. 

§ 30 - Presume- se pobre, até rova em contrár i o , quem afir­
mar essa con ição, nos t êrmos esta Lei. 

40 - A im ugnação o direito à gratui ade não suspende o 
curso o processo e alimentos e será feita em aucos a arta os. 

Art. 2Q - O credor , pessoalmente ou por intermé io de a vo­
ga o, irigir-se-á ao Jmiz competente, ua ifi cando- se , e ex orá suas 
necess i a es , rovando , a enas, o parentesco ou a obrigação de a ime 
tar do deve or , in icando seu nome e sobrenome , resi ência ou local 
e traba ho , profissão e natura i a e , quanto ganha aproximadamente 

ou os recursos e que dis õe . 

la - Dispensar-se-á a produção inicial e ocumentos ro-
batórios: 

I -
ta elecimentos 
certidões. 

uando existente em notas , regi stros , re artições ou e , 
u icos e ocorrer im edimento ou demora em extrair 

11 - uando esti verem em poder o obrigadO as restações a ­
limentí cias ou de terceiro residente em ugar incerto ou não sabido. 

2Q - Os documentos úbli cos ficam isentos de reconhecime 
to de f i rma . 
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§ 32 - Se o credor comparecer pessoalmente e nao indicar 

profissional qüe haja concordado em assisti-lo, o Juiz designarád~ 
de logo quem o deva fazer • 

Art. 32 - O pedido será apresentado por escrito, em 3 
(três) vias, e deverá conter a indicação do Juiz a quem fôr dirigi­
do, os elementos referidos no artigo anterior e um hist6rico sumá­
rio dos fatos. 

§ 1 2 - Se houver sido designado pelo Juiz defensor para 
assistir .0 solicitante, na forma prevista no art. 22 , formulará o 
designado, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da nomeação, o pe~ 
do, por escrito, podendo, se achar conveniente, indicar seja a so11 

,.. 
citaçao Â verbal reduzida a termo. 

§ 22 - O têrmo previsto no parágrafo anterior será em 3 
,.. 

(três) vias, datadas e assinadas pelo escrivao, observado, no que 
couber, o disposto no "caput" do presente artigo. 

Art. 4 2 - Ao despachar o pedido, o Juiz fixará desde 10-
go alimentos provis6rios a 
dor expressamente declarar 

serem pagos pelo devedor, 
Â ,... 

que deles nao necessita. 
salvo se o cre -

Parágrafo único - Se se tratar de alimentos provis6rios 
pedidos pelo cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal de 
bens, o Juiz déterminará igualmente que seja entregue ao credor,men -
sal mente, parte da renda liquida dos bens comuns, administrados pe-
lo devedor. 

Art. 52 - O escrivão, dentro em 48 (quarenta e oito) ho­
ras, remeterá ao devedor a segunda via da petição ou do têrmo , jun-

,... 
tamente com a c6pia do despacho do Juiz, e a comunicaçao do dia e 
hora da realização da audiência de conciliação e julgamento. 

§ 1 2 - Na designação da audiência, 
razoável que possibilite ao ráu a contestação 

,... 
eventualidade de citaçao por edital. 

o Juiz fixará o prazo 
,... 

da açao proposta e a 

§ 22 - A comunicação, que será feita mediante:registroIX!ê. ... 
tal isento de taxas e com aviso de recebimento, importa em citaçao, 
para todos os efeitos legais. 
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§ 3 2 - Se o réu criar embaraços ao recebimento da cita­
ção, ou não fôt encontrado, repetir-se-á a diligência por intermé­
dio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira via da 

- ... petiçao ou do termo. 

-§ 42 - Impossibilitada a citaçao do réu por qualquerOCe 
modos acima prêvistos, será êle citado por edital afixado na sede 
do Juízo e publicada 3 (três) vêzes consecutivas no 6rgão oficial 

-
do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, a final, sendo 
prev~amente a conta juntada aos autos. 

§ 52 - O edital deverá conter um resumo do pedido ini -
cial, a íntegra do despacho nêle exarado, a data e a hora da audi-
... . 
enc~a. 

§ 62 - O autor 
cia no ato de recebimento 

será notificado da data e hora da audiên --da petiçao, ou da lavratura do 
... -

termo. 

§ 7 2 - O Juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empr~ 
gador do réu, ou, se o mesmo fôr funcionário público, ao responsá--vel por sua repartiçao, solicitando o envio, no máximo até a data 
marcada para a audiência, de informações sôbre o salário ou os ven -
cimentos do devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta Lei. 

§ 82 - A citação do réu, mesmo nos casos dos arts. 175 
e 176 do C6digo de Processo Civil, far-se-á na forma do § 22 do 
art. 52 desta Lei. 

Art. 62 - Na audiência de conciliação e julgamento deve -
rão estar presentes autor e réu, independentemente de intimação e 
de comparecimento de seus representantes. 

-Art. 7 2 - O nao comparecimento do autor determina o ar-
quivamento do pedído, e a ausência do réu importa em revelia, além -de confissao quanto à màtéria 'de fato. 

Art. 82 - Autor e réu comparecerão à audiência acompa -
nhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo; apresentando, nes--sa ocasiao, as demais provas. 

Art. 92 - Aberta a audiência, lida a petição, ou o têr-
~ 

mo, e a contestaçao, se houver, ou dispensada a leitura, o Juíz ou -

GER 6.07 



. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

virá as partes litigantes e o representante do rünistério P6blico, ... 
propondo conciliaçao. 

§ 1 2 - Se houver acôrdo, lavrar-se-á o respectivo têrmo, 
"" que será assinado pelo Juiz, Escrivao, partes e representantes do 

ntinistério P6blico. 

§ 22 - Não 
soal das partes e das 
dendo jUlgar o efeito 
partes concordarem. 

havendo acôrdo, o Juiz tomará o depoimento~ 
testemunhas, ouvidos os peritos se houver, PQ 

"" sem a mencionada produçao de provas, se as 

Art. 10 - A audiência de julgamento será contínua; mas, 
se não fôr possível, por motivo de fôrça maior, concluí-la no mesmo 

. "" -dia, o Juiz marcará a sua corttinuaçao para o primeiro dia desimpe~ 
"" do independentemente de novas intimaçoes. 

... ... 
Art. 11 - Terminada a instruçao, poderao as partes e o 

... "" Ministério P6blico aduzir alegaçoes finais, em prazo nao excedente 
de 10 (dez) minutos para cada um. 

Parágrafo 6nico - Em seguida, o Juiz renovará a proposta ... .... 
de conciliaçao e, nao sendo aceita, ditará sua sentença, que conte-
rá sucinto relat6rio do ocorrido na audiência • 

... 
Art. 12 - Da sentença serao as partes intimadas, pessoa! 

mente ou através de seus representantes, na pr6pria audiência, ain-... 
da quando ausentes, desde que intimadas de sua realizaçao. 

Art. 13 - O disposto nesta Lei aplica-se igualmente, no 
que couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade e anulação de 
casamento, à revisão de sentenças proferidas em pedidos de alimen ' -... 
tos e respectivas execuçoes. 

§ 1 2 - Os alimentos provis6rios fixados na inicial pode-... "" rao ser revistos a qualquer tempo, se houver modificaçao na situa -... 
çao financeira das partes, mas o pedido será sempre processado em 
apartado. 

§ 22 - Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem , ... 
a data da citaçao. 

• 

GER 6.07 



· . 
, .-

CÂMARA OOS DEPUTAOOS 

.... 
§ 32 - Os alimentos provisórios serao devidos atá à deci 

,.. 
sao final, inclusive o julgamento do recurso extraordinário • 

... 
Art. 14 - Da decisao final do Juiz, inclusive nos autos 

.... 
em apartado, caberá agravo de petiçao. 

Art. 15 - A decisão judicial sôbre alimentos não transi­
ta em julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modi-

,., .... 
ficaçao da situaçao financeira dos interessados. 

.... 
Art. 16 - Na execuçao da sentença ou do 

.... .... 
acordo nas açoes 

de alimento será observado o disposto no art. 919 e seu parágrafo ~ 
nico do Código de Processo Civil. --

Art. 17 - Quando não fôr possível a efetivação executiva 
.... ....,.. 

da sentença ou do acordo mediante desconto em folha, poderao ser as 
,.. 

prestaçoes cobradas de alugueres de prádios ou de quaisquer outros 
.... 

diretamente pelo rendimentos do devedor, que serao recebidos alimen -
tendo ou por depositário nomeado pelo Juiz. 

Art. 18 - Se , 
do débito alimentício, o 
digo de Processo Civil. 

... .... ,., 
mesmo assim, nao for possível a satisfaçao 
Juiz aplicará o disposto no art . 920 do Có 

.... 
Art. 19 - O Juiz , para instruçao da causa, ou na execu --çao da sentença ou do acôrdo , poderá tomar tôdas as prOvidências ne --

cessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado 
.... ,.. 

ou do acôrdo, inclusive a decretaçao de prisao do devedor até 60 
(sessenta) dias. 

§ 1 2 - O art . 921 do 
lei n 2 1.608, de 18 de setembro 

.... 
guinte redaçao: 

Código de Processo Civil 
de 1939) pass~ a vigorar 

(Decreto -
com a se -

"Art . 921 - O cumprimento integral da pena de pri-
.... .... .... 

sao naõ eximirá o devedor do pagamento das prestaçoes a-
,., 

limentícias vincendas ou vencidas e nao pagas . " 

§ 22 - Do despacho que decretar a prisão do devedor cabe -, agravo de instrumento. 
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§ 3 2 - O § 2; do art. 843 do C6digo de 
(Decreto-lei n 2 1 . 608, de 18 de setembro de 1939) 

.' ~ rar com a segu1nte redaçao: 

DE ReiJA 
~ ~~i: ' 

O, 

Processo Civil 
passará a vigo -

,,§ 22 - Nos casos previstos nos n!2 VI, salvo se 
~ lO "" 

se tratar de decisao proferida em pedido ou execuçao 
de alimentos, XI e XVII, o Juiz suspenderá o processo, 

.... -se nao puder suspender apenas a execuçao da ordem." 

Art. 20 - As 
.... 

repartiçoes públicas, civis ou militares, 
Renda, darão tôdas as informações necessá -

... inclusive do Imposto de 
,., 

rias à instruçao dos processos previstos nesta 
.... 

Lei e à execuçao 
do que fôr decidido ou acordado em juízo. 

Art. 21 - O art. 244 do C6digo Penal passa a vigorar 
~ 

com a seguinte redaçao: 

"Art. 244 - Deixar, sem justa causa, de prover a 
subsistência do cônjuge, ou de filho menor de 18 anos 
ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido 

,., 
ou valetudinário, nao lhes proporcionando os recursos 

,... 
necessários ou faltando ao pagamento de pensa0 alimen-
ticia judicialmente acordada, fixada ou majorada, dei­
xar, sem justa causa, de socorrer descendente ou asce~ 

Ao dente gravemente enfermo: 

Pena - Detenção de 1 . (um) ano a 4 (quatro) anos 
e multa, de uma a dez vêzes o maior salário-minimo vi­
gente no País . 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incide quem, 
sendo solvente, frustra ou ilide, de qualquer modo, in -
clusive por abandono injustificado de emprêgo ou fun -

,... ~ 

çao, o pagamento de pensa0 alimenticia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada." 

,... 
Art. 22 - Constitui crime contra a administraçao da 

Justiça deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao 
Juízo competente as informações necessárias à instrução de proces -,... Ao .... 

so ou execuçao de sentença ou acordo que fixe pensa0 alimenticia: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 1 
sem prejuizo da pena acess6ria de suspensão 
de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias. 

(um) ano , 
A do emprego 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incide quem, de 
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S"' o Di COlr8TI 

l;r.~I\:D rlS DO SENADO AO 
sô' re ação de 
cias . 

1 19;-B/~ , 
alirontos e da out;\ s 

• 

RELf,'I'OR A 

: Dep . Arruda Camara 

.., 
oe 

P A R E C E R 

EI\LNDA NQ 1 

possibilid 

" Parecer favor ~vel . 

A Emenda é constitucional 

Acautela melhor , no § lQ 
'" A de da reducao a t ermo , da 

e jurídica. 

a redação do pe Q ig~, 

solicitacão ver bal. 
o 

se 1 excluir a 

Parecer contr3rio . Emenda dificulta a marcha do ~rocesso e 
cria onus de certa Gravidade para os postulantes , caso vencidos . 

Parecer contrário . 
A matéria est~ melhor redigida no projeto, sob os asuectos jy 

rídico e de técnica legislativa . Se houver acôrdo , o julgamento já está -

previsto, parecendo redundante e inaceitável a segunda parte , "podendo 

julgar ••• " usque, .,in finem • 

EHENDA N~ 

r f/ 

t " , Parecer con I'arlO. , 
O texto do projeto e melhor e obedece mais a juridicidade . 

Bras í lia, em 9 de julho de 1968 . 
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COHISSÃO DE COL;'""I.T.1J)ÇÃO E JUSTIÇA 

• 

Pl1RECEH D.é\ COHIuS O 

A Comissê:o de Constitu ~ão e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma 1'11" , realizada em 9 . 7.68 , examinando as Emendas do Senado ao Projeto 

n Q 1 163- C/68, ou inou , unân~ :'C'l1ente , nos têrmos do parecer do Relator: , 
a) favorave]Jnente a de n Q 1; e 

b) pela reiei~ão das de nQs . 2, 3 e 4. 

Esti veram presentes os Senhores Deptltndos : Lauro Leitão - Vi ­

ce-Presidente, no exercício da PreSidência, Arruda Câmara - Relator , Era~ 

mo Pedro, Pedros o Horta, José Saly, Yukishigue ~amura, Nicolau Tuma , Ce -

lestino ~'ilho , Dn,r lIendes , José He ira, Franceligo Pereira e 11anoel Tavel 

ra . 

Brasília, em 9 de julh de 1968 . 

~ \ ~ ITAO - Vice- Presidente 
no exerc í cio da Presidência 

• 
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